
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ
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soLlctTAçÃo DA DEMANDA - SD No 08/2023.

O pÍesêntê documento visa padronizar a demanda e consolidar inÍormações e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaÇôes e Contratos, a fase de Planejamento da Contratação terá inÍcio
com o recebimento do Documento de OficializaÇão da Demanda pela Área de Licitações. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandantê. (Conforme lnstrução Normativa n"5 de 26 de maio de
2017). MPG Seçáo I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçáo do Planejamento da ContrataÇáo':
Art. 2í. "Os procedimentos iniciais do Planejamento de Contratação consistem nas seguintes atividades:"

I - ElaboraÇâo do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Edina Maria Soares dos Santos

Cargo: Secretária do Meio Ambiente

E- m a i I : m e i o am b i e nte@ sm og m a il. com TEURamal:42- 984349362

No do processo administrativo anterior Processo licitatório Nâo Houve

Modalidade adotada na contÍataçáo anterior,
se for o caso:

Pregâo presencial náo houve

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Edina Maria Soares dos Santos

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Elias Delgado

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

Edina Maria Soares dos Santos

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Encerramento da vigência do instrumento
anterior se for o caso
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INTRODUçÃO

,I - IOENTIFICAçÂO DA ÁREA REQUISITANTE

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

2- TNFORUAçÔES GERATS
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A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente ( x)

lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de
entêrior

melhoria sugeridos na licitação

Prazo sugerido para a Contratação 1 2 meses

Prazo de entrega ou execução dos serviços

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual (X) Municipal ( )

lndicaçáo da dotação orçamentária 3.3.90.39.00.00

Regime regente da contratação: (x )Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.13312021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

()Sim (x )Não

A solicitação da compra e instalação da manta geomembrana para o aterro sanitário se faz
necessária para ser usada como base de proteÇão, a mesma será instalada em cima de
uma camada de solo compactado para evitar quê haja vazamento de líquidos no solo
contaminando a superfÍcie, com a instalação da manta evita que o chorume seja liberado
evitando a contaminação do lençol freático.

Detalhamento
01 Manta e instalaçâo geomembrana Manta geomembrana pead lisa 0,80 mm

7x 100.

02 lnstalaÉo manta Geomembrana Manta geomembrana pead lisa 0,80 mm
7x100.

Itens que irão compor

:l mensalmente

I

t: I

I 
Legislaçáo Especial sobre o Objeto : 

I 1

3 - JUSTIFiCATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4- DÂS ESaEcrFrcAçÕÊS rÉCNrcAS DO PRODUTO

ITEM I PRODUTO I

I

I
I
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4.í. Das Quantidades Estimadâs dos Produtos/Serviços Solicitados
01

02

Manta geomembrana pead lisa 0,80
mm 7x100.

lnstalação geomembrana pead lisa
0,80 mm 7x100.

02

02

Documentos anexos:
Em anexo orçamento

Dala. 15112123

ELIAS GADO
(Carimbo e no Carteira proÍissional)

Rodrigo Alves de França
Equipe de Apoio

ê À" F..-.-.*r.-, N*-
Edina Maria Soares dos Santos

Autoridade que autoriza a realizaçáo dos ETPS

FLSd

fu,LDr^.a^

Dala. 15112123.
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMtNISTRAT|VO No 007/2023
soltctTAÇÂo DE DEMANDA No OO7/2023

Em atendimento a legislaÇáo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataçáo, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou Proleto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da AdministraÇáo. (Conforme lnstruçáo NoÍmativa n"5 de 26
de maio de 2017). MPG. Art. 27. "ConcluÍdas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçÕes..."
í. DO REIáTÓRK)

1.1 Equipe Técnica

Como ainda não está definida a formalizaÉo de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS serâo realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

í.2 Regime Regentê

A pÍesente contrataÉo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislações correlatas

1.3 Legislação Específica para o Objeto
Não se aplica.

1.4 Licitação Anterior

Processo licitatório não houve
Pregão presencial náo houve

Não se aplica

1.7 Necessidade de Consolidação da Oemanda para Toda a Estrutura

Após a Solicitação da Demanda o setor de licitaçÕês verificou que o objeto solicitado é
especÍfico da Secretaria Demandante.

2. DA JUSTIFICATIVA,NECESSIDADE oA coNTRATAçÃo

MUNICIPIO OE SANTA MA RIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

OBJETO: Aquisição e serviços de instalaÇão de manta geomembrana para aterro sanitário.
INTERESSADO (S): Secretaria Municipal do Meio Ambiente
RESPONSAVEL: Edina Maria Soares dos Santos

í.5 Justiíicativa para a Realização de Pregão PÍesencial,
Não se aplica.
'1.6 Frota a SeÍ Atendida (se for o caso):
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A presente solicitação se faz necessária para compra de uma manta geomembrana
para o aterro sanitário para evitar Íuturas complicaçôes e contaminaçôes ao solo.

3. DOOBJETO
AquisiÇâo e instalaçâo de manta geomembrana para o aterro sanitário
4. DA ESPECTFTCAçAO TECNTCA DO OBJETO

Manta geomembrana pead lisa 0,80 mm 7x100 e instalaÇáo

5. DOS REQUISITOS DA GONTRATAçÃO

5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
Solicitâdo através de requisiÉo do setor de compres

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
30 dias.

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Secretaria Meio Ambientê.

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Sêrviço
Entregar conforme solicitados com prazos dentro da normalidade

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias aDós a apresentaÇáo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidÕes respectivas (regulares na data da emissáo da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentaÇáo da Nota Fiscel/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovaÉo e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificaçáo de Nota Fiscal por culpa do Íornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentaÇáo da fatura ao órgáo, isenta de erros, dando-
se, então, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade
na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçÕes, ou
aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fiazendas públicas municipal, estadual e federal
durante toda a vigência da contratação, sob pena de notificaÉo e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado através de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiências veriÍicadas na execução do objeto e valrdar/concordar
com os dados relatados no Relatório de Prestaçâo de Serviços, sugerindo notificação à
empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correÇáo das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de AutorizaÇão de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

5.4 Da Vigência da Contratação
6 meses.



GEOMEMBRANA
COMERCIO DE

GEOSSINTETICOS
PARA

CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA.

GUTER
CNPJ

1 1.448.696/0001 -30

GEO SHIELD

CNPJ:50.64 1.12310001 -
80

MUNlctpto oE sANTA MARTA oo oEsrE - ESTADo oo plaltÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26
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6.,,DA ESTITIIIATIVÀ DÀ QUANTIDADE NECESSÁRN
Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando a
necessidade.

Com base nas informaÇÕes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

ITEM ESPEcTFTcAÇÃo Do rrE[,1 OUANTIDADE

01

02

n

02

01

01

AquisiÇão da manta geomembrana pead lisa 0,80 mm 7x'100

Instalação manta Geomembrana

7. Do VALOR ESTTUADO DA CONTRATAÇÃO E DA JUSTTFICATTVA DE PREçOS OU
PREçOS REFERENCI]AIS

ITEN

Em análise do presente estudo, foram consultadas as empresas atuantes ne árêa do objeto.

O preço de todos os itens, para cada consulta dê fornecedor ê resultado da média aritmética da
fonte obtida, conforme relação anexa.

CNPJ:
38 .449 .307 t0001 -47

8. DÀ§OLUçÃOOEUERGADO
Dentre as opçÕes de aquisição do objeto veriÍicadas temos:
Aquisição e serviços de instalaçâo de manta geomembrana

9: Dô DE§CR|çÂO OÂ SOLUçÂO COilrQ Um TODO
O referido produto visa atender as necessidades do aterro sanitário, é de suma da importância
a compra da manta geomembrana para proteÇão do solo, pois com a instalaÇão segura da
mesma evita que haja vazamentos de lÍquidos contaminados, evitando assim a contaminaçáo
do solo.
19.Dâ.IIJ§NFICÀfiVA PARA O PÂRCELATI§NTO OU NÂO DA SOLUçÃO :

Justifica-se a aquisiçáo e instalaÇão da manta pois a mesma é de suma importância para
proteçào do solo do aterro sanitário.

para aterro sanitário

1í. .DEüONSTRATIVO DO RESULTAOO.PRETENDIDO EIll TERMO DE ECONOII.IICIDADE
E D.E TUELHOR. APROVEITAiIENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E
FINANCEIROS OISPONíVEIS

VeriÍlca que o produto tenha boa qualidade, e atenda a necessidade

01 R$ 10.064,00 R$ R$ 23.152,50 R$ 52.0í 8,50
02 R$ 7.200,00 R$ 5 570,00 Rs 5.000,00 R$ 17.770,00

í2. DA PROVIDÊNCn pAm IOEAUAçÃO DO AüiIBIENTE DO ÓRGÁO

UNIDADE

I

I

I

R$ 18.802,00

I

MÉDIA TOTAL
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O Produto vise atênder as necessidades dâ secretaria do meio Ambiente no aterro sanitário

í3. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Nâo há necessidade de contrataÇÕes correlatas para atender ao objetivo desta contrataÇão

RISCOS IOENTIFICADOS
MEoIDAS ÍrllÍIGAoORAS

(aÇÔEs PARA OBSERVÂNClA DOS FTSCATS)

No recebimento o fiscal indicado Íara a ÍiscalizaÉo do
produto paÍa que o píoduto que está sendo entregue
cumDra todas as especmcacôes técnicas solicitadas

Qualidade do produto

Prazo do produto

í5. DOS niPACTOS AUBTENTATS OA CONTRATAçÃO

Não há risco.

í6. DO ACESSO ÀS
PRELITIINARES

]NFORMAçÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 201'l esta equipe de
planejamento entende que:

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justiflcados no item I do presente relatório.

{7. DA DECLARÀçÃO DA V}ABIUDADE (OU l{ÃO} DA CO}ITRATAçÂO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

( X ) É VÉVEL a contratação proposta pela unidade requisitantê

18. ASSINATURAS

14. DO GERENCIÂTENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratagão e
consequentes aÇôes mitigadoras:

( ) NÃO É VÉVEL a contratação proposta pela unidade requisitante'

A presente contrataçáo teve a sua viebilidade altereda, conforme justificativa abaixo:

JUSTIFICATIVA:
E:ããGxtremí urgência a aquisiÉo e instalaÇáo da. manta geomembrana de Manta

õ"*".úàn, p""ã lis" o,g0 mm zitoo. para ser instalada no aterro sanitário Municipal para

ãi"nàãr'"i norà"s e exigências do instituto Ambiental, evitando assim contaminaçôes ao solo'
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Santa Maria do Oeste/PR, 15 de dezembro de 2023

Elias Delga RodÍigo Alves de Frença
Equipe de

Planejamento/ Apoio

o
Responsável Têcnico

1g.CÊNCN DA AUTOR]DADE COTPETENTE

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícios pretendidos sáo adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam
a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável ptiotizaÍá o
Íornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos
benefÍcios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, I I

JT

EDINA MARIA SOARÊS OOS SANTOS
Secretária Municipal de Meio Ambiente

INSTRUÇÔES DE PREENCHIMENTO:

1 _ TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBNGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório
fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes

da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que deteúam
o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

em ser pautados em^informações oficiais advindas da Solicitação da
\

5 - Os estudos dev
Demanda - SD;

Em I 12023.
\ \

Secretário Munici lnl Fi AS

lu a,)-*^)^ tÀo,-- r.,o.,. s..-,.§: :c"§
Edina Maria SoaÍes dos

Santo§
Secretária Municipal do Meio

Ambiente

rLs 03
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Sí{IELD

PROPOSTA COMERCIAL

Sáo leopoldo,l4 dezembro 2023

Prefeitura Santa Maria Oeste/PR

Prezado Senhor(a),

Atendendo à solicitação, segue abaixo o orÇamento para serviços de instalação de
Geomembrana de Pead.
Proposta válida para 7 dias apartir da data acima.

l.GEOMEMBRANA:

1. 1. Apresentação das Geomembranas
A Geomembrana de PEAD - Polietileno de Alta Densidade é fabricada de acordo com
padrões de qualidade conforme os métodos de ensaio estabelecidos pelo GRI
(Geosynthetic Research Institute).
esloca 1.2. Especificações:
A instalação da Geomembrana de PEAD é realizada através do processo de
termofusão, com técnicos especializados e acompanhamento de engenheiro, com
equipamento especifico e periodicamente calibrado.

Descrição Quantidade
rusrernÇÃo cEôNreNeRnNrn 700À,4, RS 5.000,00

cEOMENBRANA 0.80mm PEAD R$ 23.152,50

VALOR TOTAL DO SERVIÇO R$ 28.152,50

Todos os imposlos inclusos.

GEO SHIELD
lnstalações em PEAD

2. VALOR DA PROPOSTA:

Valor R$

7001\,4'
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GEO SHIELD
InsÍa/açôes em PEAD

3. INSTALAÇÃO E MATERIAL:
3.1 Condiçôes de pagamento: Sinal de 50% do valor total do serviço prestado,

pagamento mediante comprovante de depósitos antes da data prevista
para darmos inicio ao serviços, e o restante a combinar.

4. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE:
4.1 Fornecer a área livre e desimpedida de interferências (colunas, tubos,

ralos, etc.)
4.2 Fornecimento de transporte do material dentro da obra (maquinas

durante a instalaÇão).
4.3 Abertura e re-aterro das valas de ancoragem para fixação da

geomembrana (caso haja necessidade), ou barra chata de inox perfurada
para a fixação concreto, bem como os parafusos.

4.4 Esgotamento do local por ocasiões da chuva;
4.5 Projetar e criar sistema de drenagem que estará sob a geomembrana e

que servirá para expia de eventuais vazamentos e para escape de gases
formados no subsolo, caso seja necessário.

4.6 Caso a obra tenha que ser interrompida por motivos do contratempo,
com não existência de frente de trabalho, falta de condiÇões de execução
do serviço na obra entre outros, será cobrada diária improdutiva e

mobilização conforme valores acima.
4.7 Fornecer energia elétrica 220v (ponto de elétrica a menos de 50m da

obra), ou gerador e combustível (gasolina) para gerador.

4.8 Fornecer mão de obra auxiliar (2 ajudantes) por equipe de instalação.

5. Notas:

6, Responsabilidades do instalador:
6.1 InstalaÇões de acordo com as normas da IGS Brasil.

6.2 Controles de qualidade das soldas

6.3 Testes de ar nas soldas;

6.4 Testes destrutivos (FTB);

6.5 Apresentações dos laudos dos testes executados, nos locais
quantidades a serem determinados em conjunto com a fiscalização'

em
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GEO SHIT]LD LTDA
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Guarulhos, 11 de dezembro de 2023 MP- 1084-23

PREFEITURA DE SANTA MARIA DO OESTE

Tel.: (42) 8434-9362 E-mail: edinasds@ hotma il. com

Obra: Tanque

Localidade: PR

Seguem os valores de investimento, de acordo com o solicitado:

Condições comerciais:
. FRETE; FOB a retirar
. PRAZOS DE ENTREGA:3 A 7 dias após a aprovação do pedido

. PAGAMENTO: 7 DIAS, BOLETO BANCARIO

. IMPOSTOS: ACRESCENTAR DIFAI T% PARA NÃO CONTRIBUINTE

. NCM:56022900

. VAIIOADE DA PRoPOSTA :7 DIAS

)

1 GEOMEMBRANA 0.80PÊAD 5,90 100 590 f,,: RS 13,20 R3 7.78E,00

2 GEOMEMBRANA PEAD/FRAC 080 5,90 29 118 M? RS r S,29 Rl 2-276,22

Rt 7.200,00TNSTAL ÇÃo 2884

GEOMEMBRANA COMÉRCIO DE GEOSSINTÉTICOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LÍDA'

cN PJ 38.449.307/OOO 1-47 l.E. 127.210.266.1t9

Av. Pedro dÊ Souza Lopes, n" 1.112 - Vila Galvão - Guarulhos - SP - CEP 07074-000 www.geomembrana com.br

41 o
I

W
É

!t a

/

PROPOSTA COMERCIAL FORNECIMENTO DE GEOSSINTÉTICOS

Primeiramente, agradecemos â oportunidade de apresentar nossa proposta comercial à sua empresa.

A GEOMEMBRANA GEOSSINTÉTICOS é uma êmpresa estruturada e especializada na aplicação de geossintéticos

nas mais variadas obras geotécnicas e ambientais, valendo-se de equipe de engenheiros especializados que

fornecem suporte técnico desde o projeto até a instalação do produto, com assistência pós-venda e garantia.

ttêm Oêsc.lê do Produto Tlp. Esp.
(ÍÍrn)

Lârg,
(m)

CoEp.
(ml

Qtdê,
Solicitada

Uô. Preço UnlÉÍlo Preço Total

TOTAL Ri 17 284,22
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NOTA SOBRE DIFAL: atentar em definiçâo de valor no momento do fechamento de acordo com Estado de destino. O

preço pode sofrer variação de acordo com operação de venda (consumidor final, não contribuinte e consumidor final,
contribuinte). Para Contribuintes de ICMS não haverá cobrança de difal antecipada, para não contribuinte o recolhimento
do DIFAL será antecipado.

coNHEçA NOSSOS PRODUTOS

GEOMEMSRANÂ PEÁD

lnternacionalmente indicada para revestimento e impermeabilização em diversas obras,

como aterros sanitários e industriais, mineração, canais de irrigação e outras aplicações.

Disponível nas espessuras 0,50 mm /0,80 mm/ 1,00 mm/ 1,50 mm/ 2,00 mm e 2,50 mm.

6EOTÊXNI NÃO TECIDO

Possui propriedàdes físicas, hidráulicas e mecânicas que garantem durabilidade e

qualidade para obras como: reservatórios de água, tanquês parâ criação de peixes,

aterros sanitários, rodovias, ferroviâs, barragens, proteção de geomembrana, drenagens

diversas, muros de arrimo.

6EOCOMPOSTO ORENANTE

Substituem os sistemas drenântes de agregados nâturais, compostos de areia e brita, com

vantagem econômica de maioÍ capacidade de armazenagem durânte â obra e de fácil

instalação, indicado para impermeabilização de túneis, drenagem êm aterros sanitários e

industriais, canais de irrigação e de adução, lagôas e diversas outras aplicãções.

TUEO DRENO

Fabricado em polietileno de alta densidade (PEAD), disponível nos diâmetros 65mm, !-00mm,

16omm, em rolos de 50 mêtros e tubo 2o0mm em barras de 6 metros, em conformidade com a

ABNT NBR 15.073, oferece facilidâde de instalação e grande economia na €xecução da obra.

Em caso de dúvidas, estamos à inteira disposição para esclarecimentos

Será um prazer fechar esta pãrceria.

Atenciosamente,

GEO[IEMBRANA COMÉRCIO DE GEOSSINTÉÍICOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

I

www.geomembrana.com.brcNPl 38,449.307/0001-47 l.E. 121.21O 266'719

iu- p"Oro d" Sou.a t-opês, n" 1 112 - Vila Galvão - Guarulhos - sP - cEP 07074-000
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{geosslniéticosI
L Márcia Paes

Área Comercial

Geomembrana Geossintéticos

11 97665 5255

xxxxx@geo membrana.com.br

httos://www,geomembrana.com.brl
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GEOI\,,!EMBRANA COMÉRCIO DE GEOSSINTÉÍICOS PARA CONSTRUçÃO CIVIL tÍDA.

cN Pl 38.449. 307/OOOr- 47 t.E. !27 .27O.266.r79

Av. Pedro de Sôuza Lopes, n" 1.112 - Vila Galvão - Guarulhos - SP - CEP 07074-000 www.geomembrana.com.br
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FLS 15

GUTêR

Curitiba, 12 de dezembro de 2023.
AOS/C
EDINA MARIA SOARES.
PREFEITURA DE SANTA MARIA DO OESTE

Obra: SANTA MARIA DO OESTE PR

Prezado senhor,

Atendendo a solicitação, segue abaixo o orÇamento para fornecimento de
Geomembrana para as PREFEITURA DE SANTA MARIA DO OESTE PR..

I. VALOR DA PROPOSTA:

Descrição Qtde Un. Vlr Unit R$ vlr Íotat RS

GEOMEMBRÂNA 0,8 l'4M 700 [4' R$ 26,46 R$ 18.802,00

TOTÂL R$ 1a.ao2,oo

Todos os impostos inclusos

OBS: AS QUANTIDADES SÃO ESTIMADAS, SERÃO CONFERIDAS APÓS A
ESCAVAÇÃO FTNAL.

3. PRAZO DE ENTREGA:

3.1 Material i0 dias

Carlayle Roberto Fauth
CREA.PR 65,780/D

PROPOSTA DE GEOSSINTÉTICOS

2. FORMA DE PAGAMENTO:
2.I 30, MEDIANTE APROVAÇÃO CADASTRAL.

GUTER LTDA
Fone: (41) 88ô5.8755 * Fax: (4'1) 3658.2208 -

Rua Helena Tomé Lisboa, nÔ. '1000, Campininha - BocaiÚva do Sul

cNPJ 1 1 .448.696/0001-30



PROPOSTA DE GEOSSINTETICOS

Curitiba, 12 de dezembro de 2023
À
Att.: EDINA MARIA SOARES
Obra: ATERRO SANITÁRIO, Sanra Maria do Oeste - pR

Prezados senhores,
Atendendo a solicitação, segue abaixo o orçamento para instalação de
Geomembrana de PEAD.

l.GEOMEMBRANA:
1.1, Apresentaçáo das Geomembranas
A Geomembrana de PEAD - Polietileno de Alta Densidade é fabricada de acordo
com padrôes de qualidade conforme os métodos de ensaio estabelecidos pelo
GRI (Geosynthetic Research Institute).
1.2. Especificaçôes:
A instalação da Geomembrana de PEAD é realizada através do processo de termo-
fusão, com técnicos especializados e acompanhamento de engenheiro, com
equipamento especlfico e periodicamente calibrado.

2. VALOR DA PROPOSTA:

GUTER LTDA

Descrição Qtde Un, Vlr Unit R$ Vlr Total R$

mobilização 1 vb R$ 810,00 R$ 810,00

instalação de geomembrana 1 vb R$ 3.960,00 R$ 3.960,00

locação de gerador 1 vb R$ 800,00 R$ 800,00

TOTAL R$ 5.570,0O

Diaria Improdutiva R$ 1.AOO,OO

Todos os impostos inclusos

3. INSTALAÇÃO:
3.1 Condição de pagamento (serviço): em 28 dias após conclusão.

GUÍER LTDA
Fone: (41) 8865.8755 - Fax: (4'l)3658.2208-

Rua Helena Tomé Lisboa, no. 1oOO, Campininha - Bocaiúva do Sul

cNPJ 1 '1 .448.696/0001-30
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GUTER LTDA
4. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE:
4.1 Fornecer a área livre e desimpedida de interferências (colunas, tubos, ralos,
etc.)
4.2 Fornecimento de transporte do material dentro da obra.
4,3 Abertura e re-aterro das valas de ancoragem para fixação da
geomembrana(caso haja necessidade), ou barra chata de inox perfurada para
a fixação concreto, bem como os parafusos.
4.4 Esgotamento do local por ocasiões da chuva;
4.5 Projetar e criar sistema de drenagem que estará sob a geomembrana e que
servirá para expia de eventuais vazamentos e para escape de gases formados no
subsolo, caso seja necessário.
4.6 Caso a obra tenha que ser interrompida por motivos do contratempo, com
não existência de frente de trabalho, falta de condições de execução do serviço
na obra, falta de material especifico para a obra, falta de mão-de-obra auxiliar,
entre outros, será cobrada diária improdutiva e mobilização conforme valores
acima.
4.7 Fornecer mão de obra auxiliar (5 ajudantes) por equipe de instalação.
5. Notas:
5. 1 Não estão inclusos nesta proposta, geomembrana.
6. Re sponsabilidades do instalador:
6.1 Instalação de acordo com as normas da IGS Brasil.
6.2 Controle de qualidade das soldas
6.3 Teste de ar nas soldas;
6.4 Testes destrutivos (FTB);
6.5 Apresentações dos laudos dos testes executados, nos locais em quantidades a
serem determinados em conjunto com a fiscalização.

Carlayle Roberto Fauth
CREA-PR 65.780/D

GUTER LTDÂ
Fone: (41) 8865.8755 - Fax: (4'1)3658.2208-

Rua Helena Tomé Lisboa, no 1O00, Campininha - Bocaiúva do Sul

cNPJ 1 1 .448.696i0001-30
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FLS /!Municipio de Santa Maria do Oeste
Solicitação '14912023

§ollclt çao

149
Sôllêltfit

Aquisição de Matêrial 151',12t2023 1

1843.1 ED}IA ÍI/ARA SOARE M§ SAT.ITOG

Procoaro Geaado

ot2023

66 DEFA RTAMENTO DE MED AI'BIENTE
órgio
15 SECRETARA MUI.IiOPAL E MBO AMBIENIE
Forma da pagamenlo

@NFORA,IE A ENTREGA E AFRESENIAÇÃO OA I'IOTA FISCAL Depósito bancário
Ent.g.

Ctas

Eaõn-Çãoi

AOUISIÇÁO E SERVIÇoS DE INsTÀLÀÇÃo DE I'IÀNTÀ GEoMEMBRÀNÀ PEÀD 1ISA O,8OI.íM ?xlOO, ?OOm, PÀRÀ o ÀTÉRRo
SÀNITÀRTO DO MUNICIPIO DE SÀNTÀ I.,ÀRIÀ DO OESTE/PR.

Códlgo Nomê

014335 MANTA GEOMEMBRANA PEAO LISA O SOMM 7X1OO 7OO M'
Unld.d.
M2

Ouanüdada

2.00

Unl6rlo
10 5E0,83

ÍOTÁL

33 161 6ô

33.í61,66

EUÂNE ES ítâEs& :6331
15U212@3r6@25

00t Lote qX

ÍoÍ,L GÉel. ú.161,66



FLS /'Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 15012023

Sollcltiçao

150
Sollcltantê
cu@

1843- 1

Contratação de Serviço 15112t2023 1

ED.IA ÀIARA SOARB MS SANTOS

PÍoceato Gêra(ro

o12023
Loc.l
66
órgro

DEPA RTAMENIO DE í'/IEP AI,BIENTE

15 SECRETARA MJI.IIOPAL E MEO AI\,tsIENTE
Forma da pagamento

@NFOFÍIE PRESÍAÇAO E SERI/çOS E A PRESETTAçÃO DA I.IOTA F§CAL Depósito bancário
Entr.g!

Das

AoursrÇÁo E sERVrÇos DE rNsrÀtÀcÀo DE MÀNTÀ GEoMEMBRÀNA pEÀD LrsA 0,80MM ?x100, ?00Íl, PARA o ÀTERRo
SÀNITARIO DO MUNICIPIO DE SÀNTÀ MÀRIÀ DO OESTE/PR.

Côlgo oma

014336 rNsÍALAÇÁo MÂNTA GEoMETaRANÀ pEAo L,sA o.80MM 7x1oo

Unldado
UN

Ou.nüd.dê
2,00

UnltáÍlo
5 923,33

TOT,L

11 846,66

í í.8{6,66

Emtdop.í EtlANE FARIABOORIGUES.ílâ É3& 5633

15/12,2@3 16 10 11

ülí Lote 001

ÍOTA GERA í1.t48,'6



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUA JO3E OE FRÂNçÂ PEREIRÂ. N! 1O CEP , 15.2!0'000 - FONE/F^x: 1042, r ltal'0495

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Seto r de Llcitação

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisã o de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor JurÍdico dâ minuta indicada no item.

Cujo Valor Total de RS 45.008,32 (Quarenta e cinco mil e oito reais e trinta e dois centavos).

Santa Maria do Oeste /PR, 15 de Dezembro de 2023.

DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL

-, ^ /t-,

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Meio Ambiente, solicitando a "AQUlslçÃo E sERvlços DE lNsTAtAçÃo DE MANTA

GEOMEMBRANA PEAD tlSA 0,80MM 7X100, 700m'z PARA O ATERRO SANITARIO DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE/PR."
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PREFEITURÂ ITUNICIPÂL DE SANTA UARIÂ DO OESTE _ ESTADO DO PÂRÂNÁ
CNPJ I I5.68,1.544/0001-2 6

ur{rÃo E TRÂoÂt80
G ESÍÂO 2o r t/20 rô

RUA lOSE DE FRÂNçA PERETRÂ, N" r0 - CEP,:85.210.000 FONE/FAX: (0a2) l ó ,a ,t . r t t r / t 2 a a

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Meio Ambiente, através de seu

Secretário Sr. Elias Delgado, em data de 15 de Dezembro de 2023, solicitou a

abertura de procedimento para a "AQU|S|ÇÃO DE SERVIçOS DE INSTALAÇÃO

DE MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA O,8OMM 7X1OO, 7OOM2, PARA O

ATERRO SANITÁRIO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR."

conforme relação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo

Chefe do Executivo em 15 de Dezembro de2023.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçôes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 45.008,32 (Quarenta e cinco

mil, e oito reais trinta e dois centavos), conforme faz prova de documentos

acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.52012002 e Lei no

8.666/93 e suas alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRONICO, pelo MENOR PREçO POR ITEM, conforme disposto nos moldes na

Lei no 10.520/2002, do Decreto no 10.024, de 20/09/2019, do Dec. No 7.7746, de

0510612012, do Dec. No 7.892, de2310'112013, da lnst. Normativa SLTI/MP no 01,

1910112010, da lnst. Normativa SEGES/MP No 03,26/04/2018, Lei Complementar no

123, de 1411212006, da Lei no 11.488, de 1510612007, do Decreto no 8.538, de

06/10/2015, com aplicação subsidiária da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações

ets À),

\



,rt.23
pREFEITUR^ MUNIctpaL oE sANTA MÂRtA Do oEsTE - ESTADo Do paRÂNÁ

CNPJr 9 õ. 0 8 /t. 5 a a / 0 0 0 I -20

RUÂ IOSE D€ FRÀNçÀ PERÉlRA, N' l0 - CEP.: 85.230,000 - fONE/fAX: (Oa2) 3óaa-ll!r/l2aa

posteriores. Devendo o Pregoeiro e EquÍpe de Apoio, observadas as formalidades

legais, iniciar o processo de licitaçáo, com a elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitaçáo, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovaçáo.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria d Oeste-Pr, 1 9/Dezembro/2023

uNtÀo É TRABÂLHo
GESrÃO 10 rl/20 r ó
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hiônd. proÍoà Rrdl[rno nosBr . rsin.rou or.,'m. MVEPP io
lnbln.'.oFÍ.rIÍr.kÍod,j'o

6ídm. àtu ra e .9 ú k, cmpr.m.nr,, nr ütl06.

íBpdebid.e k .r Ébr B pÍlri.nd. l pGondo ó. ôr..úr. r.ôie p.'. É:rràco d.5
rnB4.s ii{. s D F..ro.rdlà.ió.

.-t - É v.did: : Fn6FÍro d. emrr

t.l- o d:e sa úduíd. Éo Pnaaro, M o:dlo d..quiF d. r!oi,, qu. kr, 6 sÉ.ir, .!

l.r - Á p.d'.io.Êo 
^o 

PÊ8lo, ni rdmr [l.tôn'd, r d:rá pd h.b dr diah.Éo d. ein.9.sol .
int:âíêÍiv.l do Í.p.êcntnre í.d€nclrdo lop.Gdd dà @r.too d. m?r.dori:, á tubtêqu.ír.

. húÍb hn. êí.b.reido

Í n oeã4ô.! nô !n.r. .rí'ôib durit . rlao p'ibk. óo
.ú d.or.nr. d. 9.d. d. i.ló.ú d. . d. ,iobó.-lndà d.

3! - o ri.í:nr Í.rq8laz, adulNr. rdmrr..iE p.r.r ,.^esôes .í.o.d.! s !u nm..
! 6 E:rodG dL.t.h. .

p.úErm d. r.n.co pú eiú.6

.) ÁffiP.nh,Í 6 ú:h:rh6 r,' .qúr. d€ .p.io:
bl R.rFnd.r Í q6làã í!'6uLda B16 lkn d6, Í.ldtÉ5 e frm.:
4 ÁÀ., x F.r.ôr d. prÍ6
dl Ânrllqr r .éit.btld.d€ d.i prop.í.r;
.l oã.tr§i6<iÍ ,í.rotur indirdo 6 DM:
Í ..úan 6 ]fitdhdd Elíi6 ror 1.n6. r.$dn. d. pÉpôn, do
d vá$.,r . h:hnr:C. do pi.r.ê

rl iÉ.t r,.!mi r. d..i& rôh...

r) 8i6iihÍ o rcb r id-id.& sFior F . h.mb.:r. rubi.' , datí.q
rl À!.i pÍeéb rdúriErzM Fâ 4n!à. d. kE.!hrió.d.! yjeido r .,l.rÉ! d. Éi.tr.dé

d.I]:.mprnd6ooài.b

í^çÔrs DÁ rots or úoÍ^cô€! r rr(õ6: -,od.d.d.r 6ôr.r in' heddr:d:i no.nto L d. r!' nr I l.ll3!, d.2@7, p.ô ô.aÍilnd f.hir.r,
o p.óddoÍ ruzrr6a ntio . p.n
Cs.l.fr.nh,i!12],d.2m6-

rocÀL !s!.!J.ô'!.b,'Â.ae rddrif.:do m riir - ri.ir.çà...



FLS,5-

LW,&.
UUNICIP1O D€ §NTA MÂRIÂ 0o OES]E . Ê$'OO DO

CNPJ +5 68. 5í/Ur.2ô

t.1, - Nro F.d6r. p:nkip:Í d6h lid!çrô 6 htrc!{d6:
:§..' . ..I.ànl dÚ:B mmktàrE, E l.frl d: l.iúÍà

5.4 - tL sr .oh.t .irt , É§ co . a r! Eô§u3
r, rpó! , ú.riàçr. dG p'ldm.nrd & n4(l.ç,o ? ju]..m5b

a,, - or dem.nb q{ .m,õ.6 . pE 6E . : hrun.ç& do lahüt. írrhd d.irfl.:d. smnk
Çio d'F rí!r.d.i r .v.lr.éo do ,..*ro. Êr..eÇ púdb.pú ó êdrtu.6 .lm d.

9,rr.6-or3.ih4ó.sdrs..id.d.aivild. nid.!*público oSC|P, uàndo n.$: @id rcã o lA.ô, dà. ir

5.r3- qshu.r dúvid..m Íêl.Cô ro à..ie io rbr.úr oFííbBrÉ.d
úr(ó6 do Bâlit É. .erô p.b trtíar lt|, roer{6e ôu Êb ..

á:Í se!!!oeu!c4.E.

:l 0.!.íç:o 
'.diyadurltld. 

. p'..i!. do .hj.ro d. l'.d:çIô, .n
.ro€.rrle.ôê. .ontidir i. r tdit.l . .m s!u5 Án.ros:
b) .dr..ç.o óor Éro..r,.oú io ú.,ino0r ldlrr.àrr d..imrir, {do6dirtot rpó! r,rtur.,

.)hdkrrr. do prcço unrrárro . bl.r d. n.m. tlob.r d. p'opon.r
dlDI..rsin.r.Ír.n.m..omrr.rodo'.r,.i.d.i!!l.l.rd..6pÉi.,
.l rndi..!lô do prlo d. vrlrd:d.
50 l*í..t.| d'.r, i .ónrr d. di h o propli.d. i:o a.l.rr.
o p.:ro d€ v.lid.d. d. prcr.{: do D pâro d. 60 b.$.nrl

ll Nor ,..çor D,opoíor d.v.rl. .nrÍ induidÚ rlóD do lu.'o rod.t .s d.$êr.r dúêr.r .
indú.ràe, Í.h.loi.dre.on r pÍ.si'çrô doi !.ryi9o!,.oho: Irib0lor, Ír.l.i, r.auroi, hod.a.h
r. i...!íno, iní.rr!:o

a){aod.v..o .r,.3uÍ'!,.m.ndr'. boÍô.ro!..Í.riih.5qu.d

iureEri rçrtu r.rc.@

,.2 - rdõ n.F.ií.{õ?r do úr.b dnd ii p.o!.íã -i.uLr . cosMr^oÁ

MUNICIPIO DE SANTA MÁÂ A DO OESIE ÊSTÁDO OO PAFIM

aNPJ 95 60.4 544/000 I 26

3u^0sÉÉFwçre N.ú c4

ov.ld.lotlldoltm'

rrye.'.co r..rr m !,.d 6h Dod.
dt Co . ,áFdi .dõhrHtor júl.làLmnr.;

e,r2-z-oúoao,r.nd.ú -@nd'çõ.sd.nê td rr. 5.!lsl in.rolr_

r l,j - ou. Er.r:m bb hrànô., ,@p.rlco rudrcÉr ou .nn,ud,.iat

a - DÂ rrRÍuM DA irrío, cL.seÍrc!çÀo DÂr pioposr^s r rcRMULÁçIo DÉ Lricr3

'ç@qu.p69§id.d16.-.

6.1 . O! kilfu eminh.,ro, .rdu$ú..e p.? fto óo .úm.
d4umúr6 d. hrb irrç|. .r!idú no úhrl, p'oDolr .m . i,.eçro do oôj.ro or.n.do . o Dr.ço, rra
. ôb. o hôrrdo d.h.Ldd.. p.c

6qdmlffibç.o,

:i,. .d d..ú.6 d. h.u&.ç:o.rií6 ie tdi:r, @i F

6.t-k M'd4§4ei. t6p.á!d .ó@nd.êod. h.bh<aô,
,^dr qr reii 4!m: nftiç.o d. rcrur. d.dr fiÍrr .,.b.lhisr, noi Emor do rí.43, § 1r d. r.i
cmpl.eibirrÀ,d.?@6'

O5r: c.s r M.r. ,.re üánfrar . PÍoEr,, á. dnF Fd. r, ,rênôío on iitorÉçõ.r bb
..m '. d.frnP 4 .iaô r .rra'i ÊÍr +. : FoloMr. ia. t,. d.sd.rÍk ó., 6íúe í!m 3.]

6 - DA 
^piÊtÉM^Çrô 

D^ {0míÁ r Dos Do.uMrúor ot MstÍ^çio

,,r - o p.e d. v.xrt d. d. r6rd..o *a rnnád..o l!.ed).l3,

uur{rcrProtrsÂlrTÂlrt8rÀDooEsÍE EsTrDoDoPÁÂAtlÂ

CNPJ 95.6815440001-26

M óse lt mrçrÉl*À r.ú. ca É,aÚ.FlMAl*)*rs

tuwlffi.

t..-rEurbná:o rkr:nr. ã.omp:ih.'.! op.Éc€! no an ó. êr.rôí
Pl4fu,rgndô,.F.klÉbôllu.lj.dÍ..i.ôÊôd.qóe',

d.dm..ro! d. h.btlir.çro ríknom r p.oo.{, ini.i.L qu..to n. á.p. d. Let sr. d. .duív.
r6poeülü.d. do bood., .ao à. n6hdó . diaito d. ,l.irdÍ eEh!., .iã.ç5, sb .r.a.O. d.
so, .mÉ!ao ou qurhus ôunô odrnô.

,.6 - O kirànr. deá d.dãnr, ,aÊ à sl!, * o prcdlto old.do
a m,ul.r!nd. n..iml b.nú..do @ un dor onri.! d! ErlF d. p.írà@ 'd.:dd ^o 

Íàm
a! - 0! ri.it s Dod.Íl r ot Ík.Í h o írdo p.n I b.6u'. dà p$lo

aS - 0 kn:.k ff. . podàá oít,EÍ lãi(. ú. váh. nt Ír.. ào únimo por !h oi.rúo . rêdrnlo
i 0',r?Í6 mi!ru ér.!.Lodo! n., nom.i d. Í.aano. d.

.ônr açó.Í púbrros írd.Én, qu:ndo pinkipÍ.m d. rkirÉ.r Ébriàs.
,.7.1 - O d.sprifr6to d '.!ra $Ê.ú.l@:ó.r p.L AihinÉrôÉô
podp.i!Fr r nsln4L do Ínblml d. cmts d: unÉo., .Éi o dãió. pímlrs l.8il, 3ênÍ.s

p.'. . .doÍaô d.r .{id- i.gráú! 5 ..ro
omrim..ro c. l.i, i6 r.mor do .n 7r, 

'n.ie x, d. ci, @ .dd.i.ç& ú.t r3.itá ÉU6
r.rpo^eav?k . d. .6pÉn CoNÍRÂÍÂDÂ É p:&ú. ô d6 priurrG ào .rám, .às v.nÍiÉd. r

shÍ. íroâ:aéu(:odó.út ô

..r.r ' qJra., t m. & id.drrEç4. d: p'ar.Ed. td.6crô. rm4 ár.í.râ6 . ód.r&, oP),
nnàr , !ô.dir6., .dr. od6l ar. hoàs d. d5.t.'.tr*.çrú d. ,Érd.

43.2 - 
^ 

d.d.rrfioco lra hp.. íliaeúbd. . ..!j$iú ú §rh
r.'p Í..1 !.. rodôi or p.nÉip..ri.

r.,l - Â .r. ó8L$t6..çao dr p,úÍoí. ião rnrêd. o s lll!Êlmro d.fi.$É .m dido dÉ.io,
l.vrd. r .l.e n. l.s. d. .eh.Co.

ÉdoÉ'l.d.l&d.l,n(6

1.10-0 úr.0.L E'i'úo d. dí!Í.n r lrnca, qu. iiddíl r.dos
rclã§.oiosl'iGintm€íi,Íi6qurnloh[hriolp?õp6oqu..oàÍÍlm.|holoí.n.dÚ.ÉFrÚ.

4,11 - 0 inr.Mb .nÍ. 6 bn.?s .itr.dos p.lo m..mo lkhinr. n5ô Fdãá s i.r.ÍloÍ . ünr. l10l
..auirro!. o hreb ún. r.@r 

^ao 
poõ.á s or«id r nà l3l pauii.!, rô Énr l,t sm

:úrom i.n..r. den:d6 p.b enr6. 6 r6p.diB l.n6

1.L - ti..í.dà. 1... .m!.tift. xm q@ h.1.. ,'oroGçào .uronáíd p.b ní.h., p.dsl o
Fq@, :r*s.rdô p.ü .qúp. d. .p.ú, r!ír6..i.úúrq 1d6'@ o ,.'.tjo d. r$ao pliblo d.
lrn(6, s p.or dr.ona.rçao d. n.$ó. p?.ço.

1l7 - Nro {.,ô r.. 6 do! ó m

m.io, inÉ Í.rÉnàdo, Edid.. id.nríicclodolti.it .

.nG rc F.rao .r.ôi.o o -od. ó. dúp4. 'rb.no', .m au. 6

t.2 - o Pe3*16 Eníio.á .! propoíB :pr.*nr.d.., d6.l.dfidído d!$. loao àquêld qu€ nào

ár.j:rn 6 úíomú.d.6 6 Íeudos drb.l.od6 ÉrE Edn r 6r.nh.h v.6 ru.iÉ6 oc
nro:pr.Ç .h xap..ir!.4ô6rá.nkÍ.r|'dx mÍ.Ímod. R.í..4fti..

'.uj3EÉ,ÇÍr,íÔtrol.dãrúoá.rior.nrê p.b sií.ft qúâido hoúv.' l.i(. oLt do noi último

a,L - Â orúlrrçao &rorúrk: ó: .r.!. d. h.6, d! qu. b.b o irh r
@r,J u6lxr@it. rrr.. qE hoer l.lG .Md6 ,'.g ,.nodo & D6n l.í.o, lndúrÉ .o
êe d. 1.lB lnr.m.nüÍa5.

l.l9 - No oe de d.s@iêrlo @m o P..ro.tro, no d.Õr.r dz êl.pà coúD.iirivô do Preaà., o iirl.m.
.l.'óiko p.dàá Ém Ed r.súr.ú rir r!FaIrelcodchrt6.

ÍI/ffJNICIPIO DE §q'lTÂ M Rn m OES]I . E§TADO DO PÁRrM

CNPJ: 05 681 í4W1-26

M JoÉ ia trrc,^mâ{ r's É Éã@ l;Úrl.a*rú

dl,Fá.ãílqopúhlh,Pôlh.E

4,6 - r .iâd. r .r.pâ omÊfirrà or li.itrnr.r ddúr! .Eoinh, l.ne. .rc16t:dnr. p.r .io do
enm .hvô.to, Éido imd'.umár. i.ío6.d.r do eu reh.lmro . d. v.lc ónn9aóo nô
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@5!aERxç eRr.r @ G,,@.r(Eal.a4r* ffi
.do ssíl o MH{oR pnÉco mi rEM

MUNIC P O DE SÀNTÀ MÁR]Â DO O€STE ESTÁI»

â @, fr.b dô rnên., ,ôdêido ç' â.mp.nhàdà Fl6 d.mãis

g,ll,t-Ai.güi.§,oçÍárcàlààdãFm.iodo3ilh3,Pôd..dog

FLS AG

ali.rdà or hâio dos viôoloi lo.iêrr,ot lúhà. de Íôhê.m.nro

Bã . reintàd: en6k âÉ dê.o
I ri:ado pr. divutàqão

.l pô, ênprá8 que iivÉbn .ô Fquç e no dõen6r,m? od€r*mr.€i.noe.ül
dl Po..meÍ.'s quê.mermr .ú6Frm. o dê ElRâ d..áÍsô3 DÍ

n! dê :G3ib'rkt'dê p.àinr: .â

à pÍopoí: wõ.êdôo sêÍá Mêãd. p.lÕ sÉr.na .hrôni.o d€nr. àt

eÍ., F,à qu. rei, obndâ mêLhôr

EÔpdE,y?d:dâao.8eJç:o.mo

&2r-Eôr.rãÉo. iêE o.o êrclu'!
,sêÍá.íetivãd: aw'íi.âçâo ruromárkr,lunroà heir. redê'àl.do

.ndôà mme, Éo 6m d €roreld
drsdsiisdàsilied.t tsnorimd

11.4§ d: t€'6hpr.mênb, i! l2l, onr3.5r3, dê 2015

êióiúÍ.m m rrk d! ê sx kú.o p.Í E ol âdm. d. rurhoÍ F
n.it h. hd craí'nêdo quê, io oÊ,o d.02ldu., hoÍa!. ene. à
,.ô.do rús ã n.3*iãÉo,.àri::d., ã
do ié.êíri6 á ónri.mâÉô dàquêrêr .rúdô. íê* lddâr . iá

,iopn:odes l.iD@lDlnuror
pô à (munk.êo àurmátio Fc rnro.

331.2.1 .À .npê$ v.n.edoE doGl ld€(s) d.vêÍá obrê ã'qleôd6.o
dokl'.d*a;gapltr.do.mGdàil5qu..ompô.fro1Õ1.Éíà,.ryÍ

Êquêôopon.qú. re ân(oúém fâquêr. rôrru:h de 5% l.imo poreib), B íd.m d! dÀsifiêÍão,

ehsp.G queseidêínfiqu!.qu€k que pÍimeiopod.Íá rpr.cic.merho.oÍedã.
3.2! - Au.Ãdo houver p,oEbr b.
eíÉigPtrÓ,ÔmlênÔdedàlêhpâlê*áâp1i.ado.x.lÚsivimenl..nteà
úâr3êisde pr€t?rânc;,.onrôÍme É3ulãmênro

s,1.rieírdãà.hFdên.ldi:ç,
qu.ib ã àd.qu:ç:o e oàido . . @p.tiàrid3d. do p.4ô ?m Í.{.é
@iú.çãon.íeÊditleeme.usãn.!s,obs.mdoodkpõnoiop á3ÍàfoúnlcodoàÍt.7râÀô§erdo
ãn 16 do or«tu n! 10.024/2019.

ênr.proF*aisuàúliãos.!ud d.làn.n).&ênr.làn.6íiMÁ
dà íàç íãhàdã dônodôd.dcpuu àb.do.fêchàdô

pÍoduroÍ runl pÊ$oã rrrlc dêv.rá
ÉK! Bir dii @dnbuiçõ"s p,3Ér iÊ8i.971,dê2009,.hGrão
dôdtrpô{ô nôàn.1e, mos V sôh p.nà dê dê..1a!'fi.àÉo.

n? pÍopcrõ tu hE.i o oiráÍio rk
rc .Íi L § 2t, dà têi nr 3.666, dc 1991, á$.8uEndo e â pddán.i., 5u.6rdãm. ., ào. bên3

márimô fisdô ltudÍdâô n! 1455/2013 Ícu qúáÍio) ou q@ ap'eenràÍ preço hanirê*ansnre

p.nâ q!ââpruçnte pÍeÍos slob, u lnirri6 simhóri@s, nÍióÍior

w WNICIPIO OE SAITA MARIA OO O€SIE EgTÂDO DO PAIâM

cNPJ 05 634 5,1,lm01lí 23

3u §5Ê É fuçr EERÀ f,. tr @ úli@ r1M{({}wl*

MUN|CIPIO DE SANTA MAF]A DO OE§TE . ESIÀDO OO PâAAM

oiPJ 95 ó84 54.{!00r.2ô

Ê0^Jo* 0€ FR tÇ^P€isR^ {.0.cÊP i5a0@-roEfÁilr4r!r+r§

rw4{E.
e.1,_1 - Íãmbém nâr hiúr.ç!.m q ê p:çÍ à íbaqu.ii., pod..i
i.ÍeiJr@olieêprEq!êçnobrijop,.ç.fr.ihÔl

9.a - qu:rquÍ 
'it!Íê§dô 

pod.É ÍêquÍí qu. e,ê31ú.m díiÍa(i§ p.r::íÍi â â.qlibilid:dê êà
êr.iur â! o,.vâ! ou 6 iídiriôs que I

e.5-N3 h'!.ràsà d. n.Gsúâde d ,ê.rúàêõe dlisêio.tóm
vl3usâoenêam. ôd p'opoíâs, à *írô pubkà sú.nrê pod.'á Qr

à à p.nrip.Éo d. hÚÉmpr.s ê ênpíêe! d. p.qu.io p«râ,
Í à subçlu.nrê/ h,v.Íá ndà

vni[..ç.'opêh,i,leo.,dàãeu
hdcçrd'sÕdDàà n sbh.hcidã, ç roí o oe.

Íildúahãh'l'bçáÔdÔkiüê,
p/âbd.02ldúa) hoí8. bb p.ià d

e,7-o pà?ôen.belecido podeíâ s i.ir:ç;o rri:. iu*ií.:dà dô

fr Gro de inàh'lraçãódo li. ãnre, àr pEFíar xÍão Íâ.Iâs hcâd*,
rÍâfii!dêi ::plt:Êod:mnl.hdêp.âlÍàio:

§m'nÍi ã pÍopôíâ ou rãi@
e,i.ddád..18'ne!ãd

eÉ d. ei.itáção p.lo PÍ.r4nq d6

oúâr iníoÍmãÊn p.nriúrr. à ã

.iso p.lo rúr.má êLÍô.ió, sob p.nr dê não ...riição d. p'096o

b.r -.ômo.md çãÕ p., à m âômê da do.!mê içâod.hãbirit.çãõdo
.r 

'ricd: 
.m píir.tro ru8r, o P omp'imê o dà rond4ó.5 d.

p?ntr'pÀÉo, sFBrmsr + bà
o Ír buiãr d. conhs dâ uí'àô

l!I!!l@4iCeesl!!4e!&!.l@.Ell

e 3 - Ês â ,íop.í. .r.sifisd. 6 pnm?iD rur.í reôh. ! b.n.fi.i.dô d. âpl..€o dr maa.m de
pÍslêê iíà, o Prê30ê no so l.itíá ào lkitá nt? que êiüê in.diàtd ê ê, Êo r n êio .lêtôni.q óm poíêrioÍ
.ãrám,nhànênto p.. via pGEr, o dmm.nro @ípÍôbiú'io d. oEdelh.ção do g.odüo man'íàtuíàdo
nr.ionâl, iosk,mordô D6do ir4.22412014

àôr Édàí,o. erá Nâd.nâr d. ruíiç.
th(os://a}v..i 

' 
! !. únnrohdâ de rdm/.oBú[, ,.oueíido oho&rid-=lq!), s ioE do 

'ó.ômàrôrrÍio d: êmp,.ç lhiràntê, p.,Iõlçà dô ãnl8o 12 da L.ii 34ls, d. rss2, qu. pÍêvg, d.nr. âs

mpÍobidàdê adh'ristàtivã, à proibição d.
coNàÉr @ú o Pod.í Púbri.o, inc ur dr quâl §€F qio mâ)ôntáío.

.ulo Foduro i:o rbndd .6
nom rkni.as b,âihna3 zdi..v

àcrkàção dà rocem dê F.fsêi.i,. Rm íêiuho dà5 ÉMlddn obivã1

ü & .toía&Él íFdiriv.s
hdnê!., o rsro, dilúênrÉ,á pàÉ vÍiâÉ, e hd€ nà!d. F p:d.
R€lãtóiodeo.oíén.irllnÉd]t]vz'lidk€t.r,

snéo, o Pr..o.iÍo 
'.puuíá 

o rki

9'11-oPi4Éno9od?Írengnhh
.ú ô nn de rorod.. I obráÉo

a.la5dákiGFpl.m.it.n,12
*rbêkgd. pâÍà... .Éo d. prcFna'ubs4uenr?
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lO.ÊtO - Or doom.b ..hr dãàro .d ..Úp.ih.ô. d. rod.r a .rE aõ.r e d. .e.tdrc.

1o., -N:wndo. i...rid:d. d..núo dê do.!n.nG d. hibilr4aô 6ídÊmúiÍ*, nr*dú! j
.od,eco ú.qu.rêr .rtrdo' rn rdnrr . i ry.sb&3, . ridrnr. e
.m íúttub íiü.r, ü. .iàir, io Bàb c. oz (dcd h6Í, eh ÊM ó. iBhri!êo.

our6 ,,oo .nr6 d.nnid.. D.r. s{,e.r. Eir.d.rd. aaíohua r, iti,'r . do 06aEtvrn.tu
aarr'b, ic r.'m6 ô .n ar tzrúoo.stu n 7.77t&,or,

d. h.üribco .m idi..4o d. ÕPr/cr dú.'..8, ervo 4u.r.r 1or.-Àbo9&Fodúdnnlmlkul.iÔ.:ú.'ot'p.díkodo
qu:ríi4ro úo p..dúd ruí:r p.r§ t*., .6 r.lfu d: híqao ,r.ld

, loi.r .6ir'doe $m. . !m nme d: hÍr z

M Ésê É rRriçr qÚ. x. r e ê

.rr/FcÍs, qu.ndo íóÍ .mp'd.dr . adnlt.Éô do E.olhifrúb

ldoio!&rodo.,ar,§ rtd. Llicmd.múorni 1r3, d. 1006,
r.mn d6!. !di.r, . deu nr.Êô

r0.r.r - km d. rn&dd. ú .:d.t m cr.í6 d. P.$6 fkkB.

ro.r., - Prd. d. l^*'lCo m c.dd6 dê c. ftur.tá ai.d€r o Mu dp.r. .. houv.Í, Í€t rivô rc
óomtrúoou Ede do ltnànr., o.ní.

iàr.hvBd,d.yid,m .'d.E.doi.rlnEc!m.'ci'rdr'6p.dlvr

1o.,..|nÍnçãoioR.IRto.úblto
níF.Í(roi,ilDlo...àr''" ro,r.a - r'ú. d. raüfHr. Fr .s r tEí. t!Édu.r, n.di.ir. :pr!gt4r. d. c.Ádt d.

i inqÍrro co,to.úntuko io R.thro crí dn P.!saluÍrd'or
. p.d. d. 

''dEco 
d6 s .dôinnn.dd.:.

10,6.4 - No olo d..úp.Éllv! â dá ru.d.!ro.grtlro eciir.m vto
luilrcú.'.i.lN'n(doÉR4.1Ó

10.r.t . P.{ d. É$rÍirr.d. p*. . r!6. rçao d. c.ôó:o d.
Í.8ÍÉ Munr.iFrd. r.r?idr, do do

m ru,i. d. G.r.íra ,or Í.610 d. r.,4o lÍ6Írli d.morr do
DÊo {.ü- i. iumo,r@ ôdo rndo qu. er Fn.íb.í

durl: i@iCo m R.lrlro Púàrro d.
]ud.c6.Í.i.!d.Ejp.d,.,.n.,

ú.ô2 - tm e t.Endô d. t^óüdu.r - MÊr êdr.:ô d. condiCo d.
ccrs, cura .d.co fr.lr. od...n. , rifroco d. .dári.id.d.

.o íri. R*.M,ldmp ..trd.dôÍ..d br.

.d.fcrs-cRl,qU.pod.*
@i!i!idà rDeê! do r,r hnd //m !14j.,- 6v.à,/.id.d:ôrcílrÉcfi.À.no4.ÍuBz.àe

Ú.r.2.r - qu.nó. nro íú p6rml ]P..anü, 9.ovr d. ,n*'içao io ..d.í,
ílnÍro ô ivid.d. d&tuorvidr, . d. inÍ,Íro no (ld.rro d.

4ido iêglrÉ r rpEsnúÉod. Fb h.rcs u . d* po d. i6Í,c.'

10.7'}.Pd.d.ÊlÚbnôd.E.om:l.rr,úrr.d.ál,fr.dúnlêâpl.
d. orrÀ6 tu1.ú6 e Íabn6 F.d.
prÉdid; p.ra 9d.rànà d. R.en. rúsr,.!oi..*ro t.d6ly. (úülborçõ6,Ên.k'da,t reú

.lúbno d. Pr6urÍoÍ1. d. 14ú
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údERxÇ\ÉE x.r.ce éã{a...o€rÀ t9 r..rr

1Àr., - ..írdo li.ardy. c. D.§rú ,..d 6 lororl e raôto i.d...r. ap.d!d. Éb rnbui.r
9uÉ'i-dÔÍàh.lho,qu.pd.gÓ
hÍp,//wr Brjú.brlanid,o, .mEdrnd. r i.ãkrrn.h d. dabd inrdimplidd Fâ . i juí4, do

10I - q!.rft.éo aoíôntttloEdã:

ot..: o: DauftM d. H.ôiÍnc. íL rmd.m §..ü.d6 r,.lm. firró

ro.u - 
^.Í.rêEa 

d. 
'6rkao 

r.ld üúb iro rÉlh qn. kn.nr
nrrs e F.qum Púr. !.jr ú.d

10.11.1 - Â dd.ÉÊo do Em.doÍ ,.o ...Íá iô mm.nrô in.d'námar. poí.rid t í.r dr

islhiiq.i]9n.il.8d«lm.nld.

10.ú - 9,, rnrblri:do o rkiEnr. qu. nrô .mpd., !u h.blrh.rao, !.1. Fd ilô rp.6.nu. quri.qua

10.1r - c.nldlo ri.ÊtÉ d.lrlai.]. oú ..Édiú à0.dü. Élô c.áóÍro DiínbuBoÍ 4. c.m.E
ed. ó. Ér@ j!ídlq [Eh.nb. {c.E nio (on(€ E c.nidào o p.àF d. v.ri,.d€ da íéma, Íd
roit'd.,adoo p?órod.5'0(no6r)óÚ@fud6dâ d .dàsur mB!:ol

10.u - (ls ã prôpôí: m.k EnrliE q. of.Ír.d. ,s li.n.d. qurifêd. .oho ms4mrr., ôu
Fr€ d. Éqo.no porr.. c]. 6í.Ldá. .n n.rà d. àktnr..í.(ão m qú. t.3.I É8ulÍE:d.
6er . n.h.rhiír, . ns. *r: 6ffid. p.í., io pi.ro d. 5 l.iml dis ü16, iÉr . drd .çlo do
v.ncedor, .0npÍ4, a Í.!,húiÍlo. o E E Fd.rá *Í Froío!àdo po

rdÀmÉrrco púuE, qu.ndé r<4 r.!:o d. iurihcÍivr.rot, - o..tôç.o ô.n(U.dÉm6 á .íe d. fllxn.ílo d. ô
P.!úm ,ft lE hrpd* dô rt,bir. s ufr Mr.! tPP,, oíom. m

{o.dànrô.! uiifiodnl dotdh.r,./ c.rddr.5h!ílL.d.d.ruúc.
rd.d. d., m mâm, 90 lim.r:t

ub{.m rnr.rk'r .ordra i

d. da,'fq:ô 5., D o.d. d. (rà,ifiaio, rq!n{ Nt:
d. p.q@m pon. o! ed.d.d. @!...tr. m .llumi 'ê*lrlo !z

co.uft .çL fel . Í.h.lh6u, nÉ @i(.dno ô ruft r.r p.É r.!ubú.É..10.1, - (r- ô [d..r. d.t..@ do .rc' p..í. e]. q!.lift.ao om rx4n/d @ e!.d d.
daurun.í:o u|t. FÍ: .ítío d. .om,.Méo &

rclulridr dr ís r, m.5mo q u. . í3 àFé.d. .r3u ã diçlo3.hp. d. ii:àilh4to.

r0.9 . D..rEa&r unmod.! kôirrÉ. À..rú rv d. tdh.rl:

r,dd«ufrmloÊd'*..r
unrlL.rh., d. .@do .om o hddo
:l o.d.4rô do pÉrôÉnt d. qu..& pã. .d. tl, d.d,ríL d
.ip.ó'd. por &3to ó. Ádm'núr4ào PlnlE d. qu.hu., .í.r d. cbÉN
b) o.d.r.çao d. oardmis ú6 É$rthr d. h.àrrh.éo;
4 D..Lr.ír. i. oúrdid. e drt .do tu rÉh. üÍrr .rc 

'á. 
,r .,. cdhulr& r.d.ór lpÍo'ô'çro

Le. â m.BÀ1. m!r.l1Úd: !.' i. e.e. & rs-
., D..r.nír. d. ..a!.dmdo 6 r.rrtu ó. riüôr.. d. hr.lsrrÉ ou É4d d. rqú
Pd.ln: iirá.q dork rnr.'.rum M.ôú EPrl

n!,.mh:Éido6.nnico,
h.E.á e. €n6oçao !.r. 'ií@, 

d. enrur d6an(É do .mr:E lldo p,{ío É! .nt6.r.45
d. Ei€omprm.d i! I2r, dr 2005, *.uiodea: deiprri. rft. 6Éb.r.dir p.r .ehiéo d.

ob 9dó..mpr@.r.1r.!uah6d.hrbih:çrô.unurriiv.s. qiíút@.ncô6liaand.sd. .m
q Fb ÉÉ & rn,bt{.çtu,

,l.m dã :íidrão dõ enÍàll chr8.
.l &.ti.do r,. C.p.ddl. rado .!p.údo r.r óí3aô DúUi.D Ldê r, 6bdurr ou huni.iFl, d F
dp.Er Éhltó tu p.iEd.3, h nm? d..m0É rdbt lrrE rnlrr.Éol, dpiMÀdo qÉ :
mh. iá .r6ub!, d. ími etÉfàr.,lr, xruiçô r.mlh.nt! m .ontud. no Êdlr.l

l0.Él- t& húdo à 
'fipíoEÉ. 

BmulnNr dB rqukirG d. hihr'üÊo, i ri.ülit4& ,.oni ,ô..
o(r) ir.m(i, d. nmo(él €td46l .ur. ÍardrG) llàln) eli.r. .{, p.Ê r h.ulit.çlo do li.h.d. 6

ro.10 - au.iáo B ddúndd .rr rror, dàú. ç. iunr.ó.
. at! .óFrr d, d.úd! pBuq5. diIêmi.'dêh:bilihç,oínidJnoEdit,'olkiti.ilí.Íád..1Í.do
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Eror uniríio.fr rt nm
{rimhrd. . 02 ldu., .,8 rÉ: íryr.t. o y:hÍ íbh.r6.r.Íisor. p.Í srib hd. ídr kid

11.1- H-êôdo quêú râ hin .í.
hôtv4ão dàinr.nçrod.,ê@í.', D.'ãd€ídn*rdhir.@iaoor(urs

11.1 - o6ín.do dird..ir .d,. 6 ,r.Í6 uiú,1o. . o pí.ío dob.r, p,ekq:o 6 p.h.n6i no
ôe d. d4,iad. .fu 6 Ebín .fu@, 9íà.1@a.68

n:o.ó.nr..a no mdio ÉdÉL màs ip.n.r É,irr:íá .! ondiçàii
d.âdmúibiridrd. do,..uro.

ãje, li.r.d., .{adftnr., , oqe úd. rdhr{ m .onrlr
rhã M5 d. DírÍo ou d. qu.hu.Í oub..ondiÉ. qu. iidu!à oruE m. o. orB d. sú r.lurbdo, sb

11.r.: - 
^ 

hr. d. ú,n,h,ràc. m çro d. ,..dr!Í imponr., r
qu. nao .oii€5Fnd: t5 ?'F.ifiEçó.

rzod.rà5dt, P:E.pÍ.!dr

dot m .id.'<o @rtír.
r..!1- Nàs hhór.!.td. p.dim!áró d. rooroqu ld! r riubdo d..ios rnl.no'.r à @h.co d.
§5ão NuK. 

'eünr. 
d tr qe çl. .nul.dr r Éóri. laà rúHi.., lru.co 6 qu. qL

l.p€'.66.@.iul.óo!.6q*d.l.d.Éid.m,

1u.! - ô li.h.nE da.rá .,B.iu., l!.Ln.nr. .om . ptopd. nd aun .. dEhhçao .sr..do
r.í.m.íõ.. ,.õ õsduD d. .drío, 6.L6. Àâ. v dô tdh.r.

onidüiío nodkdrordr
a..uêo do @ú& . .oli:dL d. ,. Él e.dô . conrr^ÍÂo , ç I« o .&

rr.l - Ap'i: íãa ...uel, óiír dor, : :urondld. .ohp.r.fu.

r3.rr - r ovÉríao { d.Íi B m.. do Í,rãr.bró.k r.hrr),..iãr, d. r6do 6.h! do

1. - 0^ ÀoruDr.^aÀo r loMoLocÀçÀo

11-DÀiEÂ8rFr!RÀ 0À srtsÃo FUBUrÀ

r],r-ÁgÉoplbl€tsd..i9,l.llÉ

l, - 0o REcÉBrMrÍro Do oorFÍo r m n5r^@çlo

rl.r'u - ou:ilo h.wd .ío na ft.n çao do p,.í. í.rhoÍ .r.re6edô ou q!.nío o r.irâr. d<r.rrd.

nrsr?hh.rhi5r, no'r.múdõrí.13,!1'di bi.mprh. r nr 121/1t{r6. NBes hrpóEs, {Éo
dhl.ts,.'bl.Ú.Eí',m.n'odreFd.l.n6'

d.d.ndo v.n.!au
Fsôkda.,Fh@.ô6 bí, e E.e d. 0, {du., hoB, i dr* d
siís .któ.ao. d&.d er rdit'd. 6 lhau. duFr, d.tloÍ.hdi o! d'Ítu., .h um. ft, 5
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ea É* 0E fR rê\.ffiÀ r. r0 @

ral - 
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trí.itoó do Mo^.ipÉ d. §.u MIi do t!.i., 9le&,4 I .úisao dô 6FlE, otá.Mde
* õ .ddaõ.r .iub.led.! n.n td,à|, rur ÂNrôr, ni líií.É. ía.nrq . n. píõF6nr do liol.nr
v6.do', Í.lr(}oendo.* os píodoroi pd.ndidoí . turs qu.iridârk!, óeid. : .nt.O s !Í.tuúr
6Íom o n.n u d6r. .dÊr.

L.r - o.ôido dr rr,bÉo si ldpd . F.r:ro do pqei,o, ee...
h.j. hr.Íp6iÉo d. Í.ru6o, ou Ér. iúÀrdid. (mpa.nr., .pór . Í.!ur., d!.i!& ir.! Gorsi

B . çfr*.r d. ró'do .on o eridbdó, imrr'dd ú d.ed.id. do
m p..Frb d.! ençó.r pí.nn.i io.n. 3l dr ui M t.á66,93

rlt,l - o .d!di..úÍio rsá o pÍ.rc d! 0§ k'.6) d,.r út ir .o.Edo! r p:dr dr d:É d. $ óNooçaq
h p.i. d. d.r dod,.iôarúr àc., an !i.)ui!od.. qiçõé

m 17. põd.rio !.' p,oíoaúo. úm v.ri pôr i u.t F.Ld.i qando
ioridr.dô ,.ro ónv@dô duÍrnL o rnn§E d. pôE . d6ó. q* @E di6loi.t\..r,o .oib Ét

1r.l - 
^risÉrtr.md. 

t sÉÉo Fn .mPÍeÍ dhc o ô..& @ !d'..d€ ,.o I r$n.ruí. do
r6od.cmt,to'remiinhÉô,.r.á.no6iifrrr.Ê€lsFíu..

ar,6 d. rÉbim.nro IAil mb .r.tó.ko, F1 quà ín
a3ii.d. rdo m Fro d.6ldftol di:',: óiDÍ d. d.r. d. *u Êebhoro

ai!.rioÍ e.d.Ír s e,otro€.d. F, t!:r!..kdo, @..li.iuí]o
i!í'fk à do 4udior,b . :@u p.§ Àdmiíiír.(.o

rt.5 -Â coNliarÀDÀ ..oihê(. qu. â' hLpót6., d. r.Ínb co rqudi! pÍntrB nG .nú.! , . 73 d:
L.' ít r.666141 . í@rhÉ. oj dn.h6 d. 

^nminúu.çao 
pREror no. àni36 79 ê a0 d. h6nr L.

ú.ô - o ,.u d. vl.rd. d. 6er.fr. . d. 12 ld.É, ôr.g, ,oroúiwir

1r.r - oi .nr.ú. d. É@àr( o ! .eiúÊ. do ohj.b . d. ÍErh'Éo

!r1- Àt .õndt&r d€ l.,.nri. dor !.odur6 r5 n aàt l«id:r m T.mo d. R.kíifti.

1! - ort oaã6r(ô6 o^ coflrÀr rflr

re-r - À oà'b.ç... d. corÍÍ{ IaNÍE ! à cor{TMlAD^ r:o ü 6rib.r..d:! m r.lm d. r.í. nd..

lao rr õr'b.hod6 tu rmo & R.râlÉi., .*ú. á. rdl6,.

,r - D^3 3ai!ô.s 
^Dr.lrErn 

nvÃ

2r.r . ctu. míi.Êo rdnrnanÍíhr, n6 r.mor d. t.r i' 3,646i d. r99l . d1 L.l .! 10.120, dr i6r, .

.l trr. i.aôç.o rür ú pliJ .h6 oà.aan r .9móí. Éb d6d6ÉiMb ó.. dmr .

do o.r., pod.d, .ind., .rnnôd. r p.d. d.í.e, .plloÍ à .mpÉ coxÍRÀÍÁôÀ rí enÉ8 ,h,l.bs

iípltfr..d:n!ír.i.siN,odú.rD,Í.lh @ Iru&, ro lúr.dm. ô r,o obldo rdqul.ldo mpon.r

fhúdúhir.Éãdifimin.d..B!úhr.ie*t ítorlíj.iú,
ffi r..luí.. d. ...Donrb{r&d. .rv
rl.ú!-r.(. ,.' Lr.r r.v6, .,iE E&lrd 4rm.:úB r,. :

1t.r - PêÉ'.ie à @fuâr.Éo a adúhiíEÍ.o @d.Ír ,.,ri. @i!uh. m src- p:n rd..úor
D6íd qrFiô r6p..rn. l,. p.rüdc.co.. lid:ç:o, no imbio & ô..lo d .^16&. Frobrro d.
E.üftÍ @ô o Pod.Í Pubrió, b.m rmo @íai.d! iúo.dtrr.s iidtr.h
29, d. nsúuçlo Nomrrrvr nr l, d. t6 d..h.í d. r0I3,.nôrt.Ím6do.n 6t. r,d: t.' ir 109», d.19

di r d. Garí6 d. r..Í6, p.d.rá g dilid' . .m rioe'çI ô dn
ood,c.s d! rrriiàÍ.. orln.da b lkrmk dln . . eÊm.

§3 - N: hiró!* d. o v.n .dor d. d. h.ulibçr. 6i.n.tu E
nr.úú.co 6 pÍq!h! di

rpkrÉo dri e.çõ.! d d.m.h 6mii.ça.! t .rir.ül!tn. .* tilrrt , ,od.Íá .oí!úr úb
lrdüit., '.e.itd.. oó.n d..L:<n .§t ,,.i.,.ÉÉ. oriElMÉ. e,4ui!r6 Fí. h.ôrúoc.,

Rnr6 trprmd.'6., íàr. ! *rfti.Éq 8hr o 6r.b ou

ú-o^.oiM Luçrô DA 
^aúB4rO
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P REFEIÍURA MUNICIPAL OE SANTA II A RIA DO OESTE _ ESTÂDO DO PARA NÁ
ONPJ; 95.684.5 44l000I -26

aUÂ ,OSE OE FiÀllÇÀ PERÉlRA, N' l0 . CEP.: 85.210.000 , FONE/fÂX: (0al) 3ó4a.1llr/llaa

PARECER JUR1DICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, a Constituição Federal e Estadual, passa a

analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do edital, visando a

"AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO OE MANTA GEOMEMBRANA

PEAD LISA O,8OMM 7XíOO, 7OOM2, PARA O ATERRO SANITÁRIO OO

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR." dCNOIA-SC:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como aíigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Santa Mala de dezembro de2023.r, I

,tt %

Razáo pela qual encontra-se o presente processo em

condiçÕes de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entend imento.'

É o parecer,



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.54i|/000í -25

RUÂ JOSE OE FRANçA PEREIRA, il! l0 - CÉP.: 45.230-000 - FONE/FAlr t0a2) a9aar,0ata

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ETETRÔNICO, referente à "AQU|S|çÃO

E SERVIçOS DE INSTALAçÃO OE MANTA GEOMEMBRANA PEAD IISA O,8OMM 7X1OO,

7OOM2 PARA O ATERRO SANITÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR',

especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.p LO.52O/2OO2, com aplicação

subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste- PR,20 de dezembro de 2023.

Prefeito Municipal

E

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

Delgado
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
C\Pl: q5.6E.l.5.1.1()01) l -16

Ru! ro§!'J. íl.iinçn Pcrcrrl n l{, - CF,P. ll5 ljil-o(x)- ljonciFâr: (042) ló44-1159

P()Rl {Rl{ \' 0r5 l0lJ

O PRÊFEITO MUI.;ICIP.{1, DE SÀ\TA I,ÍARIA DO OESTE, Eslâdo do Paraná, no

.,! de suxri arÍibuiçôes legais. e,Je;c.':J,r;.,r. ,r L,ri Federal n. t.ó66;91 e Lei Federal n.

rr il0/02

RESOL\ I]:

| -NOMEAR MEMBRO §UBSTITUTO DA EQUIPE DE APOIO, do Munictpio dc

!lr Mrria do Oeste - PR. coníorme cornposiçto abairo

NOME CPF rUN( ÀO

MII,ICIO VICENTE STROHER 578,005,889.04 PRECOEIRO

D,\NIEL TOMEN 065 iii ô-le-tó EQtrlpE Ápoto
ET.YESERGONçALVESLESZCZYNSKT r0r.99E.20e-rr EQUIPEAPOTO

(}I)AIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA 857 95ó.I59.00 SUPLENTE

ll - Fica nomcado com(r nrclrbro suplentc o Sr Odair José Ferreira de Lima,

re rito nr.r CPF sob n. 857.95ó li9-00.

lll - Ficando o MEIvIBRO ânrerior (conforme portaria l0l/2022). rcspondcndo

,'.lr)s pr(]ucssos licitatôrios que estão em andanrento enl seu nome SIMONE APARECIDA

l- RREIRA C PF: 09ó.JóJ.169-lr

lV - Publique-sc c arqurtc-:<

Gabinetc do Prcfcito do Municipio dc santa Maria do Oeste. Estado do Paraná. cm

i de Mrro de 2021.

()SC DELC ADO
PREFEITO I\,ÍtJN I(:I Pi\I

?
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251O5t2023. 1a:1o PíeÍ€rtuaa Munropal de Santê lúanâ clo Oeste

ESTÂDO DO PARA\A
PREFEITUR.{ MUIICIPAI- DE SA\'I'4. \IARIA OO OESTT]

SICRf,TARI \ \Ít'\ICIPÀL DE \D\II\ISTR \('ÂO
POtt-l \Rl^ lÉS,20:3

O PREFEITO IíUNICIPÁL DE SANTA MÂRlÀ D() OESTE. EsBdo
do Pannri, no uso dc suas atribuiç.tics lcgais. c dc acordo com a l.ci
Fcdcraln. Ii.666O-1e Lci Federal n. 10.510'01:

RUS0t_\'U:

I NOMEAR M[,\,|BRO SUBSTITTITO D^ EQUIPE DE APOIO,
do Municipio dc S.nta Vârir do Oeste - PR. conformc composiçào

abaixo:

\()tUF ( Pl-Ft \('..r()

Ft\,fsFi aír\( \lvf\ I r'\1( 7\'\\,il

oD^lilÍrsi r.t Rti ttÂ tll I lv,\

ll Fici úomerdo ioÍro mcmbro suplcnrc o Sr odair José Fcrrcira rle

Lima, insrrito no CPF sob n. 1157.956.159-{Í).

lll - Ficando o Ml.MBRo ulerioÍ (confonite poruria l{)l 1022),

rcspondcndo pelos procesros licilatonos quc cstão em andamento em
§eu ft)me SlI,ÍONF APARFCIDA FÉRRt:lRA CPF: 096.5ti5.1ó9-14

IV - Prrhliquc-sc c aÍquive-se

Gabinete do Prcíeito rlo Municipi.r dc Sâíta Marià do oesre. Estado
do Paraná. em 13 de Maio dc 2013.

OSCAR DELG4DO
PÍeiirto Vunicipel

Publicrdo por:
lvlar.-os Anlonio de l-ima

Códlgo Identlficrdor:Â758 E2E6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paranii
no dia 25i05.12023. Ediçào 2778
A verificaçào de autenticidâde da matéria p(de ser feita
informando o côdir:o rdentificador no siÍ.c;
https:i.'§§,'§'.diariomunicipal.com.briamp/'

https://wÚ\r'diâriomuhicipal'coíh.br/amp/rnalêri6/4758Ê2E6/o3A!8dmw-20§vby pygmup3riqnvvxgtsEiog5gDSt6lBÍJV|Rny5svDFdokBwBpl§b
1t1
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MuNrcrpro DE sANTA MARTA Do oESTE - rstmo oo pemruÁ

CNPJ: 95 684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANÇA PERE|RA, N.. 10 - cÊp.: 85.23M00 - FoNgF/ü (42) 36441359

EDTTAL DE r-rcrraçÃo

PRocEsso rrcruróRro N"132/2023
PREGÃo ELETRôNtco Ne o7o/2023

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"
r - oo pRrÂuauto
1.1 - o MUNtctPtO DE SANTA MAR|A DO OESTE - pnRetÁ, cNpJ: 95.684.544/0001-26 Torna púbtico para

conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro,
casado, portedor da Cédula de ldentidade ns 6.296.081-7/SSP - PR e do CPFIMF ne 701.594.329-87, e do
pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portaria 04512023, o setor de licitações, sediado
na Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na Íorma ETETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por
item, nos termos da Lei ns 10.520, de 17 de.iulho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de
2019, do Decreto ne 7.746, de 05 de iunho de 2012, do Decreto ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da

lnstrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de
26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, dâ Lei n0 11.488, de 15 de
junho de 2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne

8.566, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

'AQUISIçÃO E SERVIçOS DE INSTATAçÃO DE MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA O,8OMM
7X1OO, TOOMI PARA O ATERRO SANITÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", E
ainda conforme exiSências descritas no presente EDITAL e TERMo DE RETERÊNclA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 05 de fevereiÍo de 2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às ff)hü)min do dia 05 dê fevereiro de 2024,

lNíclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 05 de fevêreiÍo de 2024.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

1.2.1 - Para todas as refeÍências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

1.2.2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, Íica a mesma

adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1.2.3 - Compõem este Edltal os seguintes anexos:

- ANEXO I - Descrição Detalhada do Obieto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;
- ANEXO lll - Modelo de proposta;

- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinatura do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

0
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1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitaçôes) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa

de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nq5 §§ le e 3e do Artigo 2e da Lei ne 10.520 de 17 de
julho de 2002.

1.4 - O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certiflcado digitelmente por

autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1,5 - Os trabalhos serão conduzidos poÍ pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do

Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações
públicas" constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (2er.bll.org.b4.

1.6 - o Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

2 - DO OBJETO

2.1 - o objeto deste pregão é a "AQUlslçÃo E sERvlços DE lNsTAtAçÃo DE MANTA
GEOMEMBRANA PEAD LISA O,8OMM 7X1OO,7OOMZ PARA O ATERRO SANITÁRIO DO MUNICIPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme descrito no presente edital e TERMO DE RETERÊNCIA.

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhada dos

objetos)e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme interesse.
2.L.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRtOS

3.1- Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos

recursos das seguintes dotações orçamentárias:

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no ob.leto desta licitação e que satisfaçam

todas as exigências, especlficações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2 - Parc usufruir dos beneÍícios previstos na Lei Complementar ne 123/06, alterada pela tei

Complementar ne L47lL4, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor

dr

Dotagóes

3.3.90 39 00.00 Do Exercício2023 l406o 15.002.18.512.1801.2096 lO

FLs l-{I
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Exercício da lConta dalf uncional programática lFonte de lNatureza da lcrupo da fonte
despesa ldespesa i irecurso idespesa I

4 - DO CREDENCIAMENTO
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lndividual (quando for o caso permitido para MEI), deverão identificaÍ o sêu regime de tributação,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4 - Não poderá participar da licitação a empÍesa que estiver sob falência, recuperação judicial ou
extrajudicial ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da adminlstração pública direta
ou indireta, federâ1, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão

no âmbito da administração municipal.

4.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou etravés de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das
propostas.

4.6 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no

Anexo lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da propostã

inicial de preço a ser dlgitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate,
conforme arts.44 e 45 da Lei Complementar ns 123/06.

5 - DO REGUTAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

5.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apolo, que terá, em especial, as

seguintes etribuiçõês:

cREDENCTAMENTO NO STSTEMA UCITAçÕES DA BOTSA DE LlClrAçÔES E tEltÕES:

5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou atrâvés de

empresas âssociadâs à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

fl

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;

e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
Í) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
gl Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

l) Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

l) Abrir processo ãdministrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades

previstas na legislação.
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operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil.

5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu reprêsentante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistemâ eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticedos e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTTCTPAçÃO:

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônlca, se dará por meio da digitação da senha pessoal ê
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data
e horário limite estabelecido.

5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diânte da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistemâ ou da desconexão do seu representante;

5.10 - Poderão partlcipâr deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o obieto

desta licitação.

5.11 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor familiar,

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

í0

5.12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
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5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lences, inclusive os atos praticados diretemente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
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5.12.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

5.12,2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citâção e responder administrativa ou judicialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nes vedeções previstas no artigo 9e da Lei ne 8.665, de 1993;

5.12.5 - Que este.iam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

5.12,6 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n0

745l2014-TCU-Plenário).

6 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistemâ, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

6.3 - As Microêmpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos teÍmos do art.43, § 1e da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

6.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ê julSamento

da proposta.

rLs Utl

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de

empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Erasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-
mail contato@bll.orq.br.

ô
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6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso públlco após o encerramento do envio de
lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Descrição individualizada e precisa do obieto da licitação, em conformidade com as
especificações contidas neste Editale em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duâs) casas decimais, (dois dígitos após a vírgula,
ex.:RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do item e globalda proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo
50 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. Caso o proponente não informe
o prazo de validade da proposta será automaticamente considerado o prazo de 50 (sessenta)

dias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e

indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros, montaSem
se necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado, tÍeinamento de
operacionalização se solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entÍega do
objeto.
g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;

Obs.: Caso a Marca possa identificar a Proposta, este campo pode ser preenchido com informações tais

como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja desclassificada, conforme item 8.3

do edital.

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - O prazo de validade da pÍoposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

0\
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7.2 - Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.
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7.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo
de Referência.

7.7 - Os licitantes dêvem rêspeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de rêgência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7,7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as

segulntes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa CONTRATADA ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CIÁSSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE IÁNCES

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

8.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelêcidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresêntem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 - Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

8.3.1 - Qualquer forma de identificação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés, CNPJ,

timbre, logotipos, entre outros) será motivo de desclassificação da proposta.

8.3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

8.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para trocâ de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.6 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances excluslvamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

d\

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item,
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8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.10 - O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
R$ 1,00 (um real).

8.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferlor a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputâ "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogâções.

8.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente.

8,16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, .justificadamente, admitir o reinÍcio da sessão pública de

lances, em prol de consecução do melhor preço.

8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em prlmeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8,19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa ê reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pêlo Pregoeiro aos participântes, no sítio eletrônico utilizado parâ divulgação.

íí)
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8.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.
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8.21 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste Edital
e seus anexos.

8.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Recelta Federal, do
porte da entidadê empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoria mente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.26 - Caso a microempresa ou a emprêsa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifêste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizãdo sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margêns de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.30 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele píevisto

no art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

a) No País;

b) Por empresas brasileiras;

c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

(1
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d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lel para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

8.31 - Persistindo o empatê, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre es
propostas empatadas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.32.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.32.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementâres, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total
do lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será conferida pelo

Pregoeiro.

8.33 -Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e iulgamento da proposta.

9 - DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na suâ proposte, os

percentuais das contribuiçôes previstes no ert. 176 de lnstrução Normativa RtB n.971, de 2009, em razão

do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.

9.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

Íf\

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado pera

contratação neste Editâle em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e e no § 9e do

art. 26 do Decreto ne 70.024/2019.
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exceto quendo se referirem â meteriais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresêntar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digltal complementar, via e-mail, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escritâ e justificade do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pêlo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneflciado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior
encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado
nacional, nos termos do Decreto ns 8.224/2014.

9.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normes técnicas brasileiras aplicávels, não poderá usufruir da

aplicação da margem de preferência, sem preiuízo das penalidades cabíveis.

9.9.1 - Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,
para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.10 - 5e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9,11- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cáot" a nova data e horário
para a sua continuidade.

9,12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

0
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9.12.1-Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9,L2.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABTUTAçÃO

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiÍo lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participãção, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídice do Tribunal de Contâs da União
h certidoes-a a s.tcu ov.brs

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça
h w.cn us.br im robidade adm consultar r uerido h ?validar=form , em nome do sócios

majoritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrative, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornêcimento
similares, dentre outros.

10.1.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei ComplemêntaÍ ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para ãceitação da proposta subsequente.

ilr

10,1.1.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
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10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitâção complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formeto digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão aceltos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aquêles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.4.1 - Serão aceitos Íegistros de CNPJ de licitante mâtriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTs, quando for comprovada â centralização do recolhimento
dessas contribuições.

10.5 - Ressalvado o benefÍcio concedido nos termos do art.43, § 1e da Lei Complementar ne 123, de 2006,

os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionadã nos itens a seguir,
para fins de habilitação.

10.6 - Habilitação lurídica:

10.6.2 - Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autentlcidade
no sítio www.oorteldoemoreendedor.gov.br.

10.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comerciel da respectiva
sede.

10.6.4 - lnscrição no Registro Público de Empresãs Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

5L
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10.6,1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.

10.6.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971.
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10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pêla Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4e, §2-o do Decreto na 7.775, de 2012.

10.6.10 - Os documentos acima deverão estar ecompenhâdos de todas âs alterações ou da consolideção
respectiva.

10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista:

10.7.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no CadastÍo de Pessoas Físicas,

conforme o caso.

10.7,2.1 - Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, em
função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a prova de inscrição no Cadastro de

Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de inscrições

solicitadas.

10.7.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Débitos Relativos aos Tríbutos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa,

expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições PrevidenciáÍias tanto no
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria
258 de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ne 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou

sede do proponente.

10.7.4 - Prova de regularidade pere com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,

ou outra equivalente, na forma da lei.

10.7.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,

ou outra equivalente, na forma da lei.

10,7.6 - PÍova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar

fl

E
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

10.6.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a

qualificação como pÍodutor rural pessoa fÍsica, nos termos da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

10.5.9 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

10,7.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
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atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser

conseguida através do link httos://www.sifge.caixa.gov.brlCidadao/CrflFseCfSCriteriosPesouisa.aso.

10.7.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT| no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link
http://www.tst.jus.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Traba lho.

10,8 - Qualifi cação Econômico-Financeira:

10.8.1 - Certidão Netativa de falência ou concordata expedida pelo CaÉório Distribuidor da Comarca
sede da pessoa iurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.8.2 - DecleÍação de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV
(Declarações Unificadas) do Edital, e/ou Certidão Simplificada da Junta ComeÍcial, constando o Regime de
Enquadrâmento da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados a partir de sua

emissão.

10.8.3 - Caso o licitante detentor do menor preço seia qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 - Declarações Unificedas (coníorme Anexo lV do Editel):

10.9.1 - O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento DeclaÍações
Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:
a) Declaração do pÍoponente de que não pêsa contÍa si, declaração de inidoneidade que tenha sido

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
c) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXX|ll do art,7e da Constituição tederal (proibição

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei na 9.854, de 1999;

d) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Emprese de Pequeno
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

10.9.2 qualiÍicação Técnica

a) Atestado de Capacidade Técnica expedido por órgão público federal, estadual ou municipal, ou por

empresas públicas ou privadas, em nome da empresa licitante (para instalação), comprovando que a
mesma já executou, de forma satisfatória, serviço semelhante ao constante no Edital.

10.10 - Quando os documentos apresentados forem assinados por um procurador, deverá sêr iuntada
em campo específico na plataforma da BL[, cópia da devida procuração.

0
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Obs,: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma Íísica, devendo ser encaminhado
exclusivamente por meio do sistema eletrônico da B[1.

10.11 - A existência de restrição relativamente à regula ridade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

10.11,1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatâmente posterior à fase de
habilitação.

10.12 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e sêja constatada a êxistência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante epresentação de justificativa.

10,12.1 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documêntos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Editâ1.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, de eventuel ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

10.16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

10.16,1- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre

o(s) item(ns) de meno(es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos

Íemanescentes.

10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

0
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11 - DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
tÍinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.

11.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência dê

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

LL.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

11,3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de êntão, o prazo de três dias para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os etos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1 - A proposta final do llcltante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitaçâo do Pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.

12.2 - O licitante deverá apresentar, juntamênte com a proposta final ajustada, declaração contendo
informações para assinatura do contrato, conforme Anexo V do Edital.

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

í\
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12.3.1 - Todas as especificações do ob.ieto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a CONTRATADA.

12.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacionai, o valor unitário em algarismos
(limitada a 02 (duas) casas após a vkgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne

8.666/93).

12.4.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

12.5 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamênte, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

12.6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.7 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponÍveis na internet, após a homologação.

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBIICA

13.1- A sessão pública poderá ser reaberta

13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteÍiores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §le da Lei Complementar ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDTCAçÃO E HOMOTOGAçÃO

14.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja lnterposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

il
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15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.1- Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da datâ de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem preiuízo das sanções

previstas neste Edital.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhálo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou melo eletrônico, para que seja

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.4 - O prazo previsto no subltêm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos aÊigos 77 e 78 da

Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.6 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (dore) meses, prorrogáveis conforme previsão no

instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.7 - Prêviamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditives indiretas, observado o disposto no art.

29, da lnstrução Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art.6s, lll, da Lei np 10.522, de 19

de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exi8ida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edltal, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.

15.9 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

Edital ou se recusar e assiner o contrato ou a ate de registro de preços, a Administração, sem preiuízo da

aplicação das sanções das demais cominaçôes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou

a ata de registro de preços.

Ín

15 - DA FORMAUZAçÂO DA AQUTSTçÃO

CNPJ: 95.684.544/0001-26

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento llcitatório.
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15.1- A Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste, procederá à emissão do empênho, obsêrvando-
sê as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, ê na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega ser efetuada
conforme o item 17 deste edital.

15.2 - A não entrega dos equipamentos e serviços de acordo com o solicitado, implicará na decadência do
direito do licitante ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Ns 8.666/93.

16.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando

solicitedo pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo iustificado aceito pela

Administração.

17.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no TêÍmo de

Referência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

18.1 - As condições de garantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1- As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência

20 - DO PAGAMENTO

20.1- As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21- DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ns 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislaçôes pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município de Santa Maria
do Oeste, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas

no art.87 da Lei nP 8.666/93.
bl O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

in.,ustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adqulrido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entêndidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

CONTRATANTE;

r0

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E OA FTSCAUZAçÃO
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b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso lniustificado sobre o valor de parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entldade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedlda sempre que a CoNTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades prêvistas reelizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla deÍesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto ne

Lei Na 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

21.6 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabllização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município.

21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei N'8.666/93 e suas alterações.

22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAI. E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da deta designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

22,2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França
Pereira, 10 Centro, Santa Maria do Oeste/Paraná, CEP:85230-000.

fl

21,3 - Também fica sujeita às penalldades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.566, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticaÍ, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhlmento de
quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os ob.ietivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com â Administração em virtudê de atos ilícitos
praticados.
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22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias útêis enteriores à dete designada
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no

Edital.

22,6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prâzo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídlos formais aos responsáveis pela elaboração do Edital

e dos anexos.

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22,8 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.9 - As respostes aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

í0

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-
se es seguintes práticas:

a) "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, quelquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
cl "prátice colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;
d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licltatório ou afetar a execução do
contrato.
el "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspêções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateÍal, com o obietivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cu.ia intenção seja impêdir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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24 - DAS DTSPOSTçÕES HNA|S

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratâção, podendo o Município de Santa

Maria do Oeste-PR revogá-la, no todo ou em perte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçâo mediante ato escrito e

fundamentado disponibllizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
O Município de Santa Maria do Oeste- PR poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassiflcação do proponente que o

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.4 - Os proponentês intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo PÍegoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

24.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

24.5 - As normas que disciplinem este Pregão serão sempre intêrpretades em fevor de ãmpliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a

segu rança da contratação.

24,7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recêbimênto ou, ainda, mediante publicação no Diário
Oficial do Estado e ou Municípios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilõês do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou
da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h3omin às 11h45min
e das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações,
do Paço Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores esclarecimentos.

í{"\

FLSÁL

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

24.10 - o foro designado para julgamento de quaisquer questões iudiciais resultantes deste Edital será o de
Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
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24.12 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualqueÍ fato supervêniênte que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida parâ o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.

24.13 - O valor máximo estimado para este Pregão é de RS 45.008,32(Quarenta e cinco mil, oito Íeais e
trinta e dois centavos)

24.14 - Os casos omlssos neste Edital serão resolvidos pêlo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Santa Maria do Oeste - PR, 20 de dezembro de 2023.

./ /r-// tl Lt,, /J/-»-/"^
Í\rltlcro vrcENrE srRoHER
/ PREGOEIRO

PORTARTA N.e 045/2023
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ANEXO I

OBJETO: "AQUISIçÃO E SERVIçOS DE INSTATAçÃO DE MANTA GEOMEMBRANA PEAD IISA
O,8OMM 7X1OO,7OOMT PARA O ATERRO SANITÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

PR".

EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.

coNFoRME SOUCITAçÃO: 08/2023

Observação: (Caso Necessário) A empresa vencedora do(s) ltem(s) deverá observar, para o envio da
proposta final ajustada, ao valor obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto
para todos os itens. Em caso de necessidade de ajustê no valor para o fechamento da planilha do lote, a
empresa poderá diminuir o valor e ajustar o mesmo na plataforma da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

1 INSTALAÇÁO MANTA GEOMEMBRANA
PEAD LISA O,8OMM 7X1OO t'

00 UN 5.923,33 11.846.66

2 MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA
0,80MM 7X100 700 M' r

00 M2 16 580,83 33.161 ,66

TOTAL 45.008,32

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERETRA, N.' 10 - CEP.: 85.230000. FONE/F,ü (42) 36441359

Item 
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do Oroduto/servho
louantidadê lunidade
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total
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Solicitação ns 08/2023)

1. DO OBJEÍO
1.1 Processo licitatório para "AqulslçÃo E sERvlços DE lNsTAtAçÃo DE MANTA GEOMEMBRANA
PEAD IISA O,8OMM 7X1OO, 7OOM, PARA O ATERRO SANITÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE PR".

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 A solicitação da compra e instalação da manta geomembrana para o aterro sanitário se faz necessária
para ser usada como base de proteção, a mesma será instalada em cima de uma camada de solo

compactado par evitar que haja vazamento de Iíquidos no solo contaminando a superfície, com a instalação

da manta evita que o chorume seja librado evitando a contaminação do lençol freático.

3. DA CLASSTFTCÂçÃO Or SeM COMUM E MODALTDADE DE UC|TAçÃO

3.1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o
processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Ne 8.566 de 21 de junho de 1993, Lei Ne 10.520

de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.

3.2 Dêste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essencials determinados pela

legislação, descritos de forma a subsidiar os intêressados em participarem do certame licitatório na

preparação da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade especÍflca

a ser atendida. A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem
comparáveis entre si, sem necessidade de avaliação minuciosa.

3.3.1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como também
amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais

satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

3.3 Os itens que constituem o Objeto deste Planejamento da Contratação enquadram-se no conceito de

bem comum, nos termos do parágrafo único do art. 1s da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame licitatório
seja realizado na modalidade Pregão, do tipo menor preço por ltêm, em conformidade com a lei

mencionad a.

3.4 Para a contratâção em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha pode
ser feita tão somente com base nos preços oíertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem
necessidade de avaliação minuciosa.
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4. DO CR|TÉRIO DE JUTGAMENTO

4.1 O critério de,ulgamento será "menor preço por ltem".

5. DAS ESPECTFTCAçÕES E VALORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha baixo:

5.2. Foram realizadas buscas em sÍtios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais fornecedores,
principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise crítica de item a item, optando-se
pelo menor, média ou mediana dos valores coletados, levando em consideração os valores coletados no

mercado e nâs pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margem aceitável sobre os valores
contratados.

5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um Con.lunto de preços obtidos junto à fornecedores.

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza,
resultante do fornecimento.

5. TOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

6.1, Os produtos e serviços deverão ser entregues conforme solicitação da Secretaria de Administração, a

contar da assinatura do contrato no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, Cep;85.230-000,
Centro, Santa Maria do Oeste/PR, ou outro endereço indicado pela Secretaria, de 2e à 6a feira, no horário
das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min,

6.1.1 Os produtos e serviços descritos no subitêm anterior deverão estar em total acordo com as

exigências do ANEXO I deste termo.

6.1.2 O prazo de vigência será de 12(meses) meses, a contar da assinatura do contrato.

6.2 É de inteira responsa bilid ade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino,

1 INSÍALAÇÃO MANTA GEOMEMBRANA
PEAO LISA O,8OMM 7X1OO r

00 UN 5.923,33 '1'1.846,66

MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA
0,80MM 7X100 700 M' t'

00 M2 16 580,83 33 161,66

TOTAL 45.008,32

Item 
lNome 

do produto/se rviço
lOuantidade lUnrdade

Preço
máximo

Preço máximo
total
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inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias úteis.

6.4 Câso os produtos e serviços não seiam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato

designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor,

excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justlficado e aceito pelo CONTRATANTE.

5.6 Os produtos e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

6.7 Caso sêjam rejeitados os produtos e serviços entregues em desconformidade com as especificaçôes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 10

(dez) dias a contar da notificação da CONTRATADA ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes

à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

5.8 Os produtos e serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente acêitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

6.9 Na hipótese de a verificação â que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no diã do esgotamento do prazo.

6.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.11 Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, o fornecedor
estará sujeito às sanções previstas no Edital e no contato.

7. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

7.1 O período de garantia é de no mínimo 01 (um) ano

7.2 A garantla dos produtos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do Recebimento
Definitivo pela CONTRATANTE.

6.3 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação

dê transporte de carga e descarga.

6.5 Os produtos e serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
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8. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

8,2 Na nota fiscal, deverá constar informações correspondentes ao objêto, bem como indicação do número

do empenho.

8.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidade da FORNECEDORA,

sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

9. DOS FISCAIS DO CONTRATO

9.1 Ficam designados como fiscais de contrato o servldor público Rosangela Aparecide Centele Machado,

inscrita no CPF: 060.899.679-39.

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularldade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co rrespon sa bilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lêi Ne 8.566, de 1993.

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS OBRTGAçÔES OA COrutnatlOA

10.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes,
fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

10.2 Entregar os produtos e sêrviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste
Termo de Referência.

10.2,1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integrãlmente às características
do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

10.2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

10.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto e serviço em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
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cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verlficação e o
atendlmento às características do produto.

10.3 Assumirá integral responsa bilid ade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja

a causa.

10,5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o transporte
ou armazenamento.

10.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos

produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

10.8 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualiflcação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

10,10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

10.11 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar

os esclarecimentos que julgar necessário.

10.12 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

10,13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente

10.14 Operar como uma organização completa e independente.

10.15 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da
CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

10.16 Durante o perÍodo da garantia, os €ustos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento
e materiais, bem como dê deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutenções que possam vir
a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

/ (),
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10,4 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos deste Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentede.

10,7 cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecldos.

10.9 Não transferir ã outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente produto.
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10.17 Responder civil e criminalmente por todos e queisquêr danos pessoais, mâteriâis ou morais
ocasionados à Administrâção e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da
presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.18 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos

sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as

quais ficará única e exclusivamente responsa bilizada.

10.20 ComunicaÍ expressamente ao Município de Senta Maria do Oeste, a quem competirá deliberar a

respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

10.21 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução

do obieto deste Contreto.

11. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

11.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

11.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar

11,3 Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

11,4 Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da respon sa bilidade da

CONTRATADA, podendo re.ieitá-los, mediante justificativa.

11.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

11.7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada
a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.

10.19 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Ad ministração.

11.5 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de Referência,
no instrumento convocatório e nâ proposta da CONTRATAoA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
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11.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes neste Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.

11.9 Re,eitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata
correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

11.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfêições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

U.11 Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

U.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório
ou na proposta apresentada.

11.14 Proporcio na r tod as as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições deste Edital.

12. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

13.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.

DotaÇÕes

l+ooo2023 15.002.18.512.1801.2096 lO 3.3 90 39.00 00 Do Exercício

Exercício da lCona dalFuncionel programáticâ jFonte delNatureza da IGrupo da fonte
de6pêsâ iaespesa I irecurso ldespesa I

13. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
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13.1.2 O licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal.

13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem pre.iuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

13,2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuÍzos significativos
para a CONTRATANTE;

13.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

13,2,3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso

de inexecução total do obieto;

13.2,4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percêntual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

13.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovidâ a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.665, de 1993, a CONTRATADA que:

13.3.1 Tenha sofrido condenação definltiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

13.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

]r.-
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13.5 A autoridade competente, ne eplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da condute
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por perte da CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

13.6 A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por evêntuais
perdas ou danos causados ao Município.

13.7 As sanções administrativas previstas neste item 13.6 serão aplicadas sem prejuÍzo das cominaçôes
impostas pela Lei n'8.666/93 e suês alterações.

14. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

14.1. O licitante/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,
cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar
fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:
al pÍática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
bl prática fiaudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução do contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estâbelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de rêpresentantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em nÍveis
artificiais e não-com petitivos;

d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetãr a execução do
contrato;
e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alteÍar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas,
com o objetivo de impedir mâtêrialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e
praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração
de qualquer das práticas acima.

I
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ANEXO lll
pREcÃo, NA FoRMA ELETRôNtcA, Ne m/2023

MODETO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica ns a/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus

anexos.

IDENTIFICAçÂO DO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:

ENDEREçO E TELEFONE: AGÊNCIA E N9 DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (READEQUADO AO IÂNCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.
PROPOSTA: RS (Por extenso)
coNDtçÕEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo , a contar do

recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciâis, assim como despesas com transportes
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
VAIIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

TOCAT E DATA

NOME E ASSINATURA OO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VATIDADE DA

PROPOSTA ATÉ DECISÃO.
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ANEXO IV

DECLARAçÕES UNIFICADAS

PROPONENTE......

ENDEREÇO:...................

CNPJ/MF: FONE/FAX: (0xx...,......)

Declaramos para os Íins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela

Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

c) Na Íorma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinênte, que, nos termos do § 5e do artigo 27 da Lei ne 6.5t14, de 22 de novembro de 1989, encontra-se
em situação regular perante o MinistéÍio do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXlll do artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social),
impedidas de contratar com o Município de Santa Maria do Oeste -PR nos termos do artigo 9e, § 3e da Lei

ne 8.666/93 e PREJULGADO ne 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ( ).
.., ....... de . de 2023.

AssinatuÍe e ldentificação do Responsável Legal e da Empresa
RG/CPF:
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ANEXO V

DECLARAçÃO CONTENDO INFORMAçÔES PARA FrNS DE ASSTNATURA DO

CONTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial
n9

Bairro CEP

Cidade Estado

CNPI ne

Conta Corrente nQ

lnscrição Estadual ne

Agência Banco

lnscrição Municipal/lSS (alvará) ne _

Contador da empresa Telefone

Função

Data de Nascimento Estado Civil

Escolaridade RG ne

CPF

Rua nq

Bairro Complemento
Estado CEP

Fax Celular E-mail

AssinatuÍa e ldentificação do
Responsável Legal e da Empresa

Cida de

Telefone

CNPJ 95.684.544/0001-26

Rua

Telefone 

- 

Fax 

-

2 . DO REPRESENTANTE TEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
Àl^-o 

-

Órgão emissor 

-

Localedata: I I 12023.
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ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/OOOO

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e a

em presa NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua xxxxx ne XXX, inscrito no CNPJ

sob ne X)«X, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. XXXXX, residente e
domiciliado nesta cidade, portador da RG ne XXXX SSP/PR, e inscrito no CPF sob ne XXXX, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua _ ne 

-
Bairro , CEP: 

- 

na cldade de Estado 

- 

inscrito no CNPJ sob ne

- 

neste ato representada pelo Sr. , residente e domiciliado a rua 

- 

na Cidade de 

-
Estado do _, portador da p6 ne _ e do CPF ne _-

cúusuu r - oBJETo

"AqUISIçÃO E SERVIçOS DE INSTATAçÃO DE MANTA GEOMEMBRANA PEAD IISA O,8OMM
7X1OO,7OOM, PARA O ATERRO SANITÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR",
conforme exigências descritas no presente EDlTAL e TERMO DE REFERÊNClA.

conforme a seguir:

rrEM cÓorco DESCRTçÃo QTDE UNrD. MARCA
VALOR POR

ITEM

VATOR

TOTAT

1

2

cúUsUtA II - FUNDAMENTAçÃo LEGAT

O presente contreto está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de 1710712002 e lei ne 8.666/93,
e de acordo com as conclusôes do Pregão Eletrônico n.sXXX/000, aplicando-se ainda, os princípios
inerentes eos contratos administrativos.

cúusurÁ ilr - vAroR
O valor aprovado para o objeto é de R$ ), denominado valor contratual

Parágraío Único
Os pagamêntos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Item Nome do produuseÍviÇo Quant Unid Preço
máximo

Prêço máx
total

lt
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cúUsUIÁ IV - PAGAMENTo
O pagamento será efetuado em até 30 (trintel dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
Perágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indlcação do número

do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagâmento está condicionado à aprovação da respectiva Comissâo de Recebimento. instituída pela

Portaria Ns 09/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa Maria
do oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
ParágraÍo Quarto
Caso a CONTRATADA esteia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastraljunto à Secretaria de

Fazenda do Município de Santâ Maria do Oeste PR, os rêspectivos empenhos em seu nomê não poderão

ser liberados, e, de consequência, estes não têrão validade nem eficácia.

CúUSUIÁ v - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente da

CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

Parágrafo Primeiro
Os produtos e serviços descritos no item anterior deverão estar em total acoÍdo com as exigências do
ANEXO ll do Termo de Referência.
Parágraío Segundo
É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua orlgem até o local de destino,
inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de
fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de
transporte de carga e descarga.
PaÍágÍafo Quarto
Caso os produtos e serviços não seiam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades âo licitante vencedor,
excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Quinto

cúusur-A vr - coNDrçóEs DE ENTREGA

Os produtos e serviços deverão ser entregues conforme solicitação da SecÍetaria de Administração, a contar
da assinatura do contrato no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, Cep; 85.230-000, Centro,
Santa Maria do Oeste/PR ou outro endereço que a Secretaria indicar, de 2ê à 63 feira, no horário das

8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.
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Os produtos e serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referênclâ e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

espe€ificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA

no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
ParágÍafo Sétimo
Caso seiam rejeitados os produtos e serviços entregues em desconformidade com as especificaçôes

constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 10 (dez)

dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

Perágrafo Oitavo
Os produtos e serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

ParágraÍo Décimo
O recebimento provisório ou deíinitivo do obieto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

prejuízos resultântes da incorreta execução do contrato.
Parágraío Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos e serviços não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigãndo-se a repor

aquele que apresentar defeito.

Parágraío Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que

o ato do recebimento não importará na aceitação.

ParáBrafo Décimo Quarto
O prazo de vigêncla do contrato será de 01 (um)ano a contar da sua assinatura.

cúusurA v[ - oBRTGAçÔES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, trânsportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local dê destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de

Referência.

clObservar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às características do

edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus pÍodutos e modelos sem prévio aviso.
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d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATAoA da entrega do
produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento do(s)
item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o atendimento às

características do produto.
el Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a

causa.

fl Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de Referência

e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos esteiam embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o
transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos/serviços, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todâs as orientações do cONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

l) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualiÍicação necessárias
para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente objeto.
l) Reparar, corrigir, remover, Íeconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE,

m) Comunicer à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os

esclarecimentos que iulgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
ol Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidlrá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalizeção por pârte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da
CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o perÍodo da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do produto, bem
como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutençôes que possam vir a ocorrer, serão
por conta da CONTRATADA, bem como o tÍansporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de
responsa bilidad e da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo
nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados
à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da presênte

licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do objeto
da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no
que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais,
tributários, previdenciários, fundiários e dêmais que incidam ou venham a incidir sobre o obieto da
presentê licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as

quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

RUA JOSÉ DE FRANÇA PEREIRA, N.. 10 - CEP.: 85.23&000 . FONUFTü (42) 364+1359
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t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuizos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, tode e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do obieto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de respo nsa bilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto

de interesse do CONTRATANTE ou de tercelros de que tomar conhecimento em razão da execução do

objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
GeÍantia dos PÍodutos:
a) O período de garantia é de no mínimo 01 ano.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela cONTRATANTE.

cúusurÁ vil - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efêtuâr o pegamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formelidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições.

d) Acompanhar a entrega dos produtos e serviços e avallar a sua qualidade, sem prejuízo da

responsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos e serviços.

f) Receber o obieto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência, no

Instrumento convocatório e na proposte da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade

com as características pretendidas.
gl Realizar rigorosa conferência das caracterÍsticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada

a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriemente com as

especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata

correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força

maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecldo, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos/serviços entregues em desacordo com as obrlgações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas nêste Termo de Referência, no instrumento convocatório
ou na proposta apresentade.

g
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n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições deste Edital.

CúUsUIÁ Ix - RESPoNSABILIDADE soUDÁRIA
Ficam designados como fisceis de contrato o servidor público ROSANGETA APARECIDA CANTELE

MACHADO portadora do CPF ne060.899.679-39.
Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co rrespon sa bilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ns 8.666, de 1993.

ParágraÍo Segundo
O representante da Administração anotârá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuâlmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusutA x - sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigeções essumidas e pelo descumprimento das normes e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sançôes previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ense.jar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

in.iustificadamente â assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo PrimeiÍo
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima flcará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

cl Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de âté dois anos;

f) lmpedimento de licitaÍ e contratar com a Administração Municipal;
g! Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuÍzos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica suieita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades prêvistas realizar-se-á em processo administrativo que âssegurará

o contreditórlo e â ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na l-êi Ne 8.666,

de 1993, e subsidiariamente a Lel Ns 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

lnfrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por partê da CONTRATADA, levando

em consideração todos os atos CelebÍados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sançôes administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou
danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrâfo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas
pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUI.A xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

al "p,ática corrupte": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução

de contrato;
b) "prática íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mals licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-compêtitivos;
d) "prática coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direte ou indiretemente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

I
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declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
cúusuLA x[ - DrsPosrçÔEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou
questões decorrentes deste contÍâto.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
juntemente com as testemunhas abâixo, pâra que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste/PR, _ de _ de 0000.

OSCAR DETGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:-



ÍIIUNICIPIO OE SANTA ÍÚARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

FRANçÀ PERETRÂ, N. 10 - c€P,: 15,230-OO0 - FONE/FAX: {04?,

Avrso DE LrcrrAcÃo
pRocEDtMENTo ttcttltóRto lrt.e l.3zl2o2t

MODALTDADE: pneCÃO rtErnÔnrco N.e 070/2023

O Município de Santa Maria do Oestê, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.e 70.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas
alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes
especificações:

oBJETO: "AQU|S|çÃO e SrnVrçOS DE TNSTA|ÁçÃO DE MANTA GEOMEMBRANA PEAD L|SA

O,8OMM 7X1OO, 7OOM, PARA O ATERRO SAN|TÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESÍE PR", de ecordo com as demais especificagões do edital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 05 de fevereiro de 2024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 05 de fevereiro de 2024.

tNtcto DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREçOS: às 09h3omin do dia 05 de fevereiro de 2024.

LOCAL: www.bll.ors.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

VALOR M§(IMO: RS 45.@8,32(Quarenta e cinco mil, oito Íeais e trinta e dois centavos)

CRIÉRlO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ltem.

- AQUIS|çÃO DO ED|TAL

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsmo licitacao @ya hoo.com. br

Santa Maria do Oeste PR, 20 de dezembro de 2023

VI STROHER

Pregoeiro
Portaria n' 045/2023

B

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230-000, no

horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

www.sa ntamariadooeste.or.Êov.br.
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Detalhes processo licitatório

Ent dadê ExecutoE MUNICIPIO DE SANTA MÂRIA DO OESTE

Ano* 2023

No licitaÉo/dispen5a/inexigibilidader

Modalidade' Pregão

Número edital/processor 13212023

Provcnl.nt.. d..rí.nl.mo.
Iníituição Flnanceirô

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* ÂQUISIÇÃO E SERVIçOs OE INSÍALAÇ{O DE MANTA GEOMEMBRÁNA PEÁD USÂ

0,80MM 7X 100, 700m1 PARA O ATERRO SANITÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE PR

Forma de a!.dlição Mênor Prcço

Dot ção OrçrmentárÊ' 1SOO2185t2t80l2096ll903O0Oo0

Preço máximo/Rêferênciâ de preço -

R$r

Data de Lônçâmento do Edital 2011212023

vdtü

GlrtdÍ

Datô dâ Abertura das Propostas 05l02l2024

Oata da AtÉrtüra dôs Propostàs

Datã Registro

Data RegistÍo

2011212023

Datà de Lânçamento do Edital

Dôta dô Aberturd das PÍop6tas

Há itens exclusúos para EPP/ME? Não

Há cota de pôrticipôção para EPP/ME? Não

Trata-s€ de obrB com exigênciô de subcontrâtado dê EPP/ME? Não

Há prioric,âde parà ôquisições de microempresas íegionais ou locôis? Não

Percentual de participôção:

Datâ Cãncelamento '

CPFr s7800s88904 (!pqqq!)
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BLL GOI}IPNÃS
Extrato de publicação

pREcÃo ErrrRôNrco - otolzozs
N" PRoc. ADM.l32l2o23

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgào

MUNlClplO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regulamentação CON FORM E EDITAL realizará PRECÀO ELETRON ICO
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e tendo

como autoridade OSCAR DELCADO.

PusLrc çÃo, 2ol12l2023 10,13

'lO REC. PROPOSTA: 20/1212023 17:ú
\í ngc. pnoposrn, os lo2l2o24 og:@

rNícro DtsPUÍÂ: 05/02/2024 09r30

IIPO DE LAI{CE MÊNOR LÂNCE

TIPO E CTRRÂMINTO: ABERTO

IXCI.USIVO ME: NÃO

vÂtoR ÍoÍal Do PRocEsSo: Rs 45.008,3200

OBJETO DO PROCESSO

AqUISIçÃo E sERVIços DE INsÍALAçÁo DE MANTA GEoMEMBRANA PEAD LISA o.8oMM 7x1OO,7OOm, PÀRA O ATERRO SANIÍÁRIO

DO MUNICIPIO DE SÀNTA MARIA DO OESTE PR

Paía dêmais inÍormações contato via e'mail: pmsmo@yâhoo.com.br, telefone: 42364413s9 ou âcesso pêlo linkritp l[kgllprilEslllEeC§!ífrgç
p3ra4!:&5!8l(I%sD6cêolbGP%2FwE3xht%2FvMlzcicois@plgeDá2lBlllvkpl:À2yesxunHLHPnsEufs%3D

ú/
ILICIO VICENTE STROHER

SÂNTA MÁRIA DO OESTE,PR 2011212023



21h212023,08:43 Prefeiturê Municipal de Santa Mêna do Oeste

LICITAÇÀO
Àvrso DE LrclTAcÀo

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTA MARIÀ DO OESTE

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do
dia 05 de fevereiro de 2024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 05 de
fevereiro de 2024.

INICIO DA SESSÁO DE DISPUTA DE PREÇOS: às
09h3Omin do dia 05 de fevereiro de 2024.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso Identilicado no link -
licitações"

VALOR MAXIMO: RS 45.008,32(Quârentâ e cinco mil,
oito reais e trintâ e dois centavos)

CRITÉRJO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.

- AQUISIÇÀO DO EDITAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificaçâo por
pane dos interessados na Divisão de Licitaçôes, nas
dependências da Prefeitura Municipal siuada na Rua Jose de
França Pereira. 10, Centro - Município de Santa Maria do
Oeste PR, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 às l2:00 e das
13:00 as 17:00 horas, bem como no endereço eleÍônico:
www. santam ariadooeste. pr. gov. br

Informações: (42) I 9841 -0495
pmsmolicitacao@yúoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR. 20 de dezembro de 2023

MILICrc YICENTE STROHER
Pregoeiro
Portaria n" M5/2023

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identificâdor:AE2E7 146

Matéria publicada no Dirlno Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 21112/2023. Edtção 2924
À verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://wwwdiariomunicipal.com.br/amp/materia/AE2E7'146/03AFcWeATsoKqeTSFmAUjXstTKwtlfiRcQF6TCkeNzKVaOCDcdzEknjSZywygoyLt
111

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.' 17212023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRôNTCO N.' OZOIZOZ:

O Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com
fundamento nâ Lei Federal n.' 10.520/2002. com aplicação
subsidiária da Lei Federal n." 8.666/9-1 e suas altcrações
posteriores, comunica que realizará licitaçào confonne as

seguintes especifi cações:

OBJETO: - "AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE
INSTALAÇAO DE MANTA GEOMEMBRÁNA PEAD
LISA 0,80MM 7X100, 700m1 PARA O ATERRO
SANITARIO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE PR", de acordo com âs demsis esp€ciÍicâções do
editâl e ânexos.

Fl-s tl
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Oficio n.P Ot/2O24 Santa Maria do Oeste - Pr, 01 de Fevereiro de 2024

Prezado(a) Senhor(a):

. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 O7O/2023

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

,,|/r,sL/
Í\,IILICIO VICENTE STROHER

Departamento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZÂ
Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

Í(

Em atendimento âo contido na Lei Municipal n.e 326/20ll, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http ://www.santamariadooeste.pr.gov.br:
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃo ELETRôNtco N" o7o/2023
Processô Administrativo Nô 1 3212023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 2011212023 10:13:40

LOTE í
Item: í Quant.:2 Unidade: UNIDADE

DêSCT|çãO: INSTALAÇÃO MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA O,8OMM 7X1OO

Val. Ref.; 5.923,33

tor
PARTICIPANÍE 112

PARTICIPANTE 137

PARTICIPANTE 017

PARTICIPANTE 130

PARTICIPANTE 044

PARTICIPANÍE 147

iilarca/Modelo
PROPRIA

l\4ão de obra própria / Mão dê obÍa própria

Serviço pÍóprio / Mão de obra

LoNAFoRT / INSTALAÇÀo

p.ópria / c.nforme edital

Propria / Propria

Valor
5.923,00

5.920,00

5.923,33

25.000,00

6.000,00

5.923,33

LOTE 2

Item:1 Quant.: 2 Unidade: UNIDADE

Descrição: MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA 0,80MM 7X100 700 M,

Autor
PARTICIPANTE 103

PARTICIPANTE O20

PARTICIPANTE 023

PARTICIPANTE 042

PARTICIPANTE 121

PARTICIPANTE 049

PARTICIPANTE 051

Valor
16.s80,83

16.580,80

16.580,83

100.000,00

17.000,00

16.580,00

't6.580,00

Marca/Modelo
Maccafeni i Lisã PEAD

GEO DIPROTEC / GEO DIPROTEC

Lonâx / Poad

LONAFORT / GEOMEMBRANA

GBS GEO / conforme edital

Azul Pack Oechcro únd)/ Azul Pack (Techcro und)

LONAX

61
',"{Í

Val. Ref.: 16.580,83

rrl
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS OO PROCESSO

PREGÃo ELETRôNtco No o7o/2023
Processo Administrativo No 1 3212023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: l,/lLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicaçã o:2011212023 10:13:40

LOTE 1

Item:1 Quant.: 2 Unidade: UNIDADE

DESCTiçãO: INSTALAÇÃO MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA O,80MM 7X1OO

Val. Ref.: 5.923,33

Autor
GIoRGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃo LToA

ÍECCHIO AI\,,IBIENTAL LTDA

AUTONOMY EMPREENDIMENTÔS LIDA

RICARDO ZENATTI E CIA LTDA

FACILITA COMERCIO DE MAOUINAS E
EOUIPAIVENTOS LTDA

REVENI CARMEN MILAN

Marca/Modelo
PROPRIA

Mão de obre própria / Mão dê obía própria

SeNiço próprio / Mão de obra

Propria / Propria

LoNAFoRT i rNsrALAÇÁo

própria / conforme edital

Valor
5.923,00

5.920,00

5.S23,33

5.923,33

25.000,00

6.000,00

LOTE 2
Item: í Ouant.: 2 Unidade: UNIDADE

Descrição: MANTA GEOMEI\,4BRANA PEAD LISA 0,80MM 7X100 700 M'

Val. Ref.: 16.580,83

Autor Marca/Modêlo
GIoRGI SISTEMA DE IRRIGAÇÂo LTDA LoNAx

TECCHIO AMBIENTAL LTDA Azul Pâck (Têchc.o und) / Azul Pack (Techcro und)

AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA Mac.ãfêíi / Lisá PEAD

ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS GEO DIPROTEC / GEO DIPROTEC
LTDA

RICARDO ZENATTI E CIA LTDA Lonax / Pead

FACILITA COMERCIO DE MAOUINAS E LONAFORT / GEOMEMBRANA
EQUIPAMENTOS LTOA

REVENI CARMEN MILAN GBS GEO / coníorÍne edital

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
16.580,00

16.580,00

16.580,83

16.580,80

16.580,83

100.000,00

17 000,00

1de6

//)



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA
HôráÍio: 30/01/2024 08:36 Documsnto: Alo Constitutivo (Esletuto ou Contrâto Sociâl)

Endêrêço: http:/,4anceêletronico.blob.coÍe.windows.neUpeÍticipantdocuments/ã41894f07b244da96305c8'1fd2a32eâ.pdí

Horárlo: 30/01/2024 08:36 Documonto: Cadastro de CNPJ

Endereço: htlp:/,4anceeletronico.blob.core.windows.neuparlicipantdocumentro5295bíe6668463da01d901 1êb1 1f809.pdÍ

Horário: 30/0'l/2024 08:36 Oocumênto: Cédulâ dê identidade e CPF dos údos

Endereço: httpr//lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/69d5eebbd7464da7a59bfe2e54c55cá3.pdf

Horário: 30/01/2024 08:36 Documsnlo: Certidão conjunta de débitos relativos â Íribulos Federáis

Endê.eço: http:/,4anceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d1 1081 167bêô4569b16câe060c8ff/06.pdf

Horárlo: 30/0'l/2024 08:36 Oocumonto: Cêrtidão de regularidadê de débito com a Fazenda Estadual

Endereçoi httpJ/lancêêletronico.blob.core.windows.nêUpartiêipantdôcuments/90537994b6174591bd0732dÍba696a45.pdí

Hoário: 30/01/2024 08:36 Documênto: Certidâo de regúlaridâde de débito com â Fazenda Municipal

Enderêço: http:/,4anceeletronico.blob.coíe.windows.neíparlicipantdocuments/000í165c5283431daâdd743d94f409b8.pdf

HoÉrlo: 30/01/2024 08:36 Documento: Cenidão de rêgularidâdê débito para com o Fundo de Garanlia por Tempo de Setuiço (FGTS)

EndêÍêço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neupadicipantdocuments/99c36772478846e98e83de29435795f1.pdí

Horário: 3OiOl/2024 08:36 Documehlo: Cenidão Negâtiva de Débitos Tíabalhistas (CNDT)

Enderêço: hllpr,4ancêeletÍonico.blob.corê.windows.neUparticipântdocuments/d69108544cô84246a134b6bc5afabf30.pdf

Horárlo: 30/01/2024 08:36 Documênto: Certidáo Negátivâ de Fálência ou Concordata

Enderôço: httpi//lanceeletíonico.blob.core.windows.nêUpadicipantdocuments/16c,|4c343Íde4b979f4be21 1c5671665.pdf

Horárlor 30/01/2024 08:36 Dôcumênto: Certidão Simpliícâdâ da Junta Comêrcial

Endêroço: httpr/,4ânceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumentsrlbec.eT36í34b009480049ê281eab65.pdf

Horárlo: 30/01/2024 08:36 Documênto: Comprovação de enquêdramento em ME/EPP

Endêrêço: httpr//lanceelet.onicô.blob.corê.windows.neUpadicipantdocuments/rc7241b5594Í49379da1 1b6343c1d€79.ÍaÍ

Horário: 30/01/2024 08i36 Documênlo: Declarâção de cumprimento dos requisitos de HabilitaÉo

EndêÍoço: httpi/,4anceêlêtronico.blob.core.windows.neUpartidpantdocuments/33âb043496944334ac34e6a6c272íe48.pdÍ

Horárlo: 30/01/2024 08:36 Oocumênto: Oecla.a€o de enquêd.âmento no regime de tributação de ME/EPP

Enderêço: httpr//lancêeletronico.blob.core.windows.neUparlicipantdocumentsrÍêfdc830e24453bbbgd24510540cdaa.pdf

Ho.ário:30/01/202408:36 Documênto:OedaraÉodeldoneidade

End6rrço: http://lancêêletronic4.blob.core.windows.neupaÍlicipantdocumehbrl 19í 6bdd82b49d0954ô40í968á99748.pdf

HoÉrio: 30i01/2024 08:36 Documênto: Declaração de inexistência de íatos impeditivos ou supeNenientes

EndêÍoço: httpi//lanceêletÍonico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsrb6ba04249l44S9Ta2ê414232165,4d1e.pdf

Horá.lo: 30/01/2024 08:36 Oocumênlo: DedaraÉo de inexislênciâ de parêntes

Endêreço: http://lânceel€tronico.blob.core.windows.nevpânicipantdocuments/g17dee28685$b818d22l.e03424425ac.pdí

HoráÍlo: 30/01/2024 08:36 Oocumênto: DêclaraÉo dê náo utilização de máo de obra infanül

Endersço: http://lancêêletronico.blob.core.windows.neupanicipahtdocuments/6abê4 í 1ó770462Aüú 12l055274e6O.pdÍ

HoráÍio:30/01/202408:36 Documonlo:DeclâráÇãoderosponsabilidade

EndêÍêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/42c426,|781834f07a584483d61scd8d9.pdf

Horárlo: 30i01/2024 08:36 Documênlo: Proposta em papeltimbrado, êssinada e com CNPJ

Endareço: http:/,'lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/85dgfccÍ1a1a4dgdaaddd4214ed9ê6a5.pdÍ
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA OO OESTE-PR

TECCHIO AMBIENTAL LTDA
llotátioi 0410212024 21:52 Documênlo: Ato Constitutivo (Estâtuto ou Conlrato Social)

Endêrêço: httpr//lancêêletronico.blob.core.windows.nêUpârticapantdocuments/bdc32e83e8864169b'11í5e61eôc47$7.pdf

HotáJloi 0410212024 21:52 Doêumento: Cadastro de CNPJ

Endsroço: http://lanc€eletronico.blob.clre.windows.neVparticipantdocuments/922d132b82ba4'l c6bí14c53440c4bÍd3.pdf

Hoánoi 0410A2024 21:52 Oocumento: Cálula de identidade e CPF dos socios

Endereço: http:/,4anceelêtÍonico.blob.core.windows.neuparticipantdocument9ee6Sgcd6aSbí4e5392dac6b197853071.pdf

Aotádot 0410212024 21:52 Documento: Cêrlidão conjunta de débitos Íelativos a Tribulos Fêderais

Endoreço: hltp://lanc€elêtronic!.blob.core.windows.net/participaítdocuments/aab1f2ebsgd947'l8ba6604c7oadc34a3.pdf

Hotátiot 04102/2024 21t52 Documênlo: Cenidão dê regularidade dê débito com a Fazenda Esladual

Endereço: http://lênceelelronico.blob.core.windows.nêVparticipantdocuments/b81c84b1056c48e7b8044dafd6900001.pdÍ

AotáJiot 0410212024 21:52 Documento: Certidão de regulandade de débito com ê Fâzênda Municrpal

V Endêrêço: hltpi/,4ancêeletronico.blob.corê.windows.neíparticipantdocuments/21520gb9êf'l943a6ba6e6Obe271c649c.pdí

Hotátioi O4lO2l2O24 21:52 Documenlo: Cenidão dê regulâridade débito para com o Fundo de Garanlia por Íempo de SêNiç. (FGTS)

End.rêçol hnp://lânceeletronico.blob.core.windows.nêUpaÍticipantdocumênts/4ec70aíd01a4abb84Í25182â368fa68.pdf

Ho.ânot Ul02l2O24 21:52 Documonto: Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas (CNOT)

EndêrêÇo: hlip:/,4ânceelêtronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d20d5óc077845a69l4fgcaed4cdd727.pdí

Hotátio. 0410212024 21:52 Oocumêrto: Cenidão Nêgativâ dê Fâlência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1602fbd3e7624a50ad'17f45713c86059.pdÍ

Hoiátioi 0410212024 21:52 Documonto: Cenidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http:/,4anceelelronico.blob.core.windows.nêVparticipantdocuments/o5e0fae58a89458db83134egb593c03b.pdf

Ho?átio 04lo2l2o24 21:52 Documento: ComprovaFo de enquadrâmênto êm ME/EPP

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenls/Ía1âbe8a281541d2ae33ae607b56c13b.pdf

Horátiot Ul02l2O24 21:52 Documênto: DedaraÉo de cumpímênto dos requisitos de HabilitaÉo

Endêreço: htip://lahceeletronico.blob.co.e.windows.neUparticipantdocuments/ob6591db032ÚÍÍeaaa2412O165d113d.qdl

Hotátioi 0410212024 21152 Oocumgnto; Declarãção de enquadEmento no regime de tributaçáo de ME/EPP

Endêrêço: httpl//lanceeletronico.blob.corê.windows.nel/parlicipantdocumenls/26â58e4f,14a427ía21aí1laó6lcbc3b.pdf

HoráJlot 0410212024 21,52 Oocumanto: Dectaração dê ldoneidade

V EndoÍêço: hllpJ,4anceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/od696b5960c5459c8f4c23425a4bdd73.pdf

Hoánot 0410212024 21:52 Documonto: Declâração de inexistência de Íatos impedilivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/oâe7061cd1584a05947c82bc7dod22ed.pdf

Hotátioi 0410212024 21152 Oocumento: DêclaraÉo de rnexrsténcia de parêntes

Enderoço: httpi//lancêeletronico.blob.corê.windows.nêUpartacipanldocuments/gecb8317a55Md688bf1eed96fb6e631.pdí

Hoárlo,0410212024 21:52 Documênto: Dedamção de não utilizaçáo de mão dê obrã infantil

Enderêço: http:/,lancaeletÍonico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/a8meâc8rca241f19ec53ebb573c60e9.pdÍ

Hoánot 0410212024 21:52 Documênto: Declaração dê responsabilidade

EndoÍaço: http:/,4anceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/e7âed 19e19a44d0e9c3573gfl28470fÍ.pdf

Hotárloi 0410212024 21:52 Oocumento: Proposla em papel limbrado, assrnadâ e côm CNPJ

Endêrêço: http:/,4anceeletron ico.blob-core -windows. neuparticipantdocumênts/4354cbg í 20 c2413dbÍ8la2a92152170l.pdf
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

GIORGI SISTEMA DE IRRIGAçÂO LTDA
Hoánoi 3110112024 08147 Documênto: Alo Constitulivo (Estaluto ou Contráto Sociâl)

Endêrêço: http:/,4anceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/d2336d6c08647 a2accd67e76c7bc771 .pdÍ

Hoárlo: 3110112024 0a:47 Documênto: Cadastro de CNPJ

Endorêço: httpr//lânceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/d344d9dac12a4ed798c929d30bb92b27.pdÍ

lio.ánot 3110112024 08,47 Documônto; Cédula de identidâde e CPF dos sócios

Endereço: http:/,4an.é6letronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/421 1 l5a6a51 14d5bafdga90dBb2db07e.pdí

Horário: 31/01/2024 08147 Oocumonto: Cenidão conjuntâ de débitos relativos a Trjbulos Federâis

Endêrêço: http://lanceeletronico.blob.co.e.windows.neUparticipântdocuments/310e51775e28414db3479ec061â34264.pdf

Hoárlot 3110112024 08:47 Documênto: CeÍtidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endsrêço: http://lâncêêlêtronico.blob.core.windows.neUpâ.ticipantdocuments/eb827Í79c2e548408021í55b52590e99.pdí

Horátiot 3110112024 08:47 Documênto: Certidão de regularidâde de débrlo com a Fazenda Municipâl

\r/ Endêreço: httpr/lanceelêtronico.blob.core.windows.nêUpadicipântdocumenls/425rc72296240Í48b8í6b6e769c46cd.pdf

Horário: 31/0't/2024 08:47 Documênto: Cêrtidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Têmpo de Serviço (FGTS)

EndêÍeço: httpJ/lanc€eletíonico.blob.core.windows.netJpaÍticipantdocuments/s'1d6df2bBgce4a91898f2d0c08d8912d.pdí

Hoánoi 3110112024 08:47 Dôcumênto: Certidão Negativa de Oébitos Trãbalhistas (CNDT)

Endêreço: http://lâncêelehonico.blob.core.windows.neUparticipãntdocumênts/gdeb925cÍe2940ece83bdd89cdd13b91 .pdÍ

l{oárlot 3110112024 08:47 Documcnto: Cerlidão Negativa de Falêncie ou Concordáta

Endôrêço: httpJ/lanceelelronico.blob.core.windows.neVparlicipantdocumênts/cs140eedb2d546899863ad2Íb99EB55.pdí

Horá.iot 31t0112O24 08:47 Oocumento: Cenidão SimpliÍlcada da Junta Comercial

Endêrêço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.neuperticipantdocuments/b4aelb60l21464eb259773da249OA2.pdf

Hotátlot 31101/2024 08t47 Documênto: Comprovâção de ênquâdrâmênlo em ME/EPP

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipanldocuments/ee1774e5833'144578c18bíê0,|79294b.pdf

Horádot 3110112024 0847 Documênto: DeclaraÉo de cumprimento dos requisitos de Habllitação

Endêreço: http://lanceêlêtíonico.blob.core.windows.nevparticipantdocumênis/56ê75â6â4a0c4c3296cdbeca33f49142.zip

Hotâdot 3110112024 08147 Documênlo: OeclarâÉo de enquâdramento no regime de lributação de ME/EPP

End€Íoço: http://lanceeletronico.blob.c.re.windows.net/paÍticipantdocuments/'1b44bfde21c343819bb2447m2002'l d9.pdí

Horárlo:31/01/202408i47 Documênlo:Declaraçãodeldoneidade

\r/Endê16ç0: http://lanceelêlronico.biob.core.windows.neUparlicipantdocumênts/e27fd09a 13d9460dgcca8dd6c38960c0.pdÍ

Hotátio]. 3110112024 08147 Documsnto: Declaraçáo de inexistência dê fatos impeditivos ou supêtuenientes

Endorêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumênts/32784eb3ad284204b31b2gba8181b1eb.pdí

HoÍáí1ot 3110112024 08,47 Documênlo: Dêclaração de inexistência de parentes

End6rêço: http:/,4ance€letronico.blob.core.windows.neUparlicipantdocuments/962010183b1 14d1891ae398b3b625883.pdí

Horátlot 3110112024 08:47 Oocumênto: Declaraçáo de não utilizaçáo de máo de obra iníantil

Endêroçoi httpr//lanceêletíonico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/576fe052d70f4395bc8c123sÍ8rcdÍdb.pdí

Horário:31i01/202408:47 Documênto:Declaraçáoderesponsabilidade

Endâr.ço: hftpr/,ilanc€êlekônico.blob.corê.windows.net/participantdocuments/a371356c178349048d47810205c2e128.pdf

Hoárlot 3110112024 08.47 Dôcumênlo: Proposla êm papel timbrêdo, assináda ê com CNPJ

Endêroço: http:/,4ancêelêtrohico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/3dbe04378ead4êff815í 991 164ac41âb.pdf

REVENI CARMEN MILAN
Ho.ádo',0410i,2024 21,0A Documênto: Ato Consütutivo (Estâtuto ou Contrato Social)

EndêÍêço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.nevpanicipantdocumentsrsaggTS62agf430lS4bScêÍ6a3835895.pdí

Noárlot 0410212024 21108 Docuríôhlo: Proposts êm papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endêrâço: http:/,4anceelelronico.blob.core.windows.neupârticipentdocuments/a4a0656b66e4dM9í1b6159Í57a9e8a.pdí
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

RICARDO ZENATTI E CIA LTDA
Ho.áJiol. 0210212024 08112 Documênto: Alo Constitutivo (Estatuto ou Contrato Sociâl)

Endêreço: httpJ/lancêeletronico.blob.core.windows.nêVparticipantdocumênts/ada82eÍ279994e9d9sfd05384ecbaí,í4.pdí

llorádot 0210212024 OA,12 Documênto: Cadaslro de CNPJ

Endorêço: http://lanceeletronico.blob.corê.windows.neíparticipantdocuments/323652556dc042498cí803c8dgd21dc4.pdí

llotátioi 0210212024 08j2 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endêreço: hnp://lanceolêtronico.blob.core.windows.not/participantdocumonts/1df37342e6f54a27bíb2d5é6fd15c3al.Íat

Ho.ât1ot 0210212024 08:12 Documonto: Certidão conjunta de debitos relativos a Ínbutos Federais

End€Ísço: http://lance€letronico.blob.core.windo\ /s.neUpadicipantdocumentís1c90c16d7184d689aec19ab278f5ca6.pdÍ

Horártot 0210212024 08Í2 Documento: Cortidão de rêgularidade de débito com â Fâzendâ Estâdual

Endêrêço: http:/,4anceel€tronico.blob.core.windows.neuparticipãntdocuments/b63eb6aâ0c314eee8acae61c0887effs.pdf

HotáJiot 0210212024 08112 Documonto: Certidáo de regularidade de debito com â Fêzendâ Municipal

EndoÍêço: http://lance€letronico.blob.corê.windows.neUparlicipantdocumentJ3430584lfa0948b9b41d70aaecces5b8.pdí

Hotôtlot 0210212024 08j2 Oocumênto: Cêrtidão dê regularidade dóbito para com o Fundo dê Garântia por Tempo de Sêrviço (FGTS)

End.reçoi http://fanceeletronico-blob.core.windo,vs.neupaíticipanidocuments/5c64M1Íb3f8443?a7bBU@e12042ca.pdÍ

ll,o.á.1o'. 0210212024 08,12 Oocumonto: Certidáo Negativa de Oébitos Trábâlhistâs (CNOT)

Endê.eço: http/lanceeletronico.blob.core.windows.neUpaíicipantdocumentdgTâe3d8faebe4d4eb8b3c71963f3cab7.pdf

Hotátlot 0210212024 08:12 Oocumonlo: Certidão Negativa de Falência ou Conco.data

End6roço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.n6Uparticipantdocuments/dab7143bcdaa4784acdac1603095ef05.pdf

Ho,.ánoi 0210212024 08:12 Documento: Certidáo Simplificáda da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.corê.windows.n6Vparticipantdocuments/6a9791cd7 l9f41eb86dgec14c0b8b1da.pdf

Hotáttoi 0210212024 o8t12 Documênlo: ComprovaÉo de enquadramento em ME/EPP

Enderêçoi http:/,4ancêeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocumonts/71623fl5d1b74151a2a9e7d96fib9c63.pdÍ

Horádo.0210212024 08112 Documênto: Oêclaraçéo de cumprimento dos reqúisitos de HabilitaÉo

Endêreço: httpr/lanceêlêtronico.blob.corê.windows.nêVparlicipantdocuments/g338M383b4c4Í8ê89645d3f4ê3Í5347.pdf

Horárlot 0210212024 0a:12 Oocumênto: Declaração de enquadramento no regime de tributaçáo de ME/EPP

Endê.êço: http:/,{anceêl€tronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumênts/7b8ab9â6fí9d4525a036decb3fbacÍ87.pdf

Botátlot 02102J2024 08112 Documênto: OedêraÉo de ldoneidade

End.r.ço: http:/íanceeletronico.blob.core.úndows.neuparlicipantdocumenw6bb26l9dbTÍ442278be4a59b101eaa01 .pdf

Hotáalot 0210212024 08:12 Documsnto: Declaração de inexistência de Íatos impeditivos ou supervenientes

Endorogo: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipântdocúments/a742ff1355924a95bdd7í9720573b033.pdí

Horátlo'. 0210212024 08112 Documênto: Oeclaraçao de anexistênciê de parentes

Endoreço: httpr/,/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/196fe5b26d7f485í962add1ed8463cd9.pdf

Hotárlot 0210212024 08112 Documêntoi Declaração de não ulilizaÉo de mão de obra infantil

Endoreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUpadicipantdocuments/o7d6gbcd51a04 58dbcgbdÍddc68017.pdí

Hotátiot 0210212024 08:12 Documênlo: DedaraÉo de responsabilidade

Endcroço: httpJíanc4êletronico.blob.core.windows.neUparlicipantdocuments/1defi/b338944c45816c9a373f3f2720.pdf

Horá.1ot 0210212024 08,12 Docum.nto: Propostâ em papêl limbrado, assinada e com CNPJ

Endorêço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/bd79cb2cac8a4163a0deegao8cbbc1 10.pdf
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA
Horário: 01/022024 09:18 Documênto: Certidão de regulandade de débito com a Fazenda Estadual

EndeÍêço: httpr/lanceeletronico.blob.corê.windows.nel/participantdocuments/400c1730af47403bbd6a5b53Í62b6004.2ip

HoÍàtlot 0110212024 09:18 Documenlo: Declareção de ldoneidade

Endê.êço: http://lanceeletronico.blob-core.windows.nerparticipantdôcuments/26d4453ad0f843í4bcl9e5089bd55eíb.pdí

Hotátiol011021202409j8 Oocumênto:Dêclaraçéoderesponsabiladade

Endêrêço: http://lanceelelronico.blob.@re-windows.neUparticipântdocuments/ebd57m2e3e64c849973c!0êb586bb3f.pdí

Horáílot 0110212024 09:18 Documento: Proposlâ em pâpel limbrâdo, âssinadâ e com CNPJ

EndoÍêço: httpr/lanceeletronico.blob-core.windows.neUparticipantdocuments/263b3832bÍbd4d81b351246675b53f98.pdf

FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAiiIENTOS LTDA
Horátiot 0210212024 18:16 Oocumento: ComprovâÉo de enquâdramênto em ME/EPP

Enderêçol http://lâncêelêkonico.blob.corê.windows.neUpârticipantdocuments/3í 3fd320083f4â 158fc0â2382adâ6391. pdí

V ,lorátloi O2lO2l2O24 16.16 Documento: Declaraçáo de inexislência de parentes

Enderêço: http://lâncêêletronico.blob-core.windows.net/parlicapantdocuments/bb2942ac4592407aa327f23985402423.aip

ARQUIVoS ANEXADoS À ITENS
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

RELATÓRIO DE LANCES

LOTE ,I - LOTE í

5,923.33

051021202109:31|17 FACILITA COMERCIO DE MAOUINAS E
EQUIPÀMENTOS LTDA

vÁLrDo 25,000.00

6,000.00

031021202109137112 RICARDO ZENAÍT| E CIA LTDA

VÁLIDO 4,500.00

Osll2t2o2109,37 t2O GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA

vÁLrDo i1,i199.00

0s1021202109t37128 RICARDO ZENATTI E CIA LÍDA

VALIDO 4,100.00

O5/OZ2O2,I 09:37:35 GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LÍDA

vÁLtDo il,(x)9.00

05102l2o2ao9137'.12 RICARDo ZENATTI E CIA LTDA

VÁLIDO

0510212024 09:31,17 RICARDO ZENATTI E CIA LTDA

VÁLIDO
05/02/2024 09:38:29 RICAROO ZENAÍT| ECIALTOA

VALIDO

3.900.00

O5/oZ2o24 09i38:21 GIORGISISTEMA DE IRRIGAÇÁo LToA

vÁLlDo 3,E99.00

3,500.00

05/021202.. 09:38:,í6 GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÂO LTDA

vÁLtDo 3,493.00

3,200.00

O5/02/2O2/I 09:39I34 GIORGISISTEMA DE IRRiGAÇÁO LTDA

vÁLtDo 3,í99.00

05/02/2024 09i31:47 REVENI CARi/iEN MILAN

VÂLIDO

05/02/202i1 09:3E:52 RICAROO ZENATTI E CIA LTDA

VÁLIDO

5,920.00

0510212021 09131 117 AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA

vALrDo 5,923.33

0510212021 09131117 TECCHIO AMBIENTAL LTOA

VALIDO

05/02/2024 09:32:11

VÁLIOO

AUTONOMY EMPREENDIMENÍOS LTDA

5,910.00

2,900.00

o5to2l2o24 o9t4't21 GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LÍDA

vALtDo 2,899.00

o5to2t2o21o9..32tl9 GIORGT STSTEMA DE tRR|GAÇÃO LTOA

vALtDo 5,909.00

0510212021 o9t31t32 AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTOA

vÁLtDo 5,900.00

o5to2t2o2109:31116 GTORGT SISÍEMA DE IRRTGAÇÃO LTDA

vÂLrDo 5,899.00

v os/02/2024 09:3s:4s RtcARDo ZENATT| ECTALTDA

VALIDO 5.500.00

oí02r202i1 09:35:53 GIORGI SISÍEMA DE TRRTGAÇÃO LTDA

vÁLtDo s,499.00

0510212024 09110134 RICARDO ZENATTI ECIALTDA

VÁLIDo 2,500.00

o5to2t2o21o9t12t0Á GtORGt STSTEMA DE tRRIGAÇÁO LTDA

vALrDo 2,ir99.00

05102n024 09142112 RICARDO ZENATTI ECIALTDA

VÁLIDO 2,100.00

05/02/2024 09:43:05 GloRGl SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LÍDA

vÁLrDo 2,099.00

05/022024 09:43:14 RICARDO ZENATTI ECIALÍDA

VÁLIOO

05/02/2024 09:36:52 RICARDO ZENATÍI ECIALTDA

VALIDO

0s10z'202109,16t12 RICARDOZENAÍT| Ê CIA LTDA

VÁLIDO

05/02/2024 09:36:'18 RICARDO ZENAÍTl E CIA LÍDA

VÁLIDO 5,200.00

05/02/2024 09:36:41

VALIDO

05,/0212024 09136111 GIORGTSTSTEMA DE |RR|GAÇÁO LTDA

vÁLtDo 5,199.00

4.900.00

o5to2t202109t37t01 GtORGt STSTEMA OE IRRtGAÇÃO LTDA

vÁLtoo 4,899.00

AUTONOMY EMPREENDII\,,IENÍOS LTDA

5,150.00

05/02/2024 09:45:35 RICARDO ZENATTI ECIALTDA

VALIDO

1.990.00

0510212021 09i11t10 GloRGl SISTEMA DE tRRtcAÇÃo LTDA

vÁLrDo 1,989.00

't,900.00

0510212024 09115119 GtORGtS|STEMA DE |RR|GAÇÃO LTDA

vÁLtDo 1,899.00

1,800.00

05/02r202i1 09:,17:í4 RICAROO ZENATTI E CIA LTOA

VALIDO

05t02t2024 09i47127 GtORG|StSTEMA DE tRR|GAÇÃO LTDA

1,699.00

1de3 ilGêrâdo em: 0510212024 11.15104

VÁLIDo

f,4

PREGÃO ELETRÔNICO N" O7O/2023
Processo Administrativo No 1 3212023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicâção: 2011212023 10:13:40

O5lO2l2O24 09131i17 GIORGISISTEMA DE IRRIGAÇÁO LTDA

vÁLlDo 5,923.00

05/02/2024 09i36:55 G|ORGt STSTEMA DE tRRtcAÇÃO LTDA

vÁLtDo s,,ti19.00

05/02/202{ 09:40:11 RICARDO ZENATTI ÊCIALTDA

VÁLIDO

0510212021 09:,16:52 GIORGT STSTEMA DE |RR|GAÇÃO LÍDA

vÁLtDo 1,799.00

1,700.00
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05/02/202,í 09:47:39 RICARDO ZENATTI E CIA LTDA

vALrDo

05/02202,1 09:36:47 RlcARDo ZENAÍT| ECIALTDA

1,600.00 vÁLrDo ,5,000.00

05/02/2024 09:/l7:il8 GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LÍDA

vALrDo i,599.00

05/02/2024 09i37i10 GIORGt STSTEMA DE TRRIGAÇÀO LÍDA

vÁLtDo i4,999.00

05/02/202,1 09:48:01 RICARDO ZENAÍT| E CIA LTDA

vÂLrDo

051021202109i37,17 RICARDO ZENATTI E CIA LÍDA

1,5oo.oo vALroo 14.500.00

osto2l2o21 09..1a.1 2 GtoRGt stsrEMA DE tRRtcAÇÂo LÍDA

vÁLtDo 1,,t99.00

O5,OZ2O2|I 09:37:28 GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA

vÁLrDo 14,,t99.00

051021202109118:28 RICARDO ZENAÍT| E CIA LTDA

vÁLrDo

05/02/202,a 09:37:34 RICARDO ZENATTI E CIA LTDA

1,4oo.oo vALtDo 14.000.00

o5/02/2024 09:48:52 GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÁo LToA

vÁLtDo í,399.00

05/022024 09:37:36 AUTONOMY EMPREENDIMENToS LTDA

vÁLroo 14,4oo.oo

LOTE2.LOTE2

o5to2t2o24 09131117 GtORGt STSTEMA DE |RR|GAÇÃO LTDA

vÁLrDo 16,s8o.oo

16.580.83

051021202109131i17 RICARDO ZENATTI E CIA LTDA

vÁLtoo
05/02202'1 09r37:51 RICARDO zENATTI ECIALTDA

VÁLIDo

oslo2lzo2l o9:37t12 GIORGISISTEMA DE IRRIGAÇÀo LÍDA

vÂLtDo 13,999.00

0510212021 09137 t15 AUTONOMY EMPREENDIMENToS LTDA

vÁLtDo 13,9oo.oo

13.500.00

05/02/2024 09:37:56 G|ORGt STSTEMA DE tRRtGAÇÁO LTDA

vALrDo 't3,499.00

051o2t2024 09:31117 ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA

vÀLtDo í6,s60.80

OSl02l2O24 09i31:17 REVENI CARMEN MILAN

vÁLrDo

0510212021 O9t31117 FACILITA COMERCIO DE l\.,lAQUlNAS E

EQUIPAMENTOS LTDA

vÁLrDo loo,ooo.oo

05/02/202,409:38:04 RICARDO 2ENATTI E CIA LTDA

vÁLloo 13,100.00

05/02/2024 09:38r'10 AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA

vÀLtDo í3,ooo.oo

O5/OZ2O2/. 09:38:í5 GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LÍDA

vÁLrDo t2,999.00

12,500.00

05/0212024 09:38:,(} RICÂRDO ZENATTI ECIALTOA

vÀLtDo 12,100.00

05/02/202i1 09:38:53 GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA

vÁLtDo i2,ooo.oo

0510212021 09t31,17 AUTONOMY EMPREENDIMENÍOS LTDA

vALtDo í6,s90.83

05102n02t 09138121 RICARDO ZENATTI ECIALTDA

vALrDo

0510212024 09132121

vÁLrDo

AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA

16,570.00

05/02/2024 09:38:35 AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTOA

vÁLrDo r2,49s.oo

16,580.00

05r02/202i1 09:33:02 GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA

vALrDo 16,569.00

0510212024 09131147 TECCHIO AMBIENTAL LTDA

VÁLIDo

0510212021 09t31:17 AUÍONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA

vÁLtDo 16,s6s.oo

í7.000.00

05/02i2024 09:35:04 GloRGt STSTEMA oE tRRtcAÇÃo LTDA

vALtDo 16,564.00

05/02/2024 09:39:00 RICARDO ZENATTI ECIALTDA

VÁLIoo

05Í02/202'1 09:'O:57 ATRIUM INDUSIRIA E COMERCIO OE
FERRAGENS LÍDA
vÁLrDo

11,800.00

OíO2/2O24 O9:39:IIO GIORGISISTEMA DE IRRIGAÇÂO LTDA

vAltoo 1i,799.00

í í,400.00

OíOZ2O2/I O9:.O:í5 GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÂO LTDA

vÁLtDo it,399.oo

11,099.00

05/02/202it 09;iO:04 RICARDO ZENATTI E CIA LTDA

vÁLrDo

't 6,100.00

0510212024 09i36:.27 GtORGtS|STEMA DE |RR|GAÇÃO LTDA

vÁLtDo 16,099.00

05/02/2024 09:36:38 GIORGI SISTEMA DE tRRtGAÇÂO LTDA

vÁLroo 15,499.00

05/02/2024 09:36:32 RICARDO ZENATTI ECIALTDA

vÁLrDo

05lO2J2021Ogi10t2B RICARDO ZENATTI E CIA LTDA

vÁLroo

16.57S.80

2de3Gerado em: 0510212024 11:1504 4t
/

051021202109i36i12 RICARDO ZENATTI E CIA LTDA

vÁLrDo

OSl02l2O21 09t36,24 AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA

vÁLtDo Í6,000.00

15,500.00

"')
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o5to2t2o21o9t12t56 GtORGt STSTEMA DE |RRIGAÇÃO LIDA

vÁLrDo í1,098.00

05/02/2024 09:il3:05 RICAROO ZENATTI E CIA LTDA

VÀLIDO 10,900.00

o5to2t2o21o9tu:32 GTORGt STSTEMA DE TRRTGAÇÁO LTOA

vÁLtDo 10,899.00

0510212021O9i45i2A RICARDO ZENATTI E CIA LÍDA

VÁLIDO 10.700.00

o5to2t2o21o9i45t12 GIORG| STSTEMA DE |RR|GAÇÁO LÍDA

vÁLtDo 10,699.00

05/02/2024 09:,46:,08 RICARDO ZENATTI E CIA LTDA

VÁLIDO 10.500.00

05/02/202.í O9:iI6:58 GIORGI SISÍEMA DE IRRIGAÇÀO LTDA

vALrDo í0,,199.00

05/02/2024 09:47:33 RICAROO ZENATTI ECIALTDA

VÁLIDO 10,400.00

05t02t2021o9:.17t11 GtORGt STSTEMA DE |RRIGAÇÃO LIDA

vALtDo 10,399.00

05/02/202/a 09:48:06 RICARDO ZENATTI E CIA LTDA

VÁLIDO 10,200.00

05t021202109t18i20 GtORGt STSTEMA DE |RR|GAÇÁO LÍDA

vALtDo í0,19{r.oo

05/02/202,1 09:,lE:34 RICARDO ZENATTI E CIA LTDA

VÁLIDO 10,100.00

05/02/2024 09:49:00 GloRGl SISÍEMA DE IRRIGAÇÃo LTDA

vÁLtDo í0,099.00

,?r/Gerado em: 0510212024 1115:04

"')

g
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ATA DE SESSAO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃo ELETRôNlco N. o7o/2023
Processo Administrativo No 1 3212023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicaÉo: 2011212023 10:13:40

MOVIMENTOS DO PROCESSO
ffiTA GiÓRGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTOA

241011202416:15:í 8 CÂDASTRO DE PROPOSTA TECCHIO At\,4BIENTAL LTDA

30/0'l/2024 08:36:57 CADASTRO DE PROPOSTA AUTONOMY EMPREENDII\,'IENTOS LTDA

3110112024 08:47 57 ÂLTERAÇÃO DE PROPOSTA GIORGI SISTEI,4A DE IRRIGAÇAO LrDA
0110212021 09118119 CADASTRO DE PROPOSTA ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

0110212024 '11:47:27 CADASTRO DE PROPOSTA RICARDO ZENATTI E CIA LTDA

0210212024 08j12t34 ALTERÂÇÃO DE PROPOSTA RICARDO ZENATTI ECIALTDA

0210212024 18t16154 CADASTRO OE PROPOSTA FACILITA COIúERCIO DE IVAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

04/02/2024 20:45:19 CADAST DE PROPOSTA REVÊNI CARMEN [,4ILAN

0410212024 21108t52 ALTERAçAO DE PROPOSTA REVENI CARI\,4EN LIILAN

O1lO2l2O2421:52t29 ALÍÉRA DE PROPOSTA TECCHIO AMBIENTAL LTDA

051021202409130117 MENSAGEM PREGOEIRO
BOM DIA A TODOS
05102,/202409t31t17 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAREM DESTA LICITAÇÃO. LEMBRANDO SEMPRE OFERTAR PRODUTOS E LANCES CONFORME
AS ESPECIFIcAÇÕES Do EDITAL.
051021202409131127 MENSAGEM PREGOEIRO

DESEJo A ToDoS UM ÓTIMo CERTAME

LorE 1 - HABtLtTAçÃo
LOTE 1

vALoRES uNtrÁRtos FrNAts
Item: 1 Unidade: UNIDADE Maíca: PROPRIA

DESCT|çãO: INSTALAÇÁO MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA O,8OMM 7X1OO

Quantidade: 2 Valor unit.: 1.399,00

cLASSIFIcAçÃo

Modelo

Valor Total: 2.798,00

Razão Social Num Documenlo Oferta lnicial Oferta Final Dú.(%) ME

1 GtORGt STSTEMA DE tRRtcAÇÃo LTDA 112 29.726.514/0001-00 5.923,00 Sim

2 RICARDO ZENATTI E CIA LTDA '147 09.395.956/0001-04 5.923,33

3 AUTONOMY EMPREENDTMENTOS LToA 017 12.113.87710001-78 5.923.33

1.400,00 0.07 Sim

5.150,00 267,66 Sim

4 TECCHIO AMBIENTAL LTDA 137 06.324.639/0001-09 5.920.00

6.0q0,00

25.000,00

'!4.95 Sim

1351-
sr6.67 Si,

5.920.00

5 REVENI CARMEN IVILAN

6 FACILITA COMERCIO DE I\,4AOUINAS E

Razão Social Num Documento

INABILITADOS

Oferta lnicial OfeÍta Final Dif.(%) ME

Razão Social Ofêrta lnicial Oferla Final DÍ.(%) ME

GeÍado em: 0510212024 09:51;01

Num Documento

,*fu

1.399,00

044 48.660.4'12t0001 -84 6.000.00

130 46.113.198/0001-10 25.000,00

DESCLASSIFICADOS
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MOVIMENTOS DO LOTE

2011212023 10:í3:40 PUBLICADO

2011212023 lltOOtOO RECEPÇÃO DÉ PROPOSTAS

05/02/2024 09:00:OO ÂNÁL|SE OE PROPOSTAS

05/02/2024 09:3'l:47 DISPUTA

O'lo2l2o2109t31:17 LANCE REVENI CARMEN MILAN (PARTICIPANTE 044) 6.000,00

0510212021 0913'l t17 LANCE ÍECCHIO AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 1 37) s.920.00

0510212024 09131147 LA,NCE AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 017) 5.923,33

O5IO2I2O24 09:31:47 LANCE FACILITA COMERCIO DE MAOUINAS E EOUIPAI4ENTOS LTDA 25.000,00

5.923,33

o5lo2t2o21o9t31t17 LANCE GtORGt StSTEI A DÉ IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 112) 5.923,00

0510212024 09i32111 LANCE AUTONOI\,4Y EI\,IPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 017) 5.910,00
v o5/o2t2oz4 09,32:48 LANCE GtORGt STSTEMA DE IRRTGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 112) 5.909,00

0510212024 ogi34t32 LANCE AUTONOMY EN.4PREENDIMENTOS LIDA (PARIICIPANTE 017) s.900,00

05/02/2024 09:34:/í6 LANCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE '112) 5.899,00

05/02/2024 09:35:45 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE '147)

05/02/2024 09:35:53 LÀNCE GTORGT STSTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTTCIPANTE 112) 5.499,00

05/02/2024 09:36:18 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTOA (PARTICIPANTE 147) 5.200,00

05/02/2024 09:36:4í LANCE AUTONOI\,4Y EMPREENDI[TENTOS LTDA (PARÍICIPANTE 017) 5.150,00

0510212024 09t36t4r'. LANCE GIORGI SISTEI/A DE IRRIGAÇAO LrDA (PARTICIPANTE 1 12) 5.í 99,00

05/022024 09:36:52 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147) 4.900,00

05/02/2024 09:36:55 LANCE GTORGT STSTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 1í2) 5.í 49,00

05102t2o24 09i37iO4 LANCE G|ORGt STSTEMA DE TRRTGAÇÃO LTDA (PARÍTCIPANTE 1 12) 4.899,00

4.500,00

o5to2t2o24 09:37,20 LANCE GtORGt StSTEi.,,tA DE tRRtGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 1 12) 4.499,00

4.í00,00

05/02/2024 09:37:35 LANCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 112) 4.099,00

0510212024 09137 t42 LANCE RICARDO ZÉNATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147) 3.900,00

osl02l2o24 09138121 LANCE G|ORGT STSTET\.4A DE tRRTGAÇÃO LTDA (pARTtCtpANTE 112) 3.899,00

05/02/2024 09:38:29 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARIICIPANTE 147) 3.500,00

05/02/2024 09:38:46 LANCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LIDA (PARTICIPANTE '1'12) 3.499,00

05/022024 09:38:52 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147) 3.200,00

05/02/2024 09:39:34 LANCE GTORG| STSTEMA DE tRR|GAÇÃO LTDA (pARTtCtpANTE 112) 3.199,00

05/02/2024 09:/O:í'l LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147)

051o2t2024 09i4O:11 pRORROGAçÃO AUTOMÁICA

0510212021 09t4ot2'l LANCE GIORGI SISTEMA DÉ lRRlcAÇÃO LTOA (PARTICIPANTE 1 12)

2.500,00

0510212024 09142:04 LANCE G|ORGt STSTEMA DE tRRtGAÇÃO LÍDA (pARTtCtPANTE 1 12) 2.499,00

0510212024 09i42t12 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147) 2.í 00,00

0510212024 09i43i05 LANCE GtORGt StSTEt\,tA DE tRRtcAÇÃO LIDA (pARTtCtpANTE 1 12)

OSlO2l2O24 o9t43114 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PART|CtPANTE 147) 1.990,00

051021202109t44:.4O LÂNCE GtORGt STSTEMA DE tRR|GAÇÁO LTDA (PARTIC|PANTE 112) í.989,
oslo2t2o24 09145135 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PART|CtPANTE í47) 1.900,00

o5lo2l2o24 09i45..49 LANCE GIORG| STSTEMA DE tRRIGAÇÃO LTDA (pARTtCIPANTE 112) 1.899,00

2de5Gerado em: 0510212024 09:5'l 01

/r)

oslo2l2o21o9t31t47 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147)

5.500,00

oslo2l2o24 09137 t12 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147)

0510212024 09:.37:28 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147)

2.900,00

2.899,00

0510212024 09140134 LANCE RICARDO ZENAÍT| E CIA LTDA (PARTICIPANTÊ 147)

2.099,00
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OSlO2l2O21O9t16,12 LANCE RICARDO ZENATÍ| E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147) 1.800,00

05/02/2024 09:46:52 LANCE GIORG| STSTEMA DE TRRTGAÇÃO LrDA (PARTICIPANTE 112) í.799,00

0510212024 09147114 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147) 1.700,00

o5to2t2o24 09t47:27 LANCE G|ORGI StSTEtlrA DE TRRTGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 112) í.699,00

0510212024 09:.47:39 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147) 1.600,00

OSlO2l2O24 09'.47 t48 LANCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 112) 1.599,00

0510212024 09i48:O1 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARÍICIPANTE 147) 1.500,00

o5to2l2o24 09i48i12 LANCE GtORGt STSTEMADE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 112) 1.499,00

osl02l2024 09.48t28 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147) 1.400,00

1.399,00

05/02/20240S:50:52 NOTtFtCAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃo LTDA

.7 O5/02/202409:50:52 HABILITAÇÃO

LOTE 2 . HABILITAçÃO
LOTE 2

vALoRES uNtrÁRtos FrNAts
Modelo

Valor Total: 20.198.00

cLASsrFrcAçÃo
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 GtoRGt slsrEMA DE IRR|GAÇÂo LTDA 051 29.726.514i0001-00 16.580,00 Sim

2 RICARDO ZENATTI E CIA LTDA 023 09.395.956/0001-04'16.580,83 10.100.00 0.0'r sim

3 AUTONOMY EMPRÊENDTMENTOS LTDA 103 12.113.87710001-78 16.580,83 12.495.00 2371 Sim

4 ATRIUt\, INDUSTRIA E COI\,4ERClO DE 020 46.423.43410001-03 '16.580,80 16.579,80 32,69 Não

5 TECCHIO AMBIENTAL LTDA 049 06.324.639/0001-09 16.580,00 16.580,00 0.00 Sim

6 REVENI CARMEN I\,4ILAN 121 4A.660.41210001-84 17.000,00 17.000,00 2,53 Sim

- 
7 FACILITA COI,4ERCIO DE MAOUINAS E 042 46.113.198/0001-10 100.000,00

DESCLASSIFICADOS

100.000,00 484,24 Sim

Razâo Social Num Documento Ofertâ lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Num Oocumento Oferta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

20l'1212023 l0:í3:40 PUBLICADO

201í212023 11 iOO:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

05/02/2024 09:00:00 ANÁLtSE DE pROPOSTAS

O5IO2I2O24 09131:47 LANCE TECCHIO AMBIENTAL LTDA íPARTICIPANTE 049) 16.580,00

O O2NO24 O9i31147 LANCE ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA íPARTICIPANTE 16.580.80

OSlO2l2O2109t31t47 LANCE AUTONOMY EMPREÉNDlI\TENTOS LTDA (PARTICIPANTE 103)

OSl02l2O24 09t31t17 LANCE FACILITA COÀ,,lERClO DE MAQUINAS E EQUIPAi.llENTOS LTDA

16

100.000,

OSl02l2O24 09t31'.17 LANCE REVENI CARMEN MILAN (PARI|C|PANTE 121) 17.000,00

3de5Gerado em: 05/02/2024 09:51:0'l

14

oSlO2l2O24 Ogi4Át'2 LANCE GIORGI SISTEMA OE IRRIGAÇÃO LIDA (PARTICIPANTE 1 12)

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: LONAX

Descrição: MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA 0,80MM 7X100 700 M'
Quantidade: 2 Valor Unit.: 10.099,00

10.099,00

Razão Social

05/02/2024 09:31r47 DISPUTA

/
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o5lo2l2o24 09t31t47 LANCE GTORGI SISTEMA OE IRRIGAÇÃO LrDA (PARTICIPANTE 051) 16.580,00

0510212024 09i31i47 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023)

0510212024 09:32121 LANCE AUTONOMY EMPREENDII\.4ENTOS LTDA (PARTICIPANTE 103) í6.570,00

05/02/2024 09:33:02 LANCE GIORGI SISTEI\,,!A DE IRRIGAÇÁO LTDA (PARTICIPANTE 05'1) 16.569,00

0510212024 09134147 LANCE AUTONOMY EiiPREENDI[,4ENIOS LTDA (PARTICIPANTE 103) í6.565,00

05/022024 09:35:04 LANCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇAo LTDA (PARTICIPANTE 051) 16.564,00

0510212024 O9t36i12 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023) í6.100,00

í6.000,00

O5IO2I2O24 09..36127 LANCE GIORGI SISTEI\,4A DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051) 16.099,00

05/02/2024 09:36:32 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARIICIPANTE 023) 15.500,00

05/02/2024 09:36:38 LANCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051) 't 5.499,00

05/02,2024 09:36:,17 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023)

Y O5/02/202/t 09:37:IO LANCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051) 14.999,00

0510212024 o9t37t'17 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARÍICIPANTE 023) 14.500,00

o5to2l2o24 09:37:28 LANCE GIORGI SISTEI\,A DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051 ) í4.499,00

05/02/2024 09:37;34 LANCE RICARDO ZÉNATTI E CIA LTDA (PARÍICIPANTE 023) 14.000,00

05/02/2024 09:37:36 LANCE AUTONOMY EMPREENDII\,|ÉNTOS LTDA (PARTICIPANTE 103) 14.400,00

051021202109"37:42 LANCE GIORGT STSTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 05',l) 13.999,00

O510212O24 09:37:45 LANCE AUTONOMY EI\.4PREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 103) 13.900,00

0510212024 09137151 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023) 13.500,00

05/02/2024 09:37:56 LANCE G|ORGT S|SÍEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051) í3.499,00

05/02/2024 09:38:04 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023) 13.100,00

05/02/2024 09:38:'10 LANCE AUTONOI\.IY EMPREENOIMENTOS LTDA (PARÍICIPANTE 103) 13.000,00

05/02/2024 09:38:í5 LANCE GIORG| STSTEMA OE IRRIGAÇÂO LTDA (PARTICIPANTE 051) 12.999,00

0510212024 O9t38t24 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARÍICIPANTE 023)

05/02/2024 09:38:35 LANCE AUTONOMY EMPREENOIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 103) í 2.495,00

05/02/2024 09:38:43 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARÍICIPANTE 023) 12.100,00

05/02/2024 09:38:53 LANCE GTORGT STSTEMA DE IRRIGAÇÃO ITDA (PARTICIPANTE 05'l ) í2.000,00

05/02/2024 09:39:00 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023) í í.800,00

05/022024 09:39:40 LANCE GTORGI STSTEMA DE TRRTGAÇÃO LTDA (PARTTCTPANTE 051) íí.799,00

0510212024 09:40104 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANIE 023) 't 1.400,00

05/02/202409:40:04 PRORROGAçÃO AUTOMÁTtCA

05/02/2024 09:/O:í5 LANCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051) 1í.399,00

051021202109140128 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023) 11.099,00

O5IO2I2O24 O9:4O157 LANCE ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA (PARTICIPANÍE í6.579,80

0510212024 o9t42ts6 LANCE GTORG| STSTEMA DE TRRTGAÇÃO LTDA (PART|CIPANTE 051) 't í.098,00

051021202109t43t05 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023) í 0.900,00

0510212024 09144132 LANCE GTORG| STSTEMA DE TRR|GAÇÃO LTDA (PART|C|PANTE 051) 10.899,00

0510212024 09t45128 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023) '10.700,00

O5IO2I2O24 09145142 LANCE GIORGI SISTEI\,IA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051 )

O5l02l2o2109:46148 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023)

í 0.699,00

10.500,

05/02/202Ií 09;46;58 LÂNCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051)

05t0212024 09i47i41 LÂNCE GtORGt STSTEMA DE tRR|GAÇÃO LIDA (pARTtCtPANTE 051) 10.399,00

Gerado em: 0510212024 O9:51:01

o-)

t4de5

í6.580,83

0510212024 09136124 LANCE AUTONOI\,4Y EMPREENDII\,IENTOS LTDA (PARTICIPANTE 103)

í5.000,00

12.500,00

10.499,00

05/02/2024 09:47:33 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023) 10.400,00
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05/02/2024 09:48:06 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LÍDA (PARTICIPANTE 023) 10.200,00

05/02/2024 09:/18:20 LANCE GIORGI SISÍEMA DE IRRIGAÇÁO LTDA (PARTICIPANTE 051 ) 10.199,00

0510212024 09148134 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023) 10.100,00

05/02/2024 09:49:oo LANCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051) 10.099,00

05/02/202409:5í:00 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor dâ melhor oferta da etapa de Iances é GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA

05/02/2024 09:5'l:00 HABILITAÇÃO

PR RO: MlLlClO VICENTE STROHER

APOIO R N VES LESZCZYNSKI

MEMBRO DE APOIO DANI I\, EN

Gerado em: 0510212024 0951 01 5de5
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO N" O7O/2023
Processo Administrativo No 1 3212023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: lVlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 20I 1212023 10.13:40

TOTAL DO PROCESSO: 22.996,00

GIORGI SISTEMA DE IRRIGAçÃO LTDA 29.726.514/0001.00 22.996,00

LOTE 1 Ouant.: 1 Num: 112 Lance: 1.399,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE N4arca: PROPRIA Modelo

DESCT|ÇãO: INSTALAÇÃO MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA O,8OMM 7XlOO

Quantidade: 2 Val. Ref.: 5.923,33 Valor Unit.: 1.399,00

Total:2.798,00

Total ltem: 2.798,00

LOTE 2 Ouant.: 1 Num: 051 Lance: 10.099,00 Total:20.í98,00

Item: I Unidade: UNIDADE l\4arca: LONAX Modelo:

Descrição: MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA 0,80MM 7X100 700 M'?

Quantidade: 2 Val. Ref.: 16.580,83 Valor Unit.: 10.099,00 Total ltem: 20.198,00

,/)/rr1á/-
@nonen

AP ELYESE GONÇA VES LESZCZYNS

MEMBRO DE APOIO DANIEL T EN

í

Gerado em: 05/02/2024 09:51:00 1dê1
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1ê ATTERAçÃO CONTRATUAL

GIORGI SISTEMA DE IRRIGAçÃO LTDA

cNPJ 29.726.514/0001-00
NrRE 41208740345

ROBERTO APARECIDO GlORGl, natural de Maringá, Estado do Paraná, brasileiro, maior, casado sob o

regime de comunhão parcial de bens, nascido em 25/01/1983, empresário, portador da Cédula de

ldentidade Civil Registro Geral sob na.8.544.693-2 55P/PR e inscrito no CPF sob ne.043.528.219-00,
residente e domiciliado na Rua Projetada A, na 2432, Jardim lpê ll, município de ltaipulândia, Estado

do Paraná, CEP: 85.880-000, e SANDRA TERESINHA NACONESKI GlORGl, natural de São Miguel do
lguaçu, Estado do Paraná, brasileira, maior, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,

nascida em 25/Lt/!98L, empresária, portadora da Cédula de ldentidade Civil Registro Geral sob ne.

7.167.309-0, inscrita no CPF sob ns 039.660.579-27, residente e domiciliada a Rua Projetada A, no

2432, )ardim lpê ll, município de ltaipulândia, Estado do Paraná, CEP:85.880-000. Únicos sócios da

sociedade empresária limitada "GlORGl SISTEMA DE IRRIGAçÃo LTDA", estabelecida na Cidade de

Itaipulândia, Estado do Paraná, à Rua Projetada A, ne 2432, Anel Viário, CEP 85.880-000, com

Contrato Social devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Paraná sob ne.

4l2OA74Ol45, por despacho em sessão de 20/0212018, CNPJ/MF sob ne. 29.726.514/0001-00.,
resolvem por este instrumento, alterar o contrato social de acordo com as cláusulas e condições

seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Retirada de sócios e transferência de quotas: O Sócio ROBERTO APARECIDO

GlORGl, possuidor de 12.750 (doze mil setecentos e cinquenta) quotas de capital social, no valor de
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando RS 12.750,00 (doze mil setecentos e cinquenta reais),

inteiramente integralizadas, retira-se da sociedade, vendendo e transferindo 12.750 (dozê mil
setecentos e cinquenta) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada, totalizando RS 12.750,00 (doze

mil setecentos e cinquenta reais) para a sócia Sra. SANDRATERESINHA NACONESKI GlORGl, acima.iá
qualificada, bem como declara ter recebido neste ato em moeda corrente do país, dando e
recebendo junto ao cessionário, plena, geral e rasa quitação.

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito na forma prevista neste
ato na importância de RS 25.000,00 (vinte e cinco mll reais), divididos em 25.000 (vinte e cinco mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas, em moeda corrente
nacional e distribuídos entre os sócios quotistas da seguinte forma:

sócros QUOTAS VALOR Rs POCENTAGEM

SANDRA TERESINHA NACONESKI GIORGI 2s.000 2s.000,00 700%
TOTAT 25.000 25.000,00 L00%

CIAUSULA TERCEIRA: As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e poderão ser
cedidas ou transferidas, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratuâl pêrtinente,
de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 1057 de fO/01120O2 - Código Civil.

CIAUSULA QUARTA: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas cotas sociais, mas
responde solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052 da Lei n9

70.406/2002.

CLAUSUTA QUINTA: A sócia remanescente assume o ativo e o passivo da sociedade

CúUSUIA SEXTA - A empresa, GIORGI SISTEMA DE IRR|GAçÃO LTDA, Declarâ, sob as penas de Lei,
quê passou a se enquadrar na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos Termos da Lei

Complementar n" 123, dê t4lt2/2OO5.

Página '1 de 6
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1! ATTERAçÃO CONTRATUAL

GIORGI SISTEMA DE IRRIGAçÃO LTDA

cNPJ 29.726.514/0001-00
NtRE 41208740345
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CIAUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as

disposições do presente instrumento.

CLAUSULA NONA: Em virtude das alterações, fica o presente Côntrato vigorando com as cláusulas e

condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente instrumênto de alteração contratuâ1.

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade empresária limitada girará sob o nome empresarial de GIORGI
SISTEMA DE IRRIGAçÃO LTDA, será regida por este contrato social, pelo Código Civil de 2002, Lei

10.406 de 10 de janeiro de 2002.

CúUSULA SEGUNDA - A empresa GIORGI SISTEMA DE IRRIGAçÂO LTDA, Declara, sob as penas de
Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos Termos dâ Lei

Complementar n' 123, de L4lL2/20O6.

1

^

coNsoLtDAçÂo Do CoNTRATO SOCtAt
GIORGI SISTEMA DE IRRIGAçÃO TTDA

cNPJ/MF Ne. 29.726.514/0001-00
NrRE 41208740345

Página 2 de 6

CLAUSULA SÉTIMA: Alteram-se as atividades da empresa que anteriormente eram: Obras de

irrigação; Atividades de apoio à agricultura, operação de sistemas de irrigação, geomembrana e

biodigestor; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio atacadista de defensivos
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; lnstalação de maquinas e equipamentos
industriaisj Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;
Comércio atacadista de maquinas e equipamentos; Comércio varejista de materiâis de construção
em geral e Comércio varejista de materiais elétrico., passando doravante para: Obras de irrigação;
Atividades de apoio à agricultura, operação de sistemas de irrigação, geomembrana e biodigestor;
ComéÍcio vâreiista de ferragens e ferrementes; Comércio âtacadiste de defensivos agrícolas,

adubos, fertilizantes e corretivos do solo; lnstalação de maquinas e equipamentos industriais;
Comércio etecadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; Comércio
atacadista de maquinas e equipamentos; Comércio varelista de materiais de construção; Comércio
vaÍelista de materiais elétrico; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.

SANDRA TERESINHA NACONESKI GlORGl, natural de São Miguel do lguaçu, Estado do Paraná,

brasileira, maior, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em 2511717987,
empresária, portadora da Cédula de ldentidade Civil Registro Geral sob np.7.167.309-0, inscrita no

CPF sob ne ü9.660.619-27, residente e domiciliada a Rua Projetada A, ne 2432, Jardim lpê ll,
município de ltaipulândia, Estado do Paraná, CEP: 85.880-000. Únicos sócios da sociedade empresária
limitada "GIORGl SISTEMA DE IRRIGAçÃO LTDA", estabelecida na Cidade de ltaipulândie, Estado do
Paraná, à Rua PÍojêtada A, ne 2432, Anel Viário, CEP 85.880-000, com Contrato Social devidamente
registrado e arquivado na Junta Comercial do Paraná sob np.41208740345, por despacho em sessão
de 20/02/2078, CNPJ/MF sob ne. 29.726.5741O001-00., resolvem, consolidar seu contrato social que
passará a reger-se pelo que está contida nas clausulas a seguir:

1l
il
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1E ALTERAçÃO CONTRATUAL

GIORGI SISTEMA DE IRRIGAçÃO LTDA

cNPJ 29.725.514/0001-00
NtRE 4120874034s
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CLAUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o inÍcio das

operações sociais, é na data de 20/02/2018. É garantida a continuidâdê da pessoa jurídica diante do
impedimento poÍ força mâior ou impedimento temporário ou permanente dos titulares, podendo a

empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA QUARTA - A sociedade terá a sua sede, na Cidade de ltaipulândia, Estado do Paraná, a

Rua Projetada A, ne 2432, Anel Viário, CEP 85.880-000, que é seu domicilio, podendo, a qualquer
tempo, a critério de seus sócios, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLAUSULA qUINTA - A sociedade tem como objeto social: Obras de irrigação; Atividades de apoio à

agricultura, operação de sistemas de irrigação, geomembrana e biodigestor; Comércio varejista de
ferragens e feÍrâmentas; Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e
corretivos do solo; lnstalação de maquinas e equipamentos industriais; Comércio atacadista de
maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; Comércio atacadista de maquinas e

equipamentos; Comércio vereiista de matêriais de construção; Comércio varejista de materiais
elétrico; TÍansporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional.

CLAUSUTA SEXTA - O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito na forma previstâ neste
ato na importância de RS 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), divididos em 25.000 (vinte e cinco mil)
quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, totãlmente integrâlizados, em moeda corrente
nacional e distribuídos entre os sócios quotistas da seguinte forma:

sÓclos QUOTAS VALOR RS POCENTAGEM

SANDRA TERESINHA NACONESKI GIORGI 2s.000 2s.000,00 t00%
TOTAL 25.000 25.000,00

CLAUSULA SÉnMA - As quotas sociais são indivisívêis em relação à sociedade, e poderão ser cêdidas
ou transferidas, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, de
acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 1057 de 10/01/2002 - Código Civil.

CLAUSUTA OITAVA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas sociais, mas

responde solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052 da Lei n-o

to.406l2oo2.

CLAUSULA NONA - Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, responde o cedente
solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como
sócio.

CLAUSULA DÉCIMA - A sócia que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito a

sociedade, discrimina ndo-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que através dos demais,
caso o quadro social esteja composto por mais de um sócio, exerça ou renuncie ao direito de
preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta (60) dias, contados do recebimento da

notificação, ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido sem que seja exercido o
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente oÍertadas a terceiros, estranhos à

sociedade, como se sociedade de capital pura fosse.

fr
,:,1

n
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1ê ATTERAçÃO CONTRATUAL

6IORGI SISTEMA DE IRRIGAçÃO LTDA

cNPJ 29.726.514/0001-00
NtRE 41208740345

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade será administrada pela sócia administradora já

qualificado anteriormente, SANDRA TERESINHA NACONESKI GlORGl, a qual compete privativa e

individualmente o uso da íirma e a representação ativa e passiva, em juízo, ou fora dele, estando os

mesmos dispensados da prestação de caução, podendo praticar todos os atos necessários à

consecução do objeto social, sendo-lhes, no entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob
qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como
a prestação de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmo em atos de liberalidade ou de favor,
podendo passar poderes para terceiros por procuração.

Parágralo Único - A sócia que participar ativamente na administração da sociedade fará jus a uma
retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada anualmente pelo consenso unânime dos sócios,
cuja importância, e acordo com a legislação do lmposto de Renda, será contabilizada como despesa

de administração da sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As reuniões pela sócia deve realizar-se ao menos uma vez por ano,
nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, sob deliberação, além de outras matérias
indicadas na lei ou no contrato: (l) - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço
patrimonial e o de resultado econômico; (ll) - designar adm inistradores, quando for o caso; ( lll ) -
tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

CLAUSUTA DÉCIMA QUARTA - Na eventual necessidade de qualquer categoria de sócio precisar
retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência, impedimento ou de livre e espontânea
vontade, a sociedade não acarretará a dissolução, a qual continuará sua atividade normal com o
sócio remanescente e sucessor, mediante alteração do contrato social, indicando o evento e
registrado na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias da data da alteração.

Parágrafo PÍimeiro - Em caso de falecimento da sócia, aos herdeiros deste fica assegurado o direito
de substituí-lo se âssim o desejarem, podendo ser os mesmos incluídos na sociedade, de acordo com
o artigo. 1.028 do Código Civil que assim traz: "No caso de morte de sócio, Iiquidar-se-á sua quota,
salvo:

l- se o contrato dispuser diferentemente;
ll - se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da sociedade;
lll - se, por acordo com os herdeiros, regular-se a substituição do sócio falecido."

Porágrofo Segundo - Para qualquer motivo que seja para a saída do sócio da sociedade, seja el

Página 4 de 6
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fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão apurados em balanço geral especial

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -
ãl O exercício social coincide com o ano civil, devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido

o Balanço Geral de Sociedade obedecido às prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os

resultados serão atribuídos ao sócio proporcionalmente as suas quotas de capital podendo os lucros

a critério do sócio, serem distribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade, conforme determina o
Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2002 - Código Civil.

b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza Assembleia de Sócios.

Compete ao sócio decidir sobre negócios da sociedade, as deliberações tomadas por maioria de

votos, contadas segundo o valor das cotas de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010
da Lei 10.406/2002.

/



1E ATTERAçÃO CONTRATUAL

GIORGI SISTEMA DE IRRIGAçÃO LTDA

cNPJ 29.725.s1410001-00
NtRE 41208740345
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com demonstração de resultado, a ser levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se for
do interesse da sociedade ou dos sócios remanescentes.

Parágrafo Terceiro: A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, da

responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se

requerer a averbação.

CIAUSULA DÉCIMA QUINTA - As divergências que eventualmente ocorrerem na interpretação dos

termos e dos casos omissos no presente instrumento serão resolvidas sob o amparo legal da Lei ne

10.406 e outros instrumentos vigentes, que regem a matéria.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - O sócio declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, Íé pública, ou a propriedade.

CIAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- O endereço do sócio, constante do contrato Social ou de sua última
alteração serão válidos para o êncaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos

societários de seu interesse. A responsabilidade de lnformação de alterações destes endereços e

exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito.

CLAUSUIA DÉCIMA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do lguaçu, Estado do

Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento, elaborado em via

única, de igual teor e forma para o mêsmo fim, para que valha na melhor forma do direito, sendo

esta via destinâdâ ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando
por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Itaipulândia-PR, 25 de agosto de 2023

ROBERTO APARECIDO GIORGI

SANDRA TERESINHA NACONESKI GIORGI

f/l
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MINISTÉRIO DA ECONOT,4IA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçao
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GIORGI SISTEIVA DE IRRIGAÇAO LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

03966067927 SANDRA TERESINHA NACONESKI GIORGI

04352821900 ROBERTO APARECIDO GIORGI

(7,t
CERIIEICo o REGISIRo EL 05/09/2023 10r35 soB N' 20236105132.
PRoIocoL: 236105132 DE Os/09/2023.
cóDrco DE vrRtfrcÀçlo: 12313161aa9. cspJ DÀ SEDE: 297265tlooo1oo,
xrÀE: 41208?10315. coa EFEIIoS Do RÊGISTao w, 23/08/2023-
GroRcI slstEtaÀ Dt ÍRRIGÀçÀO LtDÀ

JuG_EEâE ,.EÀNDRO üÀÀCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
sEcFxrÁRro-cERÀ!

r*.êpi..àlacit.p!.qov.br

fl
À validàd. dê3te docDrentô, !ê iüprê3so, ri.. .ujêito à.onplovÁçàô dê suà âutênticid.d. nos lesp€.rivos portais,

lnfotuàndô s€Ds r€splcrivôs códtgos dê veri,fic.sÀo.

TDENTTFICAÇÂO DO(S) ASSTNANTE(S)
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1210112024 às 09110:44 (data e hora de Brasítia). Página: í/í
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

Núf"GRo oE rNscRrÇÁo

2S.726.514/0001.00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

20to2t2014

NOIEEMPRESARIAT

GIORGI SISÍEMA DE IRRIGACAO LÍDA

_TJLOOO ES_ÁBE-EClvaÀl_O r\OVa Oa r4,,JÍÀS a

GIORGI SISTEMA DE IRRIGACAO EPP

cóDtco E oEscRrÇÁo oaÀÍMDÁoE EcoNôMca pRrNcrpa

42.22.7{2 . ObÍas de iíigâção

cóo tco E DEscRrÇÀo DÀs aÍtlloÂo Es EcoNôMtcÀs sEc u NoÁR tÀs

01.6í{-99 - Atlvldades de apoio à agrlcultu.a não especificadas anteriormentê
33.21.0.00 .lnstelaçãô de máquihes e equipemêntos industÍiais
,16.61-3.00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamêntos para uso agropêcuário; pa ês e pêças
/t6.69-9-99 - Comércio atâcedista de outras máquinas e êquipemêntos náo espêcificados anlêriormênte; perles e peçâs
i16.83-4{0 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, íêrtilizantes e corretivos do solo
47.42.3.00 . Comércio va.ejista de material elétrico
47.44"0.01 . Comércio varejista dê Íêrragens ê fêíÍamêntas
47.,í4-0-99 - Comércio varejista dê materiais de construção êm geral
49.30-2{2 - TrânspoÍte rodoviáÍio de carga, ercêto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interêstadual e
intêrnacional

cóDtco E oEScRtÇÀo oa NATUREzaJURIDIcÂ

206.2 - Sociêdade Empresária Limitâda

R PROJETAOA A 2132

CEP

85.880{00 ANEL VIARIO ITAIPULANDIA PR

ENoEREÇo ELErRôNrco
SoSANDRAS@HOTMA|L.COM

TELEFONE

(,ú5) s112-1992

ENÍE FEo ERAr\,o REsPoNsÁ\EL (EFR)

SITUÂçÃO CÀDASÍÊAT

ATIVA
oAÍ^oA slÍutÇÀo cÀDÀsTRÁt
20t02t2018

I\OTIVO OE SIÍUÁÇÃO CADASTRA!

SITUAÇÀO ESPEC IAt 0aTA oa srTUÂcro EsPEctÂL

lof I 12/Ot t2024.09.1(

hnps://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_C..
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Cadastro de Pessoa Física (CPF) - Recêita Federal

FLS)§1

QR CODE

Este documenloo digitâl náo pode ser ulilizado mmo
documento dê idêntificâçáo.
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Republica Fod€raliva do BÍasil
Mrnister'o da Econo,nia
SocÍeiana da Receita Fêdêral

Nome
SÀNDRA TERESINHA NACONESKI GIORGI

CPF

039.660.679-27

Nascimento
25t11/1981 I

r-'l

I

REGULAR
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í1

I
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HORÁRIO FUNCIONAMENTO

MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICIPIO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAçÃO E FISCALIZAÇÃO

FLs )\á

lnsc. Municipal :

2314

ALVARA DE LOGALTZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

No. 534/2024
O Município de ltaipulândia, na forma da Lei, por este título concede licençe à:

RAZAO SOCIAL:

GIORGI SISTEMA DE IRRIGACAO LTDA

NOMÊ FANTASIA:

GIORGI SISTEMA DE IRRIGACAO

NP F: 29.726.sí4/ooo1-oo
ENDEREçO: R - RUA PROJETADAA, 2432 CEP.: 85880{00

IRRO: JARDIM CURITIBANO
UTILIZADA:15,00

CIVAES
4222702 - Obres dê irrigaçâo
016í099 - Atividâdas de âpoio à .gricultura não êspêciticedas antêriormente
332í000 - lnstalação dê máquinas e equipâmêntos lndustÍials
468í300 - "Comércio atãcadlsta dê máquinas, eparêlhos e equipamentos pâra uso agropecuário; paÍtes e peçaa"
4669999 - "Comércio atacadlsta da outras máquinas e equipamênlos não especlÍicâdo6 ânteriormente; peÍtês e pêçaa"
4583rO0 - Comércio atâcadista de defensivos agrícolas, adubos, tertilizantes e coÍretivos do solo
4742300 - ComéÍcio yâreiist dê matêriãl el6fico
474400í - Comárcio ver8jista dê ferragens o fsrâmentas
47,!í099 - Comóreio varsilsta de msterieis dê coÍtstruÉo em gerâl
4930202 - Transporte rodovlárlo de cargE, êxceto produtoa perigosoa e mudançes, intermuniclpal, Interaíadual e
intêmacionãl

Modelo: Placa Clrássis

Obselação:

VALIDOATÉ: 15t0412024

o PRESENTE DOCUMENTO NÃo ISENTA o coNTRtBUtNTE QUANTO A NECESSTDADE oE LTBERAçÃo
DOS DEMAIS ÔRGÃOS

Edifício PreÍeitura Municipal de ltaipulândia, sexta-feira, 05 de janeiro de 2024.

1I"^À^r-

t/andoir Miguel Heck
Fhcd de Oütac PoúüE e

TÍbrrÉÍb. Dffieb M íff20't3

AUTORIDADE FISCAL

COLOCAR ESTE DOCUMENTO EM LUGAR VIS VEL

Rua São Miguel do lguaçu, n. 1891, Centro, Fone: (045) 3559-8000 FAX: (045) 3559-E001 CEp: 85880,000, Iaipulândia -.!rh
í./

Ín
CNP:. 95.725.0570001-64

Ano Renavam



Emissào do CICAD https://wÀ'w.arintemet.prgov.br/cadicms/ cc_CIFSI I D.asp?elncludc

RECEITA
ESTADUAL DO

PÂRÂI{Ã

. .i.i*:.t;.

PARANÁ T§J

lnscrição no CAD/ICMS

90773696-24 29.726.514/0001-00

GOVERNO DO ESTADO
SÊCREÍARIA DA FÁZENDA

lnício das Atividades

0212018

Gomprovante de lnscrição Gadastral - CIGAD

r
Empresa / Estabêlecimento

[,4unicípio dê lnstalâção

GIORGI SISTEMA OE IRRIGACAO LTDA

GIORGI SISTEMA DE IRRIGACAO

RUA PROJETADA A, 2432 . ANEL VIARIO . CEP 85880{OO
FONE: (45) 9112í992

IÍAIPULANDIA. PR, DESDE O2l20í8

{ Estabêlecimênto Matriz )

Qualificação
ATIVO . SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONÀL - DIA 03 DO MES+2, DESDE5[uaçao Atuar 06/202í

Natureza Jurídicá 206-2 - SOCIEOADE EMPRESÁR|A LTDA

Atividade Econôrnicâ Pir.cipal do 4222-7102 - OBRAS OE IRRIGACAO
Estabelecimento

Nome Empresarial

TÍtulo do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimenlo

4669.9/99 -

46E3{/00 -
Alividade(s) Econômica(s)

Secundária(s) do Eslabelecimento

Os dados cêdastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
lntemet !ItE4lbze!!!ap!gp]4!!

INSÍALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

COMERCIO ATÂCAOISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARÂ USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS

COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E
EQUIPAMENÍOS NAO ESPECIFICAOOS ANTERIORMENTE;
PARTES E PECAS

COMERCIO ATACADISTA DE OEFENSIVOS AGRICOLÀS, ADI,jBOS,
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO

COMERCIO VAREJISTA DE MAÍERIAL ELETRICO

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERAL

4742-3t00 -

47M4t01 -

47444199.

4930-2102 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCEÍO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INÍERNACIONAL

ffi
Estado do Paraná

S€cretarÉ de Eíado da Fa2endô
Recetô Estôdual do Palaná

332í -0/00 -

4661-3/00 -

Tpo

CPF

lnscriÇão

039.660.679-27

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresâriêl

SANDRA TERESINHA NACONESKI GIORGI

Quâlificâçáo

SÓCIO.ADMINISTRADOR

CAD/ICl.{S tlo 90773696-24

l of I

TN Dâdos trànsmtúos de Íorma segura
TecnobqB CELEPAR

1210112024.09:13

,is \\c
rlnscrição CNPJ

Este CICAD tem validade até '1110212024.

Emitiio Ehkonaamente via Internet
12lOll2O2. 9t13142

4/^
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GIORGI SISTEMA DE IRRIGACAO LTDA
CNPJ: 29.726.5í4/000í -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretâriâ dâ Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos teÍmos do art. '15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 19ô6 -
Código Tributário Nãcional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para Ílns de certiÍlcação da regularidadê Íiscal, ôu ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍêre-se à situação do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas âlíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificâçáo de sua âutenticidêde na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida grâtuitãmente com base na Portâria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 2t10t2014.
Emitida às 00:59:06 do dia 2811212023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2510612024.
Código de controle da certidáo: 6187.8084.í 658.988E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

Í/l
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 032637487-76

Certidão fornecida para o CNPJ/ÍvlF: 29.726.514/0001-00
Nome. GIORGI SISTEMA DE IRRIGACAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da F azenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias.

Válida até 1110512024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

íl

Enílida vià lhtâmêt Púbtuà (12n1n024 0915:23)

§\r t..t \\\



MUNIC!PIO DE ITAIPULANDIA

Estado do Paraná
SEcRETARtA MUNtCTPAL DE FTNANÇAS

DEPTO DE TRTBUTAÇÃO E CADASTRO TÉCNTCO

Certidão Negativa de Débitos No 703 I 2024

CONTRIBUINTE GLOBAL

Requerente: GIORGI SISTEI\,,1A DE IRRIGACAO LTDA CPF/CNPJ: 29726514000100

cóDtGo vALtDAçÂo: 64ca3c74509F1 D6A3DBFA3BE4oA5DB6o

Finalidade: LICITAÇÃO

A Prefeitura Municípal de ltaipulândia - PR, CERTIFICA que o contribuinte acima
identificado, em relação ao objeto da certidão encontra-se em SITUAçÃO REGULAR perante a
Fazenda tt/unicipal.

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer debitos referente
a recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados por êsta Prefeitura,
conÍorme prerrogativa do artigo 149 da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de 1999 - Código
Tributário Nacional.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constetedas,
mesmo referente aos períodos compreendidos nesta certidão.

Esta certidão e válida até 1110412024

PreÍeitura MunicÍpal de ltaipulândia, sexta-feira, 12 de .yaneiro de 2024.

Validade de 90 dias a partir da data de emissáo.

Atenção: Esta Certidão foi emitida via intêrnet e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o ódigo
informado acima. Acesse www.icaraima.pr.gov.br, PORTAL DO CONTRIBUINTE, clique na opÇáo

DOCUMENTOS e posterior selecionando a opção AUTENTICAR DOCUMENTOS.

Rua São Miguel do Iguaçu, n. 1891, Centro, Fone; (045) 3559-8030 FAX: (045) 3559-8001

CEP: 85880-000, ltaipulândia - PR CNP:. 95.725.057/000 I-64

FLS\\q

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Logradouro:

Bairro:

Complemênto:

Observação:

GIORGI SISTEMA DE IRRIGACAO LTDA

29.726.514/000í -00

R RUA PROJETADAA, No: 2432

JARDIM CURITIBANO Cidade: ITAIPULANDIA

M



Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsl

Ín

CAIXA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ia l:
Endereço:

29.726.S 1410001-00

GIORGI SISTEIIA DE IRRIGACAO LTDA

PRO]ETADA A 4232 / ANEL VIARIO / ITAIPULANDIA / PR / 85880-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de mãio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veríficação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

loll 2310112O24. l4:29

lmprimir ,g

validade:13/01 /2024 a lL/02/2o24

Certifícação Número: 20240 L1,3014615302585 19

Informação obtida em Z3/OL/2O24 14:28:55
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CERTIDÂ,O NEGÀTIVA DE DÉBIIOS TRABALHISTÀS

Nome: GIORGI SISTEMÀ DE IRRIGÀCÀO LTDA (MÀTRIZ E EIIIÀIS)
CNPJ: 29 .726.514 / 000I-00
Certidâo n"t 2832099 / 2024
Expedição: 12/0I/2024, às 09:17:34
Validade: 10/01 /2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GIORGI SISTEMÀ DE IRRIGÀCÀO LTDÀ (t ÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 29.126.5L4/0001-00, NÃO coNsTÀ como
inadJ.mplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certj.dão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabal,ho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/201). e
L3.461 /20L1 , e no ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba.Iho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabel-ecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunaf Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida grãtuitamente.

INFORI'ÀÇÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transj.tada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclus ive no concernente aos
recolhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal", contiver força executiva.
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Govêrno do Estado do PaÍaná
Secretaria de Estado da lndústria, Comércio e Serviços
Junta Comêrcial do Estado do Paraná

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistêma Nacional de Registro de Empresas MeÍcantis - SINREM

CediÍcâmos qus as inÍormaço€§ óairo constam dos doclmêntos ârquivados
nêsta Juniâ Comercial e sáo vigênlês na dâla dâ §ra êxp€drçáo.

Esla cênidãô lôiêmilida âuto alEâmentê em 23/0112024, às05:59:17 (horário de Brasília).
Se impressa. verríicaí sua aútentici&de no hltpsrlrírrúémpÍe3ailcilor.gov,bí com o código JFRCXU.

llil|llllI llflillil[xfliil[[ulll Iiillti iil

LEANDRO MÂRCOS FAYSEL BISCAIA
Sêcretário(â) Geral

NonÊ EmprÊ drlrOloAGl $STEll^ DEIRFIG^ç^O LTOA

NIFE : 41 2087,(1345
Nálurêl, JúrHlá: Sejedâd6 Empr€sãna Lrmdâdâ

ftoiúolo: PFC2,11910,1505

NIRE (Sêde)
41208744345

CNPJ
29.726.514/0001 ,00

Oata de Ato Constltutlvo
2010212018

lnício dê Ativldadê
20102t2018

Obleto Social
OBRAS DE IRRIGACAO AÍIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA, OPERACAO DE SISTE[,1AS DE IRRIGACAO, GEOMEMBRANA E

BIOOIGESÍOR COMERCIO VAREJiSTA DE FEBRAGENS E FEBRAMENTAS COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS.
FERTILIZANTES E CORBEÍIVOS DO SOLO INSTALÂCAO DE MAOUINÂS E EOUIPAMENTOS INDUSTRIAIS COMERCIO ATACADISTA DE

MAOUINAS, OBRÀS DE IRRIGACAO ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULÍURA, OPEFACAO DE SISTEMÂS DE IRRIGACAO, GEOMEMBRANA E

BIOOIGESTOR COMERCIO VAREJISTÂ DE FERRAGENS E FERRAMENÍAS COMERCIO ATACADISTA OE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUEOS.
FEFTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO INSTALACAO DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS INDUSTRIAIS COMERCIO AÍACADISTA DE

MÀOUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PABA USO AGROPECUARIO COMEFCIO ATACADISÍA DE MAOUINÂS E EOUIPAMENTOS
COMERCIO VAREJISTA DE MATÊRIAIS DE CONSTFUCAO COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS ELETRICO TRANSPORTE RODOVIARIO DE

CARGA, EXCETO PRODUÍOS PÉRIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONÂL

Capitel Sociel
R$ 25.000,00 (vinle e crnco mil reais)
Capital lntegralizado
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil Íeais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Dados do Sóclo
Nome
SANDBA TEBESINHA
NACONESKIGIORGI

CPF/CNPJ
039.660.679-27

Particlpação no capilal
R$ 25.000,00

EsÍÉcie de sócio
Sócio

Administrado.
S

Térmlno do mandato
lndeterminado

27
Támtlno do mandato
Indetêím in ado

Ú[imo Aiquivamehto
Datâ
05t09/2023

Número
2C236r 05132

Ato/üvêÍttoa
OO2 , 021 . ALTEBACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPÊESAEIAL)

Slluação

Status
SEM STATUS

lde

Ía

Endergço Completo
Rua Projelada A, Ne 2432, ANEL VIABIO - ltaipulândia/PR " CEP 85880-000

Pre2o de Our.ção
lndelerminado

Oados do Admlnistrador
Nome
SANDRA ÍÊBESINHA NÂCONÊSKI GIORGI

CPF
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CERTIDAO

GIORGI SISTEiIA DE IRRIGACAO LTDÂ, inscrita no C PJ no29.72€.514r000140, §ocledado
EmpÍêsfui. Limitada com sedê na Rua PÍojâlada 4,2{32, Anel Viario, ltaipulandiafÍ.

Dada e passada nesta cidade e comarc€r de SÃO MIGUEL DO IGUAÇU,
Estado do PARANA, ao(s) 08 dia(s) do mês dê janeiro do ano de 2024, às 16:00:15.

Buscas procedidas no(s) último(s) 30 ano(s).

O REFERIDO VERDADE E DOU FÉ.
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cARTôRro DtsrRraurnoR, coNTADo& PARTIDo& DEposITÁRIo
úBuco E ÀvALrÂDoR JUD|CIAL

coM^RcA Df, sÃo ltrc.u[L Do rcuaÇu - f,sr^Do DopARÁNÁ

W-ALIER ENÉIAS DE UMÁ
Dísll-tsrnmR úBLIco

AÍ wrry MRT[{ r&, cE}{TRo - EDFicro m FóRUM -(p $rr&
FONE:65) 91fió705 - CI{PJ: 93.116.4734mI-51

NEGATIVA OÊ FALÊNCIA, CONCORDATAS E/OU
RECUPERAçÃO JUDICIAL

WALTER ENEIAS DE LIMA, Titular dos Cartórios Distribuidor, Contador, Partidor,
Avaliador e Depositário Público da Comarca de São Miguel do lguaçu, Estado do
Paraná, na foÍrna da lei etc...

CERTIFICO, atendendo pedido verbal de partes interessadas, que revendo êm
meu poder e Cartório o Banco de Dados, Livros e Fiúários de DISTRIBUIÇÔES Og
AÇÓES DE FALÊNCIA, CONCORDATAS E/OU RECUPERAÇÂO JUDTC|AL, que se
encontram em andamento neste Juízo e neste OÍÍcio do Distribuidor Judicial, desde a
data de insialação desta Comarca em 28 de novembro de 1977, deles NADA CONSTA
que tenha sido contra a empresa:

CEP 65677-000 Sào Migü61 ôo lgua§{ Pà r}

Â fl€6anb Ccriidao tLg*r .ômonb l..ú v![d:(b .ún o c.ímo Oí.Ll ô cdório oiskibuilk,



GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA.

ANEXO IV
FLS \]1nrcranaÇÕrs uNrFrcADAs

PREGÃo Er-rrnôNlco No: 7ol2023

PROPONENTE: GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇAO LTDA
ENDEREÇO: Rua Projetada A, 2432, Anel Viário, CEP: 85.880-000, município de
Itaipulândia, Estado do Paraná.
CNPJ,À{F: 29.7 26.5 14 / OOOI -24
FONE: (45) I9925-1022 Email: giorsisistemas@outlook.com

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

Iicitatório instaurado pela Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

b) Cumprimos plenamente os reqúsitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei no 8.666/93, de 21 de juho de 1993 e

demais legislação perünente, que, nos termos do § 60 do artigo 27 da Lei no 6.544, de 22

de novembro de 1989, encontra-se em situação regüar perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso )ooflI do artigo 70 da Constiruição

Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (conEato social, estatuto

social), impedidas de contratar com o Municipio de Santa Maria do Oeste -PR nos termos

do artigo 90, § 30 da Lei no 8.666,/93 e PREJULGADO no 9 do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM (n NÃO ( ).

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Itaipulândia - Pr, 2S de Janeiro de 202.{.

SAN DRA TERESINHA NACONESK 
^ssinãdo 

de roha disitarpo, SANDRA

GroRcr:03e66067e27 §J:l}:1ij,'iJ"::ii:'i::t.§3e6o*te27

GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA
SANDRA TERISIN}IA N. GIORGI

RG no 7.167.309-0 SSP/PR
CPF n'039.660.679-27

Titular

A
0'

Rue Projetâdâ A, n'2432, Anel Viário, CEP 85.8E0-000, Itâipulândiâ - PR.
CNPJ: 29.72ó.514/0001{0
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em:. 2410112024 l4:44:22

Inform es da Pessoa Jurídica:

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Orgào Gestor: Portâl da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no portal do órgão gestor, cliqueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificaçào e racionalizaçào
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, dc 26
dejunho de2017,Lein" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razào Social: GIORGI SISTEMA DE IRRIGACAO LTDÀ
CNPJ: 29.726.5 t 4/0001-00

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Resultados da Consulta Eletrônica:
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Improbidade Administrativa e Inelegtbiltdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (2410112024 às 14:47) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 29.726.514/0001-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httpJ/divulqacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidáo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6581.4D39.A887.6457 no seguinte endereço br/im idadê dm/ h

ír

I

Gercdo emt 2410112024 as 14:47:37 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Cêrtidão de Acervo Técnico - CÂT
Rêsolução ío 1.137, dê 03 de abrilde 2023 CREA.PR CAT COM REGISTR

DE ATESTÂDO

Conselho Regional dê Engenharia e Agronomia do Paraná t720230003625
Atividade conclu ída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenhariâ e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ROBSON À,4URILO FELIPSEN rêferente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Prollssional: ROBSON MURILO FELIPSEN

Registro: PR-15E073/D

Íítulo profi ssionâl: ENGENHEIRO CIVIL

RNP 1716022410

Número da ART: í7202323í7390 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRÂ,/SERVIÇO
Tipo de ARTI ART de Obra ou Setuiço Registrâda eín: 06/06/2023 Baixada em: 12,0712023 Forma dê registro: lnicial
ParticipêÇão lecnic, : lndividual

Empresa contratadar GIORGI SISTEMA DE IRRIGACAO LTDA

Cont.atante: ÍtauMClPlO OE FENIX CNPJ: 7ô.9ír.02í10001.30

RUa: RUA JANGADA Nô:25

Complemento: PAÇO MUNICIPAL Baino: CENTRO

Cidade: FENIX UF: PR CEP:E6950{00

Contrato: DISPENSA 2512023 celebrado em 05/05/2023

Valor do contrato: R$ 17.360,00 Tipo dê contratantê: Pessoa Júíídicâ (Direilo Público) brâsileiÍa

Ação lnstitucional:

Endereçp da obG/serviço: ESTRADA RURAL N': S/N

Complêmento: ATERRO SANITÁR|O Bairro: ZONA RURAL

Cidade: FENIX LJF: PR CÊP:86950{00

Coordenadas GeogÍáfr cás: -23,899815 x -51,988443

Oata de in,cio: 05/05/2023 Conclusão efetivat 1210712023

Finalidade: Outro

Proprietário: MUNICIPIO DE FENIX CNPJ: 76.950.021/0001-30

Alividade Técnica: 1. Execução de instalação de impermêabilizaçâo aplicâda à construçâo civil , 700 M2; 2. Exêcução d€ obra
de sistema de esgoto/resíduos sólidos âlerro sânitário. 700 M2

Obsêwaçõês:
INSTALAÇÃO DE 7OO,OO M' DE GEOMEMBRANA PEAD 1,OO MM NO ATERRO SANlTÁRIO DE FÊNIX

lnformaçôês complamêntarêa:
O registro da emprêsa contratada peranle o Crea-PR ocorreu em 1710512023.
O vínculo do profissional com â empresa contratadâ perante o Crêâ-PR iniciôu em 17n512023,

Observaçôês d. cerlidào:
O Crêa-PR certifica os dâdos da ART

O alestado anexâdo foi âssinado eletronicêmênle

Ce.tidáo de Acervo Técnico n" 1720230003625i2023

2'110712023 11i21

CREA.PR.
Con6llhô Râgion.ld€ Engânhâriâ ê Agronomla do Pãrâná

0600 0.1í 0067

www,craâ-pÍ.org.br I cffi.tl.d-.'iÉt
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CERTIFICAMOS, Íinâlmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnicô - CAT o
âtestâdo contendo 2 folha(s), expedido pelo conlratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das inÍormaÇoes nele constantes.

ü



CeÉidão dê Acervo Íócnico - CAÍ
Resolução no 1.137, dê 03 de abril de 2023 CREA.PR CAT COM REGISTRO

OE ATESTADO

Conselho Regignal de Engenharia e Agronomia do paraná 7720230003625
Atividade concluÍda

A CAT à qual o alestado eslá vinculado é o documento que
comprova o regislro do êteslado no crea.

A CAT perdêrá a vâlidade no caso de modiíicação dos
dados técnicos qualitalivos ou quantitâtivos nela conlidos
em razão de substituiÉo ou ânulação de ARÍ.

A aulencidade ê a validade desta certidão deve ser
conÍirmada no sitê do Crea-PR, no endereço
httpsJ/www.crea-pí.org.br, informando o número do
Otolocolot 20822212023.

A CAT é válida em todo terrlórro nêcional

A falsifcâçao destê documento conslitui crime previsto no
Código Pênal Brasilêiro, sujeitando o âúor à respectiva
ação penal.

CR,EA.PR
Cons.lho Regionaldê Eng.nhariâ ê AgÍonoml. do Pârâná

0E00 04í 0067

uww.c7âêrr,org.br I ...*.nbr&t,Fr,b

", ut

.)
ô!,

xâ

-q *'Éô
Í3

3: t
i90
ãE*'

38S

§Ê$
!6 9x!t
!"áE

Í,8
5f

ãq

e.ã
da
a

ô
-t

o

à

9.

âu
?!a

{n



\{í

I!

ILS$t
tt

uv

q,

n,
?
+

Í

ffi]5t.EdgL.

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA

Atestamos para os devidos fins que a GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA,

inscrita no CNPJ no 29.726.514/0001-00, com sede na RUA PROJETADA A,2432,

JARDIM lPÊ ll, em ITAIPULÂNDIA/PR, executou os serviços assim discriminados

abaixo:

Dimensão: 700,00 M'?.

Endereço: ESTRADA RURAL, S/N
ATERRO SANITARIO ZONA RURAL - FENIX/PR 86950-000
lnício dos Serviços: 0510512023

Têrmino dos Serviços: 1210712023

Dispensa: 2512023

Responsável Técnico: ROBSON MURILO FELIPSEN - CREA N' í 58073/D

Os Serviços foram executados, conforme ART no 1720232917390, de acordo com o

projeto, memoriais descritivos e cronograma físico financeiro, concluído totalmente, e

em perÍeitas condiçôes. E conforme processo de dispensa número 2512023, planilha

quantitativa e orçamentária.

Descrição Unidade Quantidade Vlr. Unitário Vlr. Total

GEOMEMBRANA EM POLIETILENO. 7OO,OO 24,8OOO 17.360,00

DE ALTA DENSIDADE PEAD, COM

ESPESSURA MINIMA DE í,OO MM, INSTALÂDA.

Total: 17.360,00

Ord Item

18751
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Tipo de obra: AoutstÇÃo DE GEoMEMBRANA EIV POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE - PEAD PARA MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO.

RUA JANGADA, 25 - Cx. Postal 24-Fone/Fax:0 44 3162-8000 - C.N.P.J. 76.950.021i 0001-30
E-mail: - omfenix(ôfenix.or.oov.br ,í\
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Atestamos que tal fornecimento e instalação foram executados satisfatoriamente, não

havendo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta

e responsabilidade com as obrigaçôes assumidas.

Fênix, í7 de julho de 2023.
FRANK MAIKoN HIST"L'à ''','" "'

SONTAG DE Rár&, r\o. Dá.,ô d.íêdoiirâmo

Mou RA:007263 1 6946ffif ",":1" 
*''*' "

tu 202:l c7 20 m 33 &'03 00'

FRAMK MAIKON SONTAG DE MOURA
Engenheiro Civil

CREA-PR 1442041D
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RUA JANGAOA, 25 - Cx. Postal 24-Fone/Fax: 0 44 3í62-8000 - C.N.P.J.76.950.021/000í-30
E-mail: - pmfenix@fel]ir.pr-sav.Dl d\
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CREA.PR CeÉidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de OS

C.d- rJ-.a rb a.a-àrL
. ÀF-- àr-a

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiíca que a empresa encrntra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal n" 5.194, de 24 de dezembro de 19ô6, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Pâraná, circunscrita à(s) atribuiçáo(óes) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidâo n': 1OO9O|2O24 Y alidade:24107 12024

Razão social:
GIORGI SISTEIUA DE IRRIGACAO LTDA

CNPJ:
29.726.514/0001-00

Num. Rêgistro
81507

Capital Social
RS 25.000,00

Endêrêçoi
RUA PROJETADA A, 2432, CENTRO

CEP:
85880-000

Cidadê:
ITAIPULANDIA-PR

Obi6tivo Social:
Obras dê inigação; Atividades de apoio à ag.icultura, opêraÉo dê sisleínâs dê inigaçáo, qeomembrana e biodagesto( Comércio vaêisla de
ferragens ê fenámentâsi Comércio âtacadista de defensivos agrÍcolas, adubos, fertilizântes e correlivos do solo; lnstalação de maqu nas ê
equipamentos induslriais; Comércio âtacádislâ de maquinês, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; Comércio atacadisla de maquinas
e equipamentos; Comércio varejista dê maleriais de construção em gerale Comércio varciista de maleriais elétrico.

Encontra-se quite com o exercício 2024
Náo possui débito(s) reÍerente a processo(s)de Íiscalização e/ou dívida ativa até a presente data

R€sponsáv6is técnicos pela Malriz - CNPJ: 29.726.51i1/000í "00

NOME CML: FABIO ROGÉRIO DEICKE

Caáeirâ: PR-'l94686/0 - Data de expediÉo: 20/04/2021

Desde 13/07/2023 - Carga horária: 2h

Situaçáo: Ativo

: rhUtO: etCeuxetRo AGRoNoMo - situâÉo: Regutâr

DecÍeto Federal N.o 23.196/1933 - Art. 60

Obs.: lncisos a até h, l, p, q, r, t

TlÍuLo; ENGENHETRo AGRot{oMo - situaÇao

DecÍêto FederalN.o 23-'196/1933 - Art. 70

Obs.: lncisos a, b, e, g

TíTULo: ENGENHETRo AGRoNoMo - situâÉo

Decreto Federel N.o 23 569/1S33 - Aít 37c

Obs.: Parágrafo único, âlíneas a ãté e

TlTuLo: ENGENHEtRo AGRoNoMo - situação

Lei Federal N.' 5.194/1966 - Art. 7"

TÍTULo: ENGENHETRo AGRoNoMo - situêção

Resoluç5o do Coníea N.o 218i1973 - An. 5o

Regular

Regular

Regular

Regulâí

NOME CIVIL: ROBSON lruRlLO FELIPSEN

Carteira: PR-158073/D - Dala de expediÉo: 12101/2017

Desde 17105/2023 - Cargâ horária: 2h

Sitúação: Ativo

I rFULO: ele euxetRo CML - Situaçáoi Regular

I Lei Fêdêral N." 5.194/1966 - An. 7o

Página 1 de 2
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CREA.PR CeÉidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de itos
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Obs.: Possui competência profrssional para as atividades do ârt. 7o da Lei Fêderal N." 5.194/1966 nos câmpos de atuaçáo do art. 28 do Decreto
Federal N." 23.569/1933 e do ad. f da Resolução do Conlea N.ô 218Yí973.

TÍTULO: ENGENHETRO CIVIL - Situâção: Regulâr

ResoluÉo do ConÍea N." 218/1973 - AÍ1. 7'

TlTuLo: ENGENHETRo Ctvtl - Situação: Regutaí

Decreto Federal N." 23.569/1933 - Art.28'

Para fins de: Licitações

CertiÍicamos que câso ocoÍra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá sêr conÍirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.'2326312024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participaÉo efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lnternet em 2410'112024 09:48:06

Dispensa-se a assinâtura neste documento, conforme lnstruÉo de Serviç! N'03/2021.
A falsificâÉo dêsle documênlo conslilui-sê em cdme prêvisto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o aulor à respectiva açáo penal

(0
Página 2 de 2
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

PRIGAO ELETRONICO N": 7Ol2023

À Comissão de Licitação do Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Declaramos p.ua os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade pregão eletrônico no 7O/2O23, instaurado pelo MunicÍpio de

Santa Mada do Oeste -Pr, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) manteremos na obra, na qualidade de co-responsável na gerência dos serüços, o

Engenheiro Ciúl, Senhor ROBSON MLJRILO FEUPSEN, inscdto junto ao Conselho Regional

de Engenharia, Arquitetura e Agronômia CREA sob no CR-EA-PR No: PR-l58073/D

b) disporemos de pessoal técnico necessário para a execução dos serüços.

c) disporemos dos eqüpamentos necessarios à execuçâo dos serviços.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Itaipulândia - Pr, 25 de Janeiro de 2024.

SANDRA TERESINHA NACONESKI A'rinado de ío'ma d'eitalpor SANDRA

ÍEBESINHÂ NÀCONESK GIORçl:03966067927
GIORGI:03966067927 o"ao',r024.0r.2508:s4;s2-o3.oo

GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA
SANDRA TERTSINFLA N. GIORGI

RC no 7.167.309-0 SSP/PR
CPF no 039.660.679-27

Titular

,,, \)\

ÍÀ

Rua Projetada A, n' 2432, 
^nel 

Viário, CEP 85.880-000, ltaipulândia - PR.

CNPJ: 29.72ó.514/000l{)0

GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA.

/
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GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA

ANEXO V

DECI"A,RAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÔES PARA FINS DE ASSINATT]RA DO
CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO NO: 7Ol2023

r - DA EMPRESA PROPONENTE

Razão Social da proponente: GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LmA
CNPJ no: 29.726.5 141000r-00
Endereço: Rua Projetada A, no 2432, Bairro: Anel Viário, CEP: 85.880-000
Cidade:Itaipulândia Estado:Paraná
Conta Corente no 74I32I - Agência Bancária: 0710 - Banco: Sicredi
Inscrição Estadual: 90773696-24 Inscrição Municipal: 23 14

E-mail: giorgisistemas@outlook.com
Fone: (45) I 9925-1022

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORJZADO PARA ASSINATI.]RA DE CONTRATO:

Nome do Representante Legal: SANDRA TERESINIIA NACONESKI GIORGI
Função/Cargo: Titular
Data de Nascimento: 25 /11 /1981
RG no 7.167.309-0 SSP,/PR - CPF: 039.660.679-27
Endereço: Rua Projetada A,n" 2132, Bairro: Anel Viário, CEP: 85.880-000
Cidade:ltaipulândia Estado:Paraná
E-mail: giorsisistemas@outlook.com
Fone: (45) I99I6-1764

Itaipulândia - Pr, 25 de Janeiro de 2024.

FLS\}L

SANDRA TERESINHA

NACONESKI

GIORGI:03966067927

Assinado dê forma digital por SANDRA

TIRESINHA NACONES(I

GIORGl|03966067927

Dàdo5: 2024.01 .2 5 08:55:27 {3'00'

GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÁO LTDA
SANDRA TERESINHA N. GIORGI

RG n' 7.167.309-0 SSP4R
CPF no 039.660.679-27

Titular

{l\

Rue Projetadl A, n'2432, Anel viário, CEP 85.880{00, Itaipulândiâ - PR.

CNPJ: 29.72ó.514/0001-00
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GIORGI SISTE}IA DE IRRIGAÇAO LTDA.

ANEXO III

PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO O7Ol2023

Apresentamos nossa proposta para a entrega dos produtos do objeto da

presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica no 07O /2O23 acatando todas as

estipulaçoes consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA
Endereço: Rua Projetada A,2432, Anel Viário, Itaipulândia-Paraná. CEP: 85.880-000
Telefone/Fax: (45) I 9925-1022 E-mail: sioreisistemas@outlook.com
CNPJ,ZMF: 29.726.5T4IOOOT.OO INSCRIÇÃO ESTADUAL NO:9O773696-24
Banco: SICREDI Conta Correntei 74l3zl
Agência: 0710 Cidade: Itaipulândia

O valor totai da proposta é de RS: 45.006,00 (quarenta e cinco mil e seis reais).

CONDIÇÔES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento

convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GAILqNTL{' A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os

Lotes de no mínimo I (um) ano, a contar do recebimento definitivo do objeto pela

CONTRATANTE.

LOCAL E PRAZO DE ENTR-EGA: De acordo com o especificado no Termo de

Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluÍdas evenruais vantagens e/ou abatimentos,

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, preüdenciárias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer

que incidam sobre a contratação.

{n

I INST
GEOMEMBRANA PE,{D
usA 0,80MM 7Xr00

O N1ANTA UN )
R$

i.9l3,00 I t itt6JlO PROPRL\

,) MANTA
CEOMEMBRANA PEAD
LISA O,8OMM TXI OO

700 M,

M' 2 r 6.580,00 3 3.160,00 LONAX

VALOR TOTAL R$: R$:45.006,00

Ruâ Projetâd. A, n' 2432, Ànêl Viário. CEP t5,tt0{00, Itâipulândia - PR.

CNPJ: 29.72ó.514/0001-00

g

rTEM ESPECIFICAÇAO I]NIDADE QUANT VALOR
TOTAL R$

MARCA

4



GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias contados a part'ir da data da

sessão pública do Pregão.

d#rüü, -

\1)-
FLS, ) )

Itaipulândia-Pr, 25 de Janeiro de 2024.

SANDRA TERESINHA

NACONEsKI

GIORGI:0396ó067927

Àssinado de Íorma digital por

SANDRÂ TTRESINHA NACONES(I

GIORGI:03 6067927
Dados: 2024.0] 25 08:54:08 -03'00'

GIORGI SISTEMA DE IRRJGAÇAO LTDA
SANDRA TERESINHA N. GIORGI

RG no 7.167.309-0 SSP,/PR
CPF n'039.660.679-27

Titular

I
ír

Ruâ projetada A, n" 2432, Anel Viário, CEP 85.880-.000, Itâipulândia - PR.

CNPJ: 29.726.514/0001-00
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GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇAO LTDA

ANEXO III

PROPOSTA COMERCIAL

PRrcÃo rr-urnôurco No o7ol2023

Apresentamos nossa proposta para a enüega dos produtos do objeto da

presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica no 070/2023 acatando todas as

estipulaÇões consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENNFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA
Endereço: Rua Projetada A,2432, Anel Viário, Itaipulândia-Paraná. CEP: 85.880-000
Telefone/Fax: (45) I 9925-1022 E-mail: qiorgisistemas@outlook.com

CNPJ,ZMF:29,726,514/OOOT.OO INSCRIÇÃOESTADUALNO:90773696.24
Banco: SICREDI Conta Corrente:74l3Zl
Agência: 0710 Cidade: Itaipulândia

O valor total da proposta é de R$: 22.996,00 (vinte e dois mil novecentos e noventa

e seis reais).

CoNDIÇÓES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento

convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GAILANTL{' A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os

Lotes de no mínimo I (um) ano, a contar do recebimento definitivo do objeto pela

CONTRATANTE.

LOCAL E PRAZO DE ENTR-EGA: De acordo com o especificado no Termo de

Referência, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluÍdas eventuais vantagens e/ou abatimentos,

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, preüdenciárias, fiscais e

{À

I TNSTAIAÇÁO M.ANTA
GEOMEMBRANA PEAD
LISA O,8OMM 7X1OO

UN 2 r.399,00 2.798,00 PROPRIA

M. 2 10.099,00 20.198,00 LONAX2 MANTA
CEOMEMBRANA PEAD
LISA O,8OMM 7Xl OO

700 M,
VALOR TOTAI R$: RS: 22.996,00

Ruâ Projetâdâ À, n'2432, Anel Viário, CEP 85,E80-000, ltripulândiâ - PR.

CNPJ: 29.726.514/0001{0

E

rTEM ESPECITICAÇÃO UNIDADE QUÀNT. VAIOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL R$

MARCA



GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇAO LTDA.

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer

que incidam sobre a contratação.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da

sessão pública do Pregão.

Itaipulândia-Pr, 05 de Fevereiro de 2024.

SANDRATERESINHA NACONESKI ass,nado d€ íô,mà d iq ità I po, sÂ NoRA
TIRESII\HA NACONISKI GIORGI:0'1966067927

GIORGI:03966067927 Dàdos:2o?40705 ro or.r4 {r'6a

GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÁO LTDA
SANDRA TERESIN}TA N. GIORGI

RG no 7.167.309-0 SSPfR
CPF no 039.660.679-27

Titular

& trs \\3

íll
Rüa Projetada A, n'2432, Anel Viário, CEP 85.880-000, It.ipulândia - PR.

CNPJr 29.726.514/0001-00
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESÍE-PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAçÃO - parte 1 de I

PREGÃO ELETRÔNICO N" O7O/2023
Processo Administrativo Nô 132/2023

Tipo: AOUISIÇÂO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação. 2011212023 10:13.40

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2410112024 't4t59124 CADASTRo DE PROPOSTA GIORGI SISTEi!4A DE IRRTGAÇÃO LTÓA

24IO,II2O24,1611511A CADASTRO DE PROPOSTA TECCHIO AMBIENTAL LTDA

30/0'l/2024 08:36:57 CADASTRO DE PROPOSTÂ AUTONOMY ÉMPREENDIN,4ENTOS LTDA

3110112024 08147157 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA GtORct STSTEMA DE TRRTGAÇÃO LrDA

v 011021202109118:49 CADASTRO DE PROPOSTA ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

011021202411t47t27 CADASTRO OE PROPOSTA RICARDO ZENATTI ECIALTDA
0210212024 08t1213é

0210212024181'16i54 CADASTRO DE PROPOSTA FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

o4lo2l2o24 z',t ioaisz ALTERAçÃO DE PROPOSTA REVENT CARMEN MrLAN

0410212024 21i52t29 ALTERAçÃO DE PROPOSTA TECCHTO AMBIENTAL LrDA
05/02/202409:30:í7 MENSAGEM PREGOEIRO

BON,4 DIA A TODOS
051021202409:31:17 MENSAGEM PREGOEIRO
OBRIGADO POR PARTICIPAREM DESTA LICITAÇÃO, LEMBRANDO SEMPRE OFERTAR PRODUTOS E LANCES CONFORME
AS ESPECIFICAÇÔES DO EDITAL.
051021202409131127 MENSAGEM PREGOEIRO

DESEJO A TODOS UM ÓTIMO CERTAME
05/02/202409:53:10 MENSAGEM PREGOEIRO
VAMOS ANALISAR A DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA E RETORNAREMOS ÁS 1O:30HS

05/02/202410:03:58 MENSAGEM PREGOEIRO
O pârticipante clORGl SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LToA adicionou o arquivo b3d4590ff22947Íba3460f3de45b5634.pdf âos
documentos complementares.
05/02/2024'10r36:01 MENSAGEM PREGOEIRO

V APÓS ANALISE VERIFICAMOS OUE A EMPRESA APRESNTOU A DOCUMENTAÇÃO CONFORME EXIGENCIAS DO EDIÍAL'
PORTANTO ENCONTRA.SE HABITITADA
0510212024 10:41:44 MENSAGEM PREGOEIRO

O participantê GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÂO LTDA âdicionou o ârquivo 5183b89c4i/,l494fglc80eb539e6'l7a0.pdf âos
documentos complementares.

LOTE .I - ADJUDICADO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDAOE Mârca: PROPRIA
Descrição: INSTALAÇÃO MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA 0,80MM 7X100

Quantidadei 2 Valor Unit.: 1.399.00

cLASSTFTCAÇÃO

Modelo

Valor Tolal: 2.798,00

Râzào Social Num Documento Ofeía lnicial Oferla Final Dif.(%) ME

1 GIORGT SISTEÀ,IA DE IRRIGAÇÃO LTDA 112 29.726514t0001-00 5.923,00

2 RICARDO ZENATTI Ê CIA LTDA 147 09.395.956/0001-04 5.923,33

1.399,00 Sim

1.400,00 Sim

3 AUTONOMY EMPREENDI|\.llENTOS LTDA

Gerado em; 0510212024 11,14.20

017 12.1 13.877 t0001 -7I 5.'150,00

0,07

ãr36

4

Si

1dê6

0410212024 20:45:19 CADASTRO DE PROPOSTA REVENI CARMEN MILAN



)h

4 TECCHIO AMBIENTAL LTDA

5 REVENI CARÀ/EN MILAN

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

137 06.324.639/0001-09 5.920,00 5.920,00

FLS

14,95 Sim

6.000,00
6 FACILITA COMERCIO DE MAOUINAS E '130 46.113.'198/0001-10 25.000,00

DESCLASSIFICADOS

25.000.00

i,35 Sim

316,67 Sim

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.fÁ) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento Ofêrta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

2011212023 10i13t40 PUBLICADO

20t12t2023 íí:00:00 REcEpÇÃo DE pRoposTAS

05/02/2024 09:OO:OO ANÁLISE OE PROPOSTAS

-, 05/02/2024 09r3í:47 DISPUTA

0510212024 09:3'l:17 LÂNCE FACILITA COMERCIO DE i,{AOUINAS E EQUIPAI,,IENTOS LTDA 25.000,00

051O212024 0931:47 LANCE REVENI CARI\,IEN MILAN (PARTICIPANÍE 044) 6.000,00

051O212024 09t31:17 LANCE AUTONOLíY EÀ/PREENDI[,4ENTOS LTDA (PARTICIPANTE 017) 5.923,33

0510212024 O9;31:47 LANCE TECCHIO AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTÉ 137) 5.920,00

o5to2l2o24 09t31:47 LANCE GtORGt SISTEMA DE tRR|GAÇÃO LTDA (PART|C|PANTE 112) 5.923,00

051021202109t31t17 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147) 5.923,33

5.910,00

05/02/2024 09:32:/t8 LANCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE ,112) 5.909,00

0510212024 09i34132 LANCE AUTONOI\,4Y EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 017) 5.900,00

05/02/2024 09:34:46 LANCE GIORGI SISTEI\4A DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE '112) 5.899,00

05/02/2024 09:35:45 LANCE RICARDO ZENATÍ| E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147) 5.500,00

05/02/2024 09:35:53 LANCE GIORGI SISTEI\,4A DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 112) 5.499,00

05/02/2024 09:36:í8 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANIE 147) 5.200,00

05/02/2024 09:36:4í LANCE AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 017) 5.150,00

5.í99,00

1705/02/2024 09:36:52 LANCE RICARDO ZENATTI E CIALTDA (PARTICIPANTE 147) 4.900,00

05/02/2024 09:36:55 LANCE GIORGI SISTEI\,4A DE IRRIGAÇÃO LIDA (PARTICIPANTE 1 '12) 5.í 49,00

05/02/2024 09:37:04 LANCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE '1'12) 4.899,00

0510212024 09137 t12 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147) 4.500,00

o5to2l2o24 o9t37t2O LANCE G|ORGt S|STET\,A DE IRRTGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 1 '12)

4.100,00

0s/02/2024 09:37:35 LANGE GIORGI SlSTEi,4A DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 112) 4.099,00

OSlO2l2O24 09:37:42 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147) 3.900,00

o5lo2t2o24 09138121 LANCE GIORG| STSTEMA DE tRRIGAÇÃO LTDA (PART|C|PANTE 112) 3.899,00

05/02/2024 09:38:29 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147) 3.500,00

05/02/2024 09:38:46 LANCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PART|C|PANTE 112) 3.499,00

0510212024 09138152 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147) 3.200,00

05/02/2024 09:39:34 LÂNCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 112) 3.'t 99,00

O5lO2l2O24 O9t4Ot11 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147) 2.900,00

o5lo2l2o24 09t4Ot11 PRORROGAçÃO AUTOMÁTtCÂ

osto2l2o24 o9t1ot21 LANCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 112) 2.899,00

2deoGerado em: 0510212024 11:14:20

/r-)

044 48.660.412t0001-84 6.000,00

MOVIMENTOS DO LOTE

05102t2024 09132:11 LANCE AUTONOMY Él\.IPREENDlMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 017)

05/02/2024 09:36:44 LANCE GtORGt STSTEMA DE tRR|GAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 112)

4.499,00

0510212024 09137 t28 LANCE RlcARDo ZÊNATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147)

%
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O5l02l2o21o9t40:34 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICtPANTE 147) 2.500,00

0510212024 09:42:04 LÂNCE GlORcl SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LIDA (PARÍIC|PANTE 1'12) 2.499,00

0510212024 09:42i12 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARIICIPANTE 147)

05/02/2024 09:43:05 LANCE GtORGt STSTEMA DE tRR|GAÇÃO LTDA (pARTtCtPANTE 112) 2.099,00

0510212024 o9:43Í14 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147) 1.990,00

0510212024 09i44i40 LANCE GIORGI SISTEI\,,|A DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 112)

05/02/2024 09:45:35 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANÍE 147) 1.900,00

05/02/2024 09:45:49 LANCE GIORGI SISTEIVA DE lRRlcAÇÃO LrDA (PARTICIPANTE 112) 1.899,00

0510212024 09:46:42 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147) 1.800,00

05/02/2024 09:46:52 LANCE GtORGt STSTEMA OE tRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 112) 1.799,00

o'lo2l2o24 09117 t14 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147) 1.700,00

oslo2l2o24 09t47t27 LANCE GTORGT STSTEMA DE TRRTGAÇÃO LrDA (PARTTCTPANTE 1 12) 1.699,00

.-tOSlO2l2O24 O9:47:39 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147)

o5to2t2o24 09147ÀA LANCE GtORGt STSTEMA DE iRR|GAÇÁO LTDA (PART|CTPANTE 112) 1.599,00

05/02/2024 09;48;0í LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147) 1.500,00

051021202109i48i12 LANCE GIORGt SISTE|\.4A DE IRRIGAÇÃO LrDA (PARÍICIPANTE 112) 1.499,00

0510212024 09:48:28 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 147) 1.400,00

05to2t2o24 09i48i52 LANCE G|ORGT SISTEMA DE tRR|GAÇÃO LTDA (PARTTCTPANTE 112) 1.399,00

05/02/202409:50:52 NOTIFICAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta da etapa de lânces é GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA

05/02/2024 09r50:52 HABILITAÇÃO

0s10212o24 10i37t32 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 112: PODEMOS NEGOCIAR O VALOR? PROPOMOS R$ 1.350,00

O5lO2l2O21 1Ot38t3O MENSAGEM GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 1 12)

Bom dia, não podemos baixâr mais o preço

051021202410i40i53 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 112: OK. POR GENTILEZA ANEXAR NA PLATAFORMA OU ENVIAR A PROPOSTA FINAL NO PRAZO DE
DUAS HORAS

o5to2l2o24 1Ot42t4O MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

510212024 11:12:41 EM ADJUDICAçÃO

0510212024 1'1,1 4119 ADJUDICADO

LOTE 2 . ADJUDICAOO
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo

Valor Total: 20.198,00

cLASSTFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

1 GIORGT SISTEMA DE IRR|GAÇÃO LTDA 051 29.726.514/0001-00 16.580.00 10.099,00 Sim

2 RICARDO ZENATTI E CIA LTDA 023 09.395.956/0001-04 16.580,83 10.100,00 0,01 Sim

3 AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA 103 12.113.87710001-78 16.580,83 12.495,00

4 ATRTUM INDUSTRIA E COr\,4ERCIO DE 020 46.423.43410001-03 16.580,80 16.579.80 32,69 Náo

6 REVENI CARMEN I\.i|ILAN

Gerado em: 05/02/2024 11:142O

121 48.660.412t0001-84 17.000,00

16.580,00

'17.000,00 2,53

4

5 TECCHIO AMBIENTAL LTDA 049 06.324.639/0001-09'16.580.00 0,00 sim

Sim

3de6

2.100,00

1.989,00

1.600,00

Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: LONAX

Descrição: MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA 0,80MM 7X100 700 l\,,|'

Quantidade: 2 Valor Unit.; 10.099.00

23.71 Sim
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042 46.113.1S8/0001-10 100.000.00

DESCLASSIFICADOS

100.000,00 444,24 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofeía lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS OO LOTE

2011212023 10:13:40 PUBLICADO

2Ot12l2O23 ',l1tOOtOO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

05/02/2024 09:00:00 A ISE DE PROPOSTAS

05/02/2024 09:31:47 DISPUTA

0510212024 09i31i47 LANCE ATRIUIV INDUSTRIA E COÀIERC|O DE FERRAGENS LTDA (PARTICIPANTE 16.580,80

v 0510212024 0931:47 LANCE AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 103) 16.580,83

o5to2t2o21o9;3'l:47 LANCE GTORGt STSTEMA DE tRR|GAÇÃO LTDA (PARTTCTPANTE 051) 16.580,00

0510212021O9:31:.17 LANCE TECCHIO AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 049) 16.580,00

100.000,00

0510212024 09:31t47 LANCE REVENI CARI\,EN MILAN (PARTICIPANTE 121) '17.000,00

0510212024 09t31t17 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LÍDA (PARTICIPANTE 023) 16.580,83

0510212021o9132t21 LANCE AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANÍE 103) 16.570,00

o5lo2t2o24 o9t33t02 LANCE G|ORGt S|STET\,A DE TRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051) í5.569,00

0510212024 09t34.47 LANCE AUTONOMY EMPREENDIiTENTOS LTDA {PARTICIPANTE í03) 't6.565,00

05/02/202,T 09:35:04 LANCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051) 16.56i1,00

0510212024 09t36t12 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023) í6.í00,00

0510212024 09t36t24 LANCE AUTONOMY EiiIPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 103) í6.000,00

o5to2l2o24 09i36i27 LANCE GTORGT SISTEMA DE TRRTGAÇÂO LTDA (PARTTCTPANTE 051) 16.099,00

05/02/2024 09:36:32 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023) 15.500,00

05/02/2024 09:36:38 LANCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051) 15.499,00

05/022024 09:36:47 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023) 15.000,00

v05/02/2024 09:37:í0 LANCE GtORGt SISTEMA DE tRR|GAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051) 14.999,00

0510212024 09i37 i'17 LANCE RICARDO ZÉNATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023)

osl0.2l2[24 09:37 t28 LANCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051) í4.499,00

051021202109137:31 LÂNCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023) 14.000,00

0510212024 Ogi37 i36 LANCE AUTONOMY EMPREENOIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 103) 14.400,00

O5IO2I2O24 09137142 LANCE GIORGI SISTEI\,'IA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051) 13.999,00

05/02/2024 09:37:45 LÂNCE AUTONOMY Ei.,IPREENDl|\,iENTOS IIDA (PARTICIPANTE í03) '13,900,00

0510212021 09i37 51 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023) 13.500,00

0s/02/2024 0g:37:56 LANCE G|ORGt SISTE|\.4A DE tRR|GAÇÃO LIDA (PARTICIPANTE 051) 13.499,00

05/02/2024 09;38i04 LANCE RICARDO ZENATÍ| E CIA LTDA (PARIICIPANTE 023) 13.100,00

05/02/2024 09:38:í0 LANCE AUTONOMY EN,,IPREENDII\.4ENTOS LTDA IPARTIClPANTE 103)

0s/02/2024 09:38:15 LANCE G|ORGI STSTEMA DE TRR|GAÇÃO LTDA (PARTTCTPANTE 051) í2.999,00

OSl02l2O24 09:38124 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023) 12.500,00

05/02/2024 09:38:35 LANCE AUTONOMY EMPREENDIMÉNTOS LTDA (PARTICIPANTE 103)

05/02/2024 09:38:43 LÂNCE RICARDO ZENATTI É CIA LTDA (PARTICIPANTE 023)

12.495,0

12.'t 00,

05/02/2024 09:38;53 LANCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051) '12.000,00

4de6Gerado em: O5lO2l2O24 11:14:20

,

F'S U\

7 FACILITA COÀ,4ERCIO DE MAQUINAS E

0510212024 09131147 LANCE FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

't 4.500,00

13.000,00
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05/02/2024 09r39:00 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023) 11.800,00

05/02/2024 O9:39:/O LÂNCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051) íí.799,00

051021202109t40t04 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023) 't't.400,00

oslo2t2o24 o9:4oto4 PRoRROGAÇÂO AUTOMÁTICA

05/02/2024 09:40:í5 LANCE G|ORGt SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTOA (PARTICIPANTE 051) í 1.399,00

0510212024 09t40i28 LANCE RICARDO ZENAÍT| E CIA LTDA (PARIICIPANTE 023) 1í.099,00

05/02/2024 09:40:57 LANCE ATRIUM INDUSTRIA Ê COMERCIO DE FERRAGENS LTDA (PARTICIPANTE

o5to2l2o24 09i42i56 LANCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051) 11.098,00

05/02/2024 09:43:05 LANCE RICARDO ZENAÍT| E CIA LTDA (PARTICIPANTE 023) 10.900,00

o5lo2l2o24 09t44i32 LÂNCE GIORGI SISTEI\,'!A DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051 )
'10.899,00

10.700,00

o'lozl2o24 Osi45i42 LANCE GIORGI SISTEI\,,IA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051) 10.699,00

Y o5lo2l2o24 09t46:48 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARÍICIPANTE 023) 10.500,00

05/02/2024 09:46:58 LANCE GtORGI STSTEMA DE IRRIGAÇÃO LIDA (PARTICIPANTE 051) 10.499,00

0510212024 09147:'33 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA (PARTICIPANÍE 023) 10.400,00

o5lo2l2o24 09147 t41 LANCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051)

05/02/2024 09:48:06 LANCE RICARDO zENATTI E CIA LTDA (PARIICIPANTE 023)

o'lozl2024 09148'.20 LANCE GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051) 10.í99,00

05/02/2024 09:48:34 LANCE RICARDO ZENATTI E CIA LTDA {PARTICIPANTE 023) 1 0.100,00

05/02/2024 09:49:OO LANCE G|ORGt STSTEMA DE IRRtGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051) 10.099,00

05/02/202409:51:00 NoTIFICAÇÃO SISÍEMA
O detentor da melhor oferta dâ etapâ de lânces é GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA

05/02/2024 09:51:00 HABILITAÇÃO

0510212024 10138:21 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 051: POOEMOS MELHORAR O VALOR? PROPOMOS R$ 10.000.00

05/02/202lí 1O:39:38 MENSAGEM GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 051)

Bom dia, não podemos baixâr mais o preço

o't02l2024 1Ot42i10 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

0510212024 11 :124'l EM ADJUDICAçÃO

0510212024'11:14:'19 ADJUDICADO

5de6Gerado em: 0510212024 11:14:20

,4

't6.579,80

0510212024 09145t28 LANCE RICAROO ZENATTI E CIA LTDA (PARÍICIPANTE 023)

't0.399,00

10.200,00

u
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STROHER

MEMBRO DE APOIO TOI\,4EN

l\l

Gerado em: 0510212024 1'l:14:20 6de6
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAçÂO

PREGÃO ELETRÔNICO NO O7O/2023
Processo Administrativo No 1 3212023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicaÇão ?011212023 10:13:40

TOTAL DO PROCESSO: 22.996,00

GloRGl slsTEMA DE TRRTGAÇÃO LTDA 29.726.514/000r -00 22.996,00

OTEL I Ouânt.: 1 Num: 1 '12 Lance: 1 .399,00 Total:2.798,00

Item: 1 Unidadê: UNIDADE Marcã: PROPRIA Modelo:

DESCT|çãO: INSTALAÇÃO MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA O,80MM 7X'IOO

Quantidade: 2 Val. ReÍ.: 5.923,33 Valor Unit,: 1.399,00 Total ltem: 2.798,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 051 Lance: 10.099,00 Total:20.198,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: LONAX Modelo:

Descrição: MANTA GEOMEI\iIBRANA PEAD LISA 0,80MM 7X100 700 M'

Ouantidade: 2 Val. Ref.: 16.580,83 Valor Unit.: í0.099,00 Íotal ltem: 20.198,00

/)/ouá/
PREGO/EIRO: MtLtClO-vtCENTE STROHER

O ELYESER NÇ S LESZCZYNSK

MEMBRO DE APOIO DANI OI\,IEN

Gerado em: 0510212024 11:14:19 1de1
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÁo ELETRôNtco N" o7o/2023
Processo Administrativo N" 1 32/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de PublicaÉo: 2011212023 10.13.40

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 05/02/2024 11:15:04
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marcâ: PROPRIA

DESCTiçãO: INSTALAÇÃO MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA O,80MM 7X1OO

Ouantidade: 2 Valor Unit.: 1.399.00

N.4odelo

valor Total: 2.798.00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documenlo Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1.399.00 Sim

2 RICARDO ZENATTI E CIA LTDA 147 09.395.956/0001-04 5.923,33 1.400,00 0,07 Sim

3 AUTONOMYEMPREENDTi.4ENTOSLTDA 017 12.1'13.877/000'1-78 5.923.33 5.150,00 267,86 Sim

137 06.324.639/0001-09 5.920,00 5.920.00 14.SS Sim

044 48.660.41 2/0001-84 6.000,00 6.000,00 1,35 Sim

6 FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E 130 46.113.198/0001-10 25.000.00

DESCLASSIFICADOS

25.000,00 316,67 Sim

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social OÍerta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 05/02/2024 1'l:í5:04
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidâde: UNIDADE Marca: LONAX

Descrição: MANTA GEOMEMBRANA PEAD LlSA0,80MM 7X100 700 M'?

Quantidade: 2 Valor Unit.: 10.099,00

Modelo

Valor Total: 20.198,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 GtORGt STSTEMA DE tRR|GAÇÃO LÍDA 051 29.726.514/0001-00 16.580,00 10.099,00 Sim

2 RICARDO ZENATTI E CIA LTDA 023 09.395.956/0001-04 16.s80,83 10.100,00 0,01 sim

3 AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA 103 12.113.87710001-78 16.580,83 12.495,00 23,71 Sim

4 ATRIUM tNDUSTRIA E COMERCTO DE 020 46.423.43r't0001-03 16.580,80

5 TECCHIO ANíBIENTAL LTDA 049 06.324.639/0001-09 16.580,00

'16.579,80

16.580,00

32,69 Não

0.00 Sim

121 48.660.412tO001-84 17.000.00 17.000.00 2,53 Sim

7 FACILITA COIIERCIO DE MAQUINAS E 042 46.'113.198/0001-10 100.000.00

DESCLASSIFICADOS

100.000,00 488,24 Sim

Oferta lnicial Oíêrta Final Dií.(%) ME

Gerado em: 0510212024 11:15:04

Num Documênto

/2
1de2

1 GtORGt SISTEMA DE tRR|GAÇÃO LTDA 112 29.726.514/0001-00 5.923,00

4 TECCHIO AMBIENTAL LTDA

5 REVEI.II CARMEN IUILAN

Num Documento

6 REVENI CARMEN I\,,IILAN

Razão Social
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INABILITADOS

Razáo Social Num Oocumento OfeÉa lnicial OÍeÉa Final Dlf.(%) ME

AUTORIDADE: OSCAR DELGADO

2dezGerado em: 05/02/2024 1 1 :15:04

22
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ; 95.68,1.544/000í.26

FLS\1

iuÂ JosÊ DE FR^tçÂ PERETRÂ, r{. 1O CEp : !5.230-O0O - FONE/f AX: t0arttr!ai,0att

nrutóRro ot.lurGAMENTo e cuassrrtclçÃo

pRocEDrMENTo rrcrrlrónro ts tt2l2o2l
pnrcÃo rlrrnoMco N.e o7ol2023

O presente processo Licitatório foi Instaurado pelo Município de Santa Maria do Oeste - PR, na
modalldade pRECÃO elernÔMco, e tem como OBJETO: 'AqUtStçÃO E SERV|çOS DE |NSTAIÂçÃO DE

MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA O,8OMM 7X1ü), 7fi)M, PARA O ATERRO SEruITÁNIO DO MUNICIPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE PR". lnlciado seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. O aviso
de llcitação foi devidamente publicado no Diário Oficialdos Municípios na data de 12 de dezembro de 2023,
edição 2924, desta forma, disponibilizado aos interessados. Sendo que procederam ao acesso através da
plataforma eletrônica BLL COMPRAS do edital as empresas: 1) GIORGI SISTEMA Oe tnntCaçÃO LTDA; 2)
TECCHIO AMBIENTAI LTDA;3) AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA;4] ATRIUM INDUSTRIA E

COMÉRCIO DE FERRAGENS ITDA; 5) RICARDO ZENATTI E CIA LTDA; 6) FACITITA coMÉRcIo DE MÁQUINAs
E EQUIPAMENTOS ITDA e 7) REVENI CARMEN MltAN. Durante o prazo para elaboração das propostas não
houve solicitação de esclarecimentos relativos ao edital. Na data e hora aprazada verificou-se que
demonstraram interesse em participar da referida licltação, protocolando as propostas e documentação,
as seguintes empresas:1) GloRGl slsTEMA DE IRRIGAçÃO LTDA; 2) TECCHTO AMB|ENTAI LTDA; 3)
AUTONOMY EMPREENDIMENTOS TTDA;4) ATRIUM INDUSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA; 5)
RICARDO ZENATTI E CIA LTDA; 6) FACILITA COMÉRCIO DE MÁqUINAS E EQUIPAMENTOS TTOA E 7) REVENI

CARMEN MILAN. Como indica a ata de sessão do Pregão Eletrônico.

Após, foi realizada a análise das propostas de lances anexadas na Plataforma BLL Compras, e em
ato continuo, foram verificadas as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências
editalícias. Sendo assim, segue abaixo o resultado final onde consta o ltem, o valor e o respectivo vencedor:

1) GIORGI SISTEMA DE IRRIGAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 29.726.514/0001{0, situada na

Rua Projetada A, Ne 2432, Balrro Anel Viário, ltaipulândia PR, neste ato representado pela Sra.

SANDRA TERESINHA NACONESKT G|OGl, portadora do RG ne 7.167.309-0 SSP PR e inscrita no CPF

ne 039.660.679-27.

Encerrada a fase da proposta de preços, passou-se a analisar a documentação do licitante vencedor,

sendo a documentação rubricada pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na análise dos documentos

verificou-se que a empresa:11 GIORGI SISTEMA DE IRRIGAçÃO LTDA, apresentou a documentação em

conformidade com o edital, assim a empresa participante foi considerada HABILITADA.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças

constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu parecer final:

Que a contretação do objeto do PREGÃO ETETRONICO n.c O7O(2O23, seja adiudicada após

comprida as formalidades legais e com basê no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes

deste relatório, ao respectivo proponente vencedor, para a execução do obieto, nos prazos e condições

estipuladas no instrumento convocatório, a:

ll

1 INSTALAÉO MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA O,80MM 7X1OO 2,00 Própria 1.399,00 2.798,00

2 MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA O,8OMM 7X1OO 7OO M' 2,00 Lonax 10.099,00 20.198,00

TOTAI. 22.996,00

Ite
m

Nome do produto/serviço Preçc

Unil
Preço total



ÍYIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ
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1) GIORGI SISTEMA DE IRRIGAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 29.726.514/0001{0, situada na
Rua Projetada A, Ne 2432, Bairro Anel Viário, ltaipulândia PR, neste ato representado pela Sra.

SANDRA TERESINHA NACONESKI G|OGl, portadora do RG ne 7.167.309-0 SSP PR e inscrita no CPF

ne 039.660.679-27.

1 tNsrALAçÃo MANTA GEoMEMBRANA eEAD LtsA o,BoMM 7x1oo lz,oo L.399,00 2.798,00

2 MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA O,8OMM 7X1OO 7OO M' lz,oo Lonax 10.099,00 20.198,00

TOTAT 22.996,00

,,//n. ////-
trlllíclo Vlcentê StÍoher

Santa Maria do Oeste PR,05 de fevereiro de 2024.

\_ Pregoeiro

E
Ite
m

Nome do produto/seNiço

lou,nt [,arc,
Preço totãlPreçc

Unil

Própria
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO L|C|TATOR|O No 132t2023.

PREGÃO ELETRÔNICO NO 07()/2023,

objeto: 'AQUtstçÃo E sERvrÇos DE tNsrALAçÃo DE MANTA

GEOMEMBRANA PEAD LISA O,8O MM 7X1(N, 7U)M2, PARA O ATERRO

SANITÁRIO DO TTUN'CíPIO DE SÁATÁ MARIA DO OESTE.PR.".

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade forma.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, em data de 21 de Dezembro de 2023, ediçâo 2.924, fls. 88, conforme faz

prova os documentos acostados ao processo, o aft. 21, parágrafo 20, inciso lll, da

Lei Federal no 8.666/1993, que dispôe: 'At7.21 - Os ayr.sos conúendo os

resumos dos ediúais das concorrêncr'ag das tomadas de preços, dos

concursos e dos leÍlões, embora rcalizados no local da repartição intercssada,

deveráo ser publicados com antecedência, no mínimo , por uma vez: § 20 - O
prazo mínimo até o recebimenúo das proposÍas ou da rcalização do evento

esses suas decisões oü

náo estáo vinculados a conclusão exarada



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

,l.S \6J

uÂ JosÉ DE FRÀNçA PERETRÁ. ll. 10 - CÊp.r rt.230,000 FOfiE/FÂXi (Oa2) 33aa-123!

será.' ,nciso lll - quinze dias para a tomada de preços, nos casos náo

específrcados na alineas "b" do inciso anterior, ou leilão;

Destaque-se tambem que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de LicitaçÕes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls. 86, anexo ainda às fls. 89, o comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

náo sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que 07

(sete) empresas procederam o acesso através da plataforma eletrônica BLL

compras do9 edital: 01) GloRGl slsTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA., 02) TECCHIO

AMBIENTAL LTDA.; 03) AUTONOMY EMPREENDIMENTOS LTDA.; 04) ATRIUM

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA.; 05) RICARDO ZENATTI E

CIA LTDA.; 06) FACILITA COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

e 07) REVENI CARMEN MILAN.

No entanto, na data aprazada e em sessão pública,

conforme consta DO Relatório de Julgamento e Classificação, de apresentação de

propostas e preços, onde o pregoeiro e equipe de apoio destacou que procedeu o

protocolo das propostas de preços e habilitação, as empresas licitantes

apresentaram os documentos solicitados no Edital, sendo que a empresa GIORGI

SISTEMA DE IRRIGAçÃO LTDA com CNPJ no 29.726.51410001-00, situada na

Rua Projetada A, no 2.432, Bairro Anel Rodoviário, na cidade de ltaipulância-Pr., foi

a vencedora no valor mensal de R$ 22.996,00 (vinte e dois mil e novecentos e

noventa e seis reais), com referência aos ltens 01 e 02 do edital.

Sendo daí foi declarada vencedora nos valores constantes a
na referida Ata, dispensando-se o prazo de Recurso. \ Iv
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Os valores contratados, estão insculpidos acima conf. às

fls. do Relatório de Julgamento e Classificação.

Como se sabe, a Tomada de Preços é uma modalidade

de licitação utilizada para contratação de empresas, regido, inclusive pelos princípios

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eÍiciência. Há também

outros princÍpios norteadores da Administração Pública, comumente percebidos tais

como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade.

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade sáo a simplificação e a celeridade, desde a sessão da

Tomada de Preços, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação das

propostas e habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisôes, como se veriÍica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na conduçâo do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório especial deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao proecdimento.
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Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa na te-Pr,06 de Fevereiro de2024

KI
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Rua Jose de Fransa Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone,/Fax: (042) 3644-1359

xorvroloeaçÃo e eoruorcaçÃo

HOMOTOGO o Procedimento Licitatório ns 032/2023, elaborado na Modalidade Pregão

Eletrônico ne o7ol2o23, que tem por objeto a "AQU|S|çÃO E SERVIçOS oe tnsmuçÃO DE MANTA

GEOMEMBRANA PEAD USA O,8OMM 7X100, 7OOml PARA O ATERRO SANITÁRIO DO MUNTC|PTO DE

SANTA MARIA DO OESTE PR", pela proposta mais vantajosa para o Município - Menor Preço,

conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico,

ADJUDICANDO o objeto aos licitantes abaixo especificados, sendo que os mesmos apresentaram

propostas condizentes e validas ao obieto deste processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis

com os preços referenciais intêgrantes do processo licitatório.

VENCEDORES CONFORME PLANILHA:

1) GIORGI SISTEMA DE IRRIGAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 29.726.514/0001-00,
situada na Rua Projetada A, Ne 2432, Bairro Anel Viário, ltaipulândia PR, neste ato
representado pela Sra. SANDRA TERESINHA NACONESKI GlOGl, portadora do RG ne

7.167.309-0 SSP PR e Inscrita no CPF np 039.660.679-27.

Dê-se a publicação devlda e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do Oeste-PR, 06 de fevereiro de 2024.

DETGADO

Prefeito Municipal

1, rNsrALAÇÃo MANTA GEoMEMBRANA eEAD LrsA o,8oMM 7x100 lz.oo Própria 1.399,00 2.798,00

2 MANTA GEOMEMBRANA PEAD LISA O,8OMM 7X1OO 7OO M,

l''*
Lonax 20.198,00

TOTAL 22.996,00

1

g

Ite
m

Nome do produtolserviço PreçolPreço

uni{total

ro.oss,ol
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ESTADO DO PARÂNA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SAN'TA MARIA DO OESTE
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Prefeitura l\,,!unicipalde Sanla l\,4aria do Oeste

LICITAÇÀO
HOMOLOCAÇÀO E ÀDJUDICÀÇÃO

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório n'032/2023. elaborado na

Modalidade Pregão Eletrônico n" 0?0/2023. que tem por objeto a
*AQUISIÇÁO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE MANTA
GEOMEMBRÀNA PEAD LISÀ 0,80MM 7Xt00, 700m' PÀRÁ O
ATf,RRO SANITÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTÀ MÁRIÂ
DO OESTE PR", pela proposta mais vantajosa para o Municipio -
Menor Preço, conformc espccificado no Edital, Relatório de

Julgamcnto e Classificaçào e Pareccr Juridico, ADJUDICANDO o

objeto âos licitantes abaixo especificados. sendo qu€ os mesmos

apresentaram propostas condizentes e validas ao objeto deste processo

licitatório. Cujos valores €stão compativeis com os preços referenciais
integrantes do processo licitâtóÍio.

Noirc do produlo s.friço

tNsT^LÀÇÀo MAtvI^ oEôMEMBR NA

PE^D LIS^0.80MM r-Xlm

2 MÂNTA GIOMFMBRÀNÁ PFAD I ISA 1.00

1()rar

Dê-se a publicação devida e elabore-se o co xato na forma da lei.

Municipio de Santa Maria do Oeste - PR. 06 de fevereiro de 2024

OSCÀR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Elyeser Conçalves Leszcznski

Código Identificador:AC8BCA47

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 07 /0212024. Edição 2956
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código idenlificador oo site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsr/^r'lww.diariomunicipál.com.br/amp/materia/AC8BCA47/03AFcWeATaiUaWGuChLULr3lbhlPylzSSQOXlc5Mo0sRhsO-MW_ewOruyyBcLblM 1t1

VENCEDORES CONFORME PLÀNILHA:
GIORGI SISTf,MÁ DE IRRJGAÇÁO LTDÂ, inscTi1a no CNPJ sob
o N" 29.726.514/0001-00. situada na Rua Projetada A, N'2432, Baino
Anel Viário. Itaipulândia PR, neste ato representado pcla Sra.

SANDRA TERESINHA NACONESKI GIOGI, ponadora do RG n"
7.167.309-0 SSP PR e inscrita nr.r CPF n" 039.660.679-27.

roooo,m 

fu 

ror.oo



Município de Santa Maria do Oeste FLS)hL

ESTADo oo pnnaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

coNTRATO Ne 020/2024
Contrâto de compra e venda, que entre si celebram o lvtUNtCÍptO Og SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa GIORGI SISTEMA DE IRRIGAçÃO LTOA, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE

SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

Rua Projetada A, Ne 2432, inscrito no CNPJ sob np 29.726.5f41OO01-00, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF sob ns 701.594.329-87, e CONTRATADA:

GIORGI SISTEMA Df tnnleAçÃO tfOa, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Projetadâ
Ane 2432, Bairro Anel Viário, ltaipulândia PR, inscrito no CNPJ sob ne 29.726.574/0001-00, neste ato
representada pela Sra. SANDRA TERESINHA NACONESKI G|OGl, residente e domiciliada na Rua

Projetada A, na Cidade de ltanpulândia PR, portador da RG ne 7.167.309-0 e do CPF ne 039.660.579-
27.

cúusur-l r- oarero
"AeutstçÃo E sERvtços DE lNsrALAçÃo DE MANTA GEoMEMBRANA PEAD UsA 0,BoMM 7x1oo,
7OOM, PARA O ATERRO SANIÍÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", CONfOTME

exigências descritas no presente EDITAL e TERMO Oe RtffnÊHCta.

conÍorme a seguir:

cúusur.l rr - FUNDAMENTAçÃo LEGAr

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns10.520 de L7 /O7 /2OO2 e lei np

8.666193, e de acordo com as conclusões do PÍêgão Elêtrônlco n.e O7Ol2O2f, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto dâ presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotaçóes orçamentárias:

1 rNsrALAçÃo MANTA GEot\,4EMBRANA pEAD LtsA o,8otvlM 7xloo lz,oo Própria 1.399,00 2.198,OO

MANÍA GEOMEMERANA PEAD LISA O,8OIV1M 7X1OO 7OO M,2 ,00 Lon ax 10.099,0

0

20.198,00

TOTAL 22.996,00

D ES

zo2s pooo ls.a.so.es.oo.oo loo exercicoí5.002.18.512.1801.2096 lO

sÂNon^ TIRLS|NHÂ NACONISi(I rse&ldBdei.rds^sr
GroRGr oreóó067e27 ffiT,'"1'1f[ffi'*-'

Ruâ Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042\ 3644-1359

cúusutA t - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 22.996,00 (vinte e dois mil reais, novecentos e noventa e
seis reais), denominado valor contratual.

Ité
m

Ndine do produto/serviço

lo,antlma'ca

Preço

Unil
Preço

total

da lConta lFuncional programática

11" I
loespesa I

lFonte lNatureza

lOe pespesa
recurso I

da da fonte

@
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ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.5,141000 l -26

Rua Jose de França Pereira, n' I0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M2)3644-1359

cúusuue lv - pnGAMENTo

O pâgamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissâo da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

ParáErafo Primeiro
Na nota íiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituídâ pela

Portaria Ns 09/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Tercêiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresentê alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsutÂ v - FoRMA DE PAGAMENTo

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrênte
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vr - coNDtçôEs DE ENTREGA

Os produtos e serviços devêrão ser entregues conforme solicitação da Secretaria de Administração, a

contar da assinatura do contrato no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep; 85.230-
000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR ou outro endereço que a Secretaria indicar, de 2a à 6a feira, no
horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos e serviços descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências
do ANEXO ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de intelra responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de dêstino, inclusive as despesas de devolução do material entreguê em desacordo ou com
eventuais dêfêitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é êm até 10 (dez) dias
úteis.

ParáBÍafo Tercelro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos e serviços não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor,
excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo
CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto

2

sÂNOR^ ÍERES|NU^ NAaONES|( etuôddd5rrF $@^
Groncr!3e66oó7e27 ffi#fftr*ffi*l*-'
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Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230{00- Foíe/Far: (042) 3644-1359

Os produtos e serviços serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
Os produtos e sêrviços poderão ser rejeitãdos, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçôes constantes no Termo de Referência e nâ proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
ParágraÍo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos e serviços entrêgues em desconformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 10
(dez) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas
referentes à retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para

a CONTRATANTE.

ParáBrafo Oitavo
Os produtos e serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento dê Contabilidade.
ParágÍafo Nono
Na hipótese de a verificâção a que se referê o item anteÍior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotãmento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entÍega e/ou a substituição dos produtos e serviços não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo SeSundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentâr defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
ParágraÍo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 01 (umlano a contar da sua assinatura.

cúusutA v[ - oBRTGAçõES DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos dêcorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

»J
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cl Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda âs caracterÍsticas do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidadê da CONTRATADA é a verificação e o
âtendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.
f) Obedecer às especificaçóes do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, pâra que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos/serviços, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todãs as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente
objeto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além dê
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATA0A pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos âo deslocamento, para transporte do produto,
bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutençôes que possam vir a

ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à

descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de
trânsito, não cabêndo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quâisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administrâção e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o ltrlunicípio de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
ob.ieto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

@
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encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
tl Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do ob.ieto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e quãlquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 01 ano.
b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusutA vu - oBRrGAçóEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venhâ a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do obieto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrega dos produtos e serviços e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da

respo nsa bilida de da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativâ.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos e serviços.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicâs com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g! Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento def initivo.
i) Rejeitar o ob.ieto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificâdos e aceitos pela CONTRATANTE.

i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que se.ia substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos/serviços entregues em desacordo com as obrigações

assumidas pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quâisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificaçôes contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normâs e condições deste Edital.

cúusurA rx - RESpoNSAB|LTDADE souoÁnA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público ROSANGELA APARECIDA CANTELE

MACHADO portadora do CPF ns060.899.679-39.
ParáBrafo PÍimeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a respo nsa bilid ade dâ CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ns 8.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontâmentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

cúusurA x - sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/e3.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidônêo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infraçõês discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da respon sa bilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0s% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de L0% ldez por cento) sobre o valor total das mediçôes ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

6
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cúusuu xr - coNDUTA DE rnrvrruçÃo or rnauoe r connurçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
dê licitação, de contratação e de execução do objeto contratuâ1.
Parágrafo Únlco
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artiÍiciais e não-competitivos;
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e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prâzo de até dois anos;
f) lmpêdimento dê licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes dâ punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidâdes do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, â CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
ParágÍafo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parátrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

ParágraÍo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serâo aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pelâ Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas âos representantes do organismo finânceiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cu.ia intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusur.A x[ - DrsPosrçõEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questóes decorrentes destê contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efêitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 07 de fevereiro de 2024

Município de Santa Maria do Oeste Sr

SANDRATERESINIlA
NACONESKI
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O2Ol2024

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoe jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr, OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: GIORGI SISTEMA DE IRRIGAçÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 29.725.514/0001-00,
situada na Rua Projetada A, Ne 2432, Bairro Anel Viário, ltaipulândia PR.

oBJETO: "AQUIS|çÃO e SERV|çOS OE TNSTAIÁçÃO DE MANTA GEOMEMBRANA PEAD USA O,mMM 7X1OO,

7OOM2 PARA O ATERRO SAN|TÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 22.996,00 (vinte e dois mil, novecentos e noventa e seis centavos).

Data dê assinatura: 07 de fevereiro de 2024.
Vitência: 3U7212024

1 TNSTALAÇÃo MANTA GEoMEMBRANA PEAD LrsA o,8oMM 7x1oo lz,oo lerópria 1.399,00 2.798,O0

2 iúANTA GEOMEMBRANA PEAD L|SA O,8OMM 7X1OO 7OO M, IZ,OO lLonrt 10.099,00 20.198,00

TOTAL 22.996,N

Item Nome do produtolserviço

louant lmarca

Preço

Unil
Preço

itotal



Prefeitura Municipal de Santê Mara do Oeste

ESTADO DO PARÀNÀ
PREFEITURÁ }ÍUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÂO
EXTRÂTO Df, CONTRATO ADMINISTRATIVO N' O2O/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná, p€ssoa juridica de direito público intcmo, com sede

na Rua José de França Perein n' 10, inscrito no CNPJ^4F sob n'
95.684.544/0001-26. neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal. Sr. OSCÁR DELGADO.
CONTR-{TADA: GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÀO LTDA.
ioscrita no CNPJ sob o N" 29.726.5 1410001-00, sinrada na Rua
Projetada À, N'2432, Baino Anel \lário, Itaipulândia PR.

OBJETO: "AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO Df,
MANTA GEOMEMBRANA PEAD LIS.1. (),SONIM 7XI()O, TOOM'

PARA O ATERRO SANITÁRIO Do MUNICIPIO DE SANTA
MARI{ DO OESTE PR".

Nomê do produto/kn_iço

L NSTALAçÀO M^NTA OEOMEMBRAN^

PE^D LIS^ 0 30MM 7X100

l.rxr

VAMTA GI,oMEMEXANA PEAT' LISA

O total do item é de R$ 22.99ó,00 (vinte e dois mil, novecentos e

noventa e sei§ centavos).

I)rtr de âssitrâturr: 07 de fevereiro de 2024
YtBêrcia. 3l I 12/2024
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